
 

DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ/MF nº 61.486.650/0001-83 
NIRE 35.300.172.507 

 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2026 
 
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 28 de abril de 2026, às 14:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, a ser considerada como realizada na sede social da Diagnósticos da América 
S.A., situada na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, CEP 06.455-
010 (“Companhia” e “Assembleia”), nos termos do art. 5º, § 3º, da Resolução CVM nº 81, de 29 de 
março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”). 
 
2. CONVOCAÇÃO: Edital de convocação publicado, em primeira convocação, no jornal “Diário de 
Notícias” (https://publilegal.diariodenoticias.com.br/) nas edições dos dias 30 e 31 de março e 1º de abril 
de 2026 – páginas 21, 23 e 10, respectivamente, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404 de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), bem como em sua página na 
internet. 
 
3. PUBLICAÇÕES: As Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2025, acompanhadas das respectivas notas explicativas, do relatório da administração e do 
parecer dos auditores independentes, bem como do parecer do Comitê de Auditoria Estatutário, foram 
publicados no jornal “Diário de Notícias” (https://publilegal.diariodenoticias.com.br/) no dia 31 de março 
de 2026. 
 
4. QUÓRUM E PRESENÇA: Presentes (i) à Assembleia Geral Ordinária, acionistas representando 
85,90% do capital social votante da Companhia; e (ii) à Assembleia Geral Extraordinária, acionistas 
representando 85,90% do capital social votante da Companhia, excluídas as ações em tesouraria, conforme 
se verifica pelas assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas, dos registros do sistema 
eletrônico de participação à distância disponibilizado pela Companhia (Ten Meetings) e do mapa sintético 
consolidado disponibilizado em 27 de abril de 2026, nos termos do art. 47, inciso II e III, art. 46-B, 
parágrafo único e art. 46-C, inciso II da Resolução CVM 81, ficando desta forma constatado o atendimento 
ao quórum legal para a instalação desta Assembleia. Presentes também os Srs. Rafael Bossolani e Paula 
Ligia Oliveira Dias, na qualidade de representantes da administração da Companhia, a Sra. Estela Maris 
Vieira de Souza, Coordenadora do Comitê de Auditoria Estatutário, e o Sr. Jefferson Alves da Silva, na 
qualidade de representante da PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes, auditores independentes 
da Companhia. 
 
5. COMPOSIÇÃO DA MESA: Rafael Frota Indio do Brasil Ferraz, Presidente; e Luciana Pietro 
Lorenzo, Secretária. 
 

https://publilegal.diariodenoticias.com.br/
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5.1. De acordo com os artigos 10, §1º e 11 do Estatuto Social da Companhia, foi indicado, por maioria 
dos acionistas presentes, o Sr. Rafael Frota Indio do Brasil Ferraz, representante de acionistas da 
Companhia, para presidir a Assembleia. 
 
6. DOCUMENTOS SUBMETIDOS À APRECIAÇÃO DA ASSEMBLEIA: Os documentos submetidos 
à apreciação da Assembleia foram numerados e autenticados pela mesa e arquivados na sede da 
Companhia. Ficam arquivados na sede da Companhia os seguintes documentos: (i) Edital de Convocação 
da presente Assembleia; (ii) Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas das respectivas 
notas explicativas, do relatório da administração e do parecer dos auditores independentes, bem como do 
parecer do Comitê de Auditoria Estatutário; e (iii) Proposta da Administração para a presente Assembleia. 
 
7. REQUISITOS DO SISTEMA ELETRÔNICO: A plataforma Ten Meetings atende aos requisitos 
exigidos pelo art. 28, §1º, da Resolução CVM 81. 

 
8. ORDEM DO DIA: Discutir e deliberar sobre:  

 
(a) Em Assembleia Geral Ordinária: 

 
(i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o relatório da administração e as 
demonstrações financeiras, acompanhadas do relatório dos auditores independentes e do parecer do 
Comitê de Auditoria Estatutário, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; e 
 
(ii) Fixar a remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício social a ser 
encerrado em 31 de dezembro de 2026. 

 
(b) Em Assembleia Geral Ordinária: 
 
(iii) Aprovar o (a) “Protocolo e Justificação de Incorporação da Fernando Henriques Pinto Junior & Cia 
Ltda. pela Diagnósticos da América S.A.” (“Protocolo e Justificação FHPJ”); (b) “Protocolo e Justificação 
de Incorporação da Aliança Biotecnologia Ltda. pela Diagnósticos da América S.A.” (“Protocolo e 
Justificação Aliança”); e (c) “Protocolo e Justificação de Incorporação do Instituto de Hematologia de S. 
J. R. Preto Ltda. pela Diagnósticos da América S.A.” (“Protocolo e Justificação Instituto de 
Hematologia” e, em conjunto com o Protocolo e Justificação FHPJ e o Protocolo e Justificação Aliança, 
“Protocolos e Justificação”), que contêm os termos e condições das incorporações, respectivamente, 
da (a.1) Fernando Henriques Pinto Junior & Cia Ltda. (“FHPJ”); (b.1) Aliança Biotecnologia Ltda. 
(“Aliança”); e (c.1) Instituto de Hematologia de S. J. R. Preto Ltda. (“Instituto de Hematologia” e, em 
conjunto com FHPJ e Aliança, “Sociedades Incorporadas”) pela Companhia (“Incorporações”); 
 
(iv) Ratificar a nomeação e contratação da Apsis Consultoria e Avaliações Ltda. (“Empresa 
Avaliadora”), como sociedade independente especializada e responsável pela elaboração dos laudos de 
avaliação a valor contábil dos ativos líquidos das Sociedades Incorporadas, no âmbito das Incorporações 
(“Laudos de Avaliação”); 
 



(v) Examinar e aprovar os Laudos de Avaliação;  
 
(vi) Examinar e aprovar as Incorporações; 
 
(vii) Deliberar sobre a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, de modo a implementar 
melhorias de governança corporativa à Companhia; e 
 
(viii) Autorizar os administradores da Companhia a praticarem todos os atos necessários para a 
implementação das deliberações acima, caso aprovadas e uma vez tornadas eficazes. 
 
9. PROCEDIMENTOS PRELIMINARES: Antes de iniciar os trabalhos da Assembleia, a Secretária 
da Mesa, Sra. Luciana Pietro Lorenzo, prestou os esclarecimentos sobre o funcionamento do sistema 
eletrônico de participação à distância disponibilizado pela Companhia (plataforma digital – Ten Meetings), 
a forma de manifestação e voto dos acionistas que participam remotamente da Assembleia, bem como 
informou aos acionistas que (i) os trabalhos da Assembleia serão gravados, sendo que a gravação ficará 
arquivada na sede da Companhia, nos termos do art. 30, §1º, da Resolução CVM 81; e (ii) o sistema 
eletrônico de participação à distância da Assembleia (plataforma digital – Ten Meetings) permite a 
participação ativa dos acionistas na Assembleia, os quais poderão manifestar-se diretamente à mesa e aos 
demais acionistas. Ainda, os acionistas que participam à distância pela plataforma Ten Meetings 
autorizaram a Companhia a utilizar quaisquer informações constantes da gravação da Assembleia para os 
devidos fins de direito. 
 
10.  DELIBERAÇÕES: No início da Assembleia, os acionistas aprovaram, por unanimidade dos 
presentes via plataforma digital, a dispensa da leitura do Edital de Convocação, da Proposta da 
Administração e dos demais documentos divulgados em 27 de março de 2026. Após exame e discussão 
das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram: 

 
(a) Em Assembleia Geral Ordinária:  
 
quanto ao item (i): Aprovar, sem ressalvas, por unanimidade de votos dos acionistas presentes, com as 
abstenções dos legalmente impedidos de votar, conforme mapa de votação constante do Anexo I à 
presente ata, as contas dos administradores, o relatório da administração e as demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, publicadas na forma da lei, 
devidamente acompanhadas das respectivas notas explicativas, do relatório dos auditores independentes 
e do parecer do Comitê de Auditoria Estatutário. Foi registrado que, no exercício social de 2025, a 
Companhia apurou prejuízo no valor de R$ 1.151.989.448,64 (um bilhão, cento e cinquenta e um milhões, 
novecentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), que 
será lançado diretamente na rubrica “Prejuízos Acumulados”, conforme consta da demonstração do 
patrimônio líquido das demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025. 
 
quanto ao item (ii): Aprovar, sem ressalvas, por maioria de votos dos acionistas presentes, consignados 
os votos contrários e abstenções, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, a 



remuneração global anual dos membros da administração da Companhia para o exercício de 2026, no valor 
de até R$ 91.566.000,00 (noventa e um milhões, quinhentos e sessenta e seis mil reais), correspondente 
ao período compreendido entre 1º de janeiro a 31 de dezembro do exercício social de 2026, sendo R$ 
27.928.603,00 (vinte e sete milhões, novecentos e vinte e oito mil, seiscentos e três reais) a título de 
remuneração fixa, R$ 58.273.398,59 (cinquenta e oito milhões, duzentos e setenta e três mil, trezentos e 
noventa e oito reais e cinquenta e nove centavos) a título de remuneração variável, R$ 1.307.119,48 (um 
milhão, trezentos e sete mil, cento e dezenove reais e quarenta e oito centavos) a título de benefícios 
diretos e indiretos e R$ 4.056.878,93 (quatro milhões, cinquenta e seis mil, oitocentos e setenta e oito 
reais e noventa e três centavos) a título de remuneração baseada em ações. 
 
(a) Em Assembleia Geral Extraordinária:  
 
quanto ao item (iii): Aprovar, sem ressalvas, por unanimidade de votos dos acionistas presentes, 
consignadas as abstenções, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, os Protocolos 
e Justificação, constantes do Anexo II, III e IV à presente;  
 
quanto ao item (iv): Aprovar, sem ressalvas, por unanimidade de votos dos acionistas presentes, 
consignadas as abstenções, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, a ratificação 
da nomeação e contratação da Empresa Avaliadora como como sociedade independente especializada e 
responsável pela elaboração dos Laudos de Avaliação; 
 
quanto ao item (v): Aprovar, sem ressalvas, por unanimidade de votos dos acionistas presentes, 
consignadas as abstenções, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, os Laudos 
de Avaliação, contantes dos Anexo A, respectivamente, ao Anexo II, III e IV à presente;  
 
quanto ao item (vi): Aprovar, sem ressalvas, por unanimidade de votos dos acionistas presentes, 
consignadas as abstenções, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, as 
Incorporações; 
 
quanto ao item (vii): Aprovar, sem ressalvas, por maioria de votos dos acionistas presentes, consignados 
os votos contrários e abstenções, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, a 
reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, de modo a implementar melhorias de governança 
corporativa à Companhia.  
 
Em decorrência da aprovação do item (vii) desta Assembleia, o Estatuto Social da Companhia passa a 
vigorar com a redação constante do Anexo V à presente; e 
 
quanto ao item (viii): Aprovar, sem ressalvas, por unanimidade de votos dos acionistas presentes, 
consignadas as abstenções, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, a autorização 
os administradores da Companhia a praticarem todos os atos necessários para a implementação das 
deliberações acima, ora aprovadas e uma vez tornadas eficazes. 
 



11. MAPA DE VOTAÇÃO: A Companhia informa que os números e percentuais de votos favoráveis, 
contrários e as abstenções para as matérias objeto da ordem do dia ora deliberadas, constam do mapa 
final de votação sintético previsto no Anexo I da presente ata. 
 
12. ENCERRAMENTO DA ASSEMBLEIA: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os 
trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário e aprovada a sua publicação com omissão das 
assinaturas dos acionistas presentes, conforme disposto nos parágrafos 1º e 2º do Artigo 130 da Lei das 
Sociedades por Ações, a qual foi lida, achada conforme e assinada pelos membros da mesa. 

 
13. ASSINATURAS: Mesa: Rafael Frota Indio do Brasil Ferraz, Presidente; e Luciana Pietro 
Lorenzo, Secretária. 

 

Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 

 

 

____________________________________ 
Luciana Pietro Lorenzo 

Secretária 
  



Anexo I 

 Mapa Final de Votação Sintético 

 

 (o restante desta página foi intencionalmente deixado em branco) 

 (o mapa de votação sintético encontra-se na página seguinte) 

 

 

  



1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o relatório da administração e as demonstrações 
financeiras, acompanhadas do relatório dos auditores independentes e do parecer do Comitê de Auditoria 
Estatutário, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025.

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
1.073.124.828 1.017.184.244 0 55.940.584 

2. Fixar a remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 
31 de dezembro de 2026, nos termos da Proposta da Administração da Assembleia.

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
1.073.124.828 1.073.017.278 93.750 13.800 

3. Deseja solicitar a instalação do conselho fiscal, nos termos do art. 161 da Lei nº 6.404, de 1976? 

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
1.073.124.828 174.530 1.708.454 1.071.241.844 

Mapa Sintético Consolidado
 DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A.  - 61.486.650/0001-83
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1. Aprovar o (a) “Protocolo e Justificação de Incorporação da Fernando Henriques Pinto Junior & Cia Ltda. pela 
Diagnósticos da América S.A.” (“Protocolo e Justificação FHPJ”); (b) “Protocolo e Justificação de Incorporação da 
Aliança Biotecnologia Ltda. pela Diagnósticos da América S.A.” (“Protocolo e Justificação Aliança”); e (c) “Protocolo 
e Justificação de Incorporação do Instituto de Hematologia de S. J. R. Preto Ltda. pela Diagnósticos da América 
S.A.” (“Protocolo e Justificação Instituto de Hematologia” e, em conjunto com o Protocolo e Justificação FHPJ e o 
Protocolo e Justificação Aliança, “Protocolos e Justificação”), que contêm os termos e condições das incorporações, 
respectivamente, da (a.1) Fernando Henriques Pinto Junior & Cia Ltda. (“FHPJ”); (b.1) Aliança Biotecnologia Ltda. 
(“Aliança”); e (c.1) Instituto de Hematologia de S. J. R. Preto Ltda. (“Instituto de Hematologia” e, em conjunto com 
FHPJ e Aliança, “Sociedades Incorporadas”) pela Companhia (“Incorporações”), conforme minutas constantes da 
Proposta da Administração da Assembleia.

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
1.073.123.833 1.073.122.833 0 1.000 

2. Ratificar a nomeação e contratação da Apsis Consultoria e Avaliações Ltda. (“Empresa Avaliadora”), como 
sociedade independente especializada e responsável pela elaboração dos laudos de avaliação a valor contábil dos 
ativos líquidos das Sociedades Incorporadas, no âmbito das Incorporações (“Laudos de Avaliação”).

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
1.073.123.833 1.073.110.833 0 13.000 

3. Examinar e aprovar os Laudos de Avaliação, nos termos da Proposta da Administração da Assembleia.

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
1.073.123.833 1.073.110.833 0 13.000 

4. Examinar e aprovar as Incorporações, nos termos da Proposta da Administração da Assembleia.

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
1.073.123.833 1.073.122.833 0 1.000 

5. Deliberar sobre a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, de modo a implementar melhorias 
de governança corporativa à Companhia, nos termos da Proposta da Administração da Assembleia.

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
1.073.123.833 1.072.437.510 685.323 1.000 

6. Autorizar os administradores da Companhia a praticarem todos os atos necessários para a implementação das 
deliberações acima, caso aprovadas e uma vez tornadas eficazes.

ON Aprovar Rejeitar Abster-se
1.073.123.833 1.073.122.833 0 1.000 

Mapa Sintético Consolidado
 DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A.  - 61.486.650/0001-83

Dasa - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
28/04/2026 14:00



Anexo II 

 Protocolo e Justificação de Incorporação da Fernando Henriques Pinto Junior & Cia Ltda.  
pela Diagnósticos da América S.A. 

 

 (o restante desta página foi intencionalmente deixado em branco) 

 (o Protocolo e Justificação encontra-se na página seguinte) 

 

  



PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA FERNANDO HENRIQUES 
PINTO JUNIOR & CIA LTDA. PELA DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A. 

 

 

 

 

 

celebrado entre  

 

FERNANDO HENRIQUES PINTO JUNIOR & CIA LTDA. 

como Sociedade Incorporada 

 

 

 

e 

 

 

DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A. 

como Sociedade Incorporadora 

 

 

 

 

 

 

27 de março de 2026 

  



PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA FERNANDO HENRIQUES 
PINTO JUNIOR & CIA LTDA. PELA DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A. 

 
Pelo presente protocolo e justificação (“Protocolo e Justificação”), as partes: 
 
(i) FERNANDO HENRIQUES PINTO JUNIOR & CIA LTDA., sociedade empresária 
limitada, com sede na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Rua Visconde de 
Inhaúma, nº 1.546, Bairro Higienópolis, CEP 14025-100, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 00.750.852/0001-04, com seus atos 
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE nº 
35.2.2275170-2, neste ato representada na forma de seu Contrato Social (“Sociedade 
Incorporada”); e 

 
(ii) DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A., sociedade por ações de capital aberto, com sede 
na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, CEP 06.455-
010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.486.650/0001-83, com seus atos constitutivos arquivados 
na JUCESP sob o NIRE nº 35.300.172.507, neste ato representada na forma de seu Estatuto 
Social (“Sociedade Incorporadora”). 

 
(Sociedade Incorporada e Sociedade Incorporadora a seguir denominadas coletivamente como 
“Partes” e, individualmente, como “Parte”). 
 
CONSIDERANDO QUE: 
 
I. A Sociedade Incorporadora é uma sociedade por ações de capital aberto que detém 100% 
(cem por cento) das quotas de emissão da Sociedade Incorporada; 
 
II. As administrações da Sociedade Incorporada e da Sociedade Incorporadora concluíram 
que a integração das atividades desenvolvidas pela Sociedade Incorporada à Sociedade 
Incorporadora proporcionará uma maior otimização de suas operações, conforme melhor 
detalhado abaixo; 
 
III. As Partes compreendem que a incorporação do patrimônio líquido da Sociedade 
Incorporada pela Sociedade Incorporadora representa a estrutura mais eficiente a ser adotada 
para a integração de suas atividades; 
 
RESOLVEM as Partes, após procederem e concluírem os estudos para a incorporação da 
Sociedade Incorporada pela Sociedade Incorporadora, observadas as disposições constantes nos 
artigos 223 a 227 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”), combinados com os artigos 1.116 e 1.118 da Lei nº 10.406/2002, conforme alterada 
(“Código Civil”), celebrar o presente Protocolo e Justificação, de acordo com os termos e 
condições a seguir: 
 
1. Condições Gerais e Justificação 

 



1.1. Objeto. O objeto do presente Protocolo e Justificação é definir os termos e condições que 
regerão a incorporação da Sociedade Incorporada pela Sociedade Incorporadora, na forma dos 
artigos 223 a 227 da Lei das S.A. combinados com os artigos 1.116 e 1.118 do Código Civil 
(“Incorporação”). 
 
1.2. Operação. Em decorrência da Incorporação, a Sociedade Incorporada será absorvida pela 
Sociedade Incorporadora, que lhe sucederá em todos os direitos e obrigações, com a consequente 
extinção da Sociedade Incorporada. 

 
1.3. Justificação. Tendo em vista que as Partes signatárias deste Protocolo e Justificação são 
sociedades pertencentes ao mesmo grupo econômico, a Incorporação atende aos interesses das 
Sociedades, e seus respectivos sócios e/ou acionistas, na medida em que busca promover a 
simplificação da estrutura societária do Grupo, com a consequente otimização e redução de custos 
operacionais, e supressão de redundâncias e ineficiências na alocação eficiente de recursos e 
pessoas, bem como destravando alavancas de valor associadas à gestão e organização das Partes. 
 
1.4. Interesse na Operação e benefícios para as Partes. A realização da Incorporação atende 
ao interesse das Partes, pois será possível reorganizar e explorar de maneira mais eficiente os 
ativos e passivos da Sociedade Incorporada e da Sociedade Incorporadora, mantendo o padrão 
e orientação geral de negócios. Além disso, a Incorporação trará os benefícios de ordem 
administrativa, econômica e financeira às Partes descritos no item 1.3 acima. 

 
2. Capital Social das Partes antes da Incorporação 
 
2.1. Atual Composição do Capital Social da Sociedade Incorporadora. A Sociedade 
Incorporadora é uma companhia aberta, cujas ações são negociadas no segmento do Novo 
Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”). Nesta data, o capital social da Sociedade 
Incorporadora é de R$ 19.625.346.937,86 (dezenove bilhões, seiscentos e vinte e cinco milhões, 
trezentos e quarenta e seis mil, novecentos e trinta e sete reais e oitenta e seis centavos), dividido 
em 1.255.007.048 (um bilhão, duzentos e cinquenta e cinco milhões, sete mil e quarenta e oito) 
ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, detidas por seus acionistas na 
seguinte proporção: 
 

Acionistas Ações Ordinárias Porcentagem (%) 

Fundo de Investimento em 
Participações Genoma III - 

Multiestratégia 
634.724.570 50,58 

Fundo de Investimento em 
Participações Genoma II - 

Multiestratégia 
178.112.589 14,19 

1122-SF Fundo de Investimento em 
Ação 62.352.942 4,97 

Genoma PG Fundo de Investimento 
em Ações 61.122.060 4,87 

Banco BTG Pactual S.A. 59.484.628 4,74 

Dulce Pugliese de Godoy Bueno 36.034.269 2,87 



2019RV1 Fundo de Investimento 
Financeiro Ações 30.000.000 2,39 

3921 Fundo de Investimento 
Financeiro Multimercado 

25.294.118 2,02 

Pedro de Godoy Bueno 19.775.232 1,57 

Camilla de Godoy Bueno Grossi 18.752.561 1,49 

Outros Acionistas 123.996.302 9,88 

Tesouraria 5.357.777 0,43 

Total 1.255.007.048 100,0 

 

2.2. Atual Composição do Capital Social da Sociedade Incorporada. O capital social subscrito 
e integralizado da Sociedade Incorporada é R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais), dividido em 
51.000 (cinquenta e uma mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, nesta data 
integralmente detidas pela Sociedade Incorporadora. 
 
3. Avaliação Patrimonial 

 
3.1. Balanço Base. O balanço patrimonial da Sociedade Incorporada levantado na data base 
de 31 de dezembro de 2025 (“Data Base”) serviu de base para a Incorporação e foi elaborado de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, contendo todos os elementos necessários 
e suficientes à Incorporação (“Balanço Base”). 
 
3.2. Valor Atribuído. Com base no Balanço Base, o valor do acervo líquido da Sociedade 
Incorporada foi avaliado na Data Base no valor negativo de R$ 12.674.691,20 (doze milhões, 
seiscentos e setenta e quatro mil, seiscentos e noventa e um reais e vinte centavos). 
 
3.3. Empresa Avaliadora. Nos termos do artigo 226 da Lei das S.A., para realizar a avaliação 
e determinação dos elementos que compõe o acervo da Sociedade Incorporada a ser absorvido 
em virtude da Incorporação (“Laudo de Avaliação”), foi contratada como empresa avaliadora a 
Apsis Consultoria e Avaliações Ltda., sociedade simples limitada, com sede na Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Passeio, nº 62, 6º andar, Centro, CEP 20021-
290, inscrita no CNPJ sob o nº 08.681.365/0001-30, registrada no Conselho Regional de 
Contabilidade do Rio de Janeiro sob o nº 005112/O-9 (“Empresa Avaliadora”). 
 

3.3.1. A escolha da Empresa Avaliadora para a avaliação do valor do patrimônio líquido 
da Sociedade Incorporada deverá ser ratificada pelos membros do Conselho de 
Administração da Sociedade Incorporadora, bem como pelos sócios e/ou acionistas da 
Sociedade Incorporada e da Sociedade Incorporadora. 
 
3.3.2. A Empresa Avaliadora declarou: (i) não ser titular, direta ou indiretamente, de 
qualquer valor mobiliário ou derivativo referenciado em valor mobiliário de emissão da 
Companhia; (ii) não ter conflito de interesses que lhe diminua a independência necessária 
ao desempenho de suas funções; e (iii) que não teve, por parte dos controladores e 
administradores das Sociedades Incorporadas ou da Companhia, qualquer tipo de 



limitação à realização dos trabalhos necessários. A Empresa Avaliadora foi selecionada 
para os trabalhos aqui descritos pois destaca-se de forma independente no cenário 
nacional de consultoria de valor, entregando expertise em avaliações, considerada uma 
das principais empresas contábeis especializada em auditoria e consultoria do Brasil. 

 
3.4. Avaliação Contábil do Acervo. O critério adotado na avaliação do acervo da Sociedade 
Incorporada a ser transferido na Incorporação é o valor contábil dos ativos líquidos da Sociedade 
Incorporada, apurado de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, conforme 
demonstrado nos livros e registros contábeis da Sociedade Incorporada.  
 
3.5. Laudo de Avaliação. O resultado da avaliação do acervo da Sociedade Incorporada a ser 
absorvido em virtude da Incorporação na Data Base consta do Laudo de Avaliação preparado 
pela Empresa Avaliadora constante do ANEXO A a este Protocolo e Justificação, o qual será 
submetido para aprovação dos sócios da Sociedade Incorporada e acionistas da Sociedade 
Incorporadora.  

 
3.6. Variações Patrimoniais. A Sociedade Incorporadora assumirá, absorverá e suportará as 
variações patrimoniais relativas à Sociedade Incorporada que ocorrerem entre a Data-Base e a 
data efetiva da Incorporação. 
 
4. Efeitos da Incorporação 
 
4.1. Bens, Direitos e Obrigações. Na data da realização da Incorporação, a totalidade dos 
bens, direitos e obrigações da Sociedade Incorporada, representativos dos elementos 
patrimoniais dos ativos e passivos da Sociedade Incorporada, conforme o Balanço Base, serão 
integralmente absorvidos pela Sociedade Incorporadora. 
 
4.2. Ausência de Aumento de Capital Social. Tendo em vista que a Sociedade Incorporada é 
titular da totalidade das quotas de emissão da Sociedade Incorporada, e considerando que 
referido investimento encontra-se devidamente refletido nas demonstrações financeiras da 
Sociedade Incorporadora, em decorrência da aplicação do método de equivalência patrimonial, a 
Incorporação não ensejará o aumento do capital social na Sociedade Incorporadora.  
 
4.3. Extinção da Incorporada. Como consequência da Incorporação, a Sociedade Incorporada 
será extinta nos termos do artigo 227, §3º da Lei das S.A. combinado com os artigos 1.116 e 
1.118 do Código Civil. 
 
4.4. Direito de Recesso e Avaliação Prevista no Art. 264. Considerando que as quotas de 
emissão da Sociedade Incorporada são detidas integralmente pela Sociedade Incorporadora, não 
haverá o exercício do direito de recesso em decorrência da Incorporação. Os acionistas da 
Sociedade Incorporadora não farão jus ao direito de recesso em decorrência da Incorporação, 
nos termos da Lei das S.A. A avaliação referida no artigo 264 da Lei das S.A. é dispensada, na 
medida em que não há outros acionistas na Sociedades Incorporada além da Sociedade 
Incorporadora. 

 
5. Aprovações Societárias 



 
5.1. Efetivação da Incorporação. A efetivação da Incorporação está condicionada à: (a) 
aprovação pela, Sociedade Incorporadora, na qualidade de única sócia da Sociedade Incorporada, 
e pelos acionistas da Sociedade Incorporadora, em Assembleia Geral de acionistas, conforme 
aplicável: (i) deste Protocolo e Justificação; (ii) da ratificação da nomeação e contratação da 
Empresa Avaliadora, como sociedade independente especializada e responsável pela elaboração 
do Laudo de Avaliação, no âmbito da Incorporação; (iii) do Laudo de Avaliação; (iv) da 
Incorporação; e (v) da autorização às Administrações das respectivas Partes para praticar todos 
os atos necessários à implementação da Incorporação; e (b) verificação, pelo Conselho de 
Administração da Sociedade Incorporadora, da implementação da condição suspensiva a termo, 
de modo que a eficácia e consumação da Incorporação se deem no dia 04 de maio de 2026, data 
esta considerada como data de eficácia da Incorporação. 
 
5.2. Aprovações. A realização da Incorporação não estará sujeita à submissão a ou aprovação 
de qualquer autoridade brasileira ou estrangeira, incluindo, mas não se limitando, a aprovações 
regulatórias ou concorrenciais. 
 
6. Disposições Gerais 
 
6.1. Condição. A eficácia da Incorporação, objeto deste Protocolo e Justificação, e a sua 
efetiva implementação está condicionada à verificação das condições previstas na Cláusula 5.1 
acima. 
 
6.2. Responsabilidade e Sucessão. A partir da data em que a Incorporação se consumar, a 
Sociedade Incorporadora sucederá a Sociedade Incorporada em todos os bens, direitos e 
obrigações que compõem o patrimônio da Incorporada, sem solução de continuidade, nos termos 
dos artigos 224 a 227 da Lei das S.A. combinados com os artigos 1.116 e 1.118 do Código Civil. 
 
6.3. Averbação da Sucessão. Uma vez implementada a Incorporação, caberá à administração 
da Sociedade Incorporadora praticar todos os registros e averbações e quaisquer atos que se 
fizerem necessários à perfeita regularização, formalização e efetivação da Incorporação e do 
estabelecido no presente Protocolo e Justificação, incluindo atos subsequentes à Incorporação, 
tais como a baixa da inscrição da Sociedade Incorporada perante autoridades governamentais, 
incluindo repartições federais, estaduais e municipais competentes, bem como a manutenção dos 
respectivos livros societários e contábeis pelo prazo legal. 
 
6.4. Acordo. Este Protocolo e Justificação somente poderá ser alterado por escrito mediante 
a aprovação de todas as Partes.  
 
6.5. Disposições Inválidas. Caso algum termo, disposição ou condição previsto neste Protocolo 
venha a ser considerado invalido, os demais termos, disposições e condições não afetados por 
essa invalidação permanecerão válidos e vigentes. 
 
6.6. Cessão. É vedada a cessão de quaisquer dos direitos e obrigações pactuados no presente 
Protocolo e Justificação sem o prévio e expresso consentimento, por escrito, de cada uma das 
Partes. 



 
6.7. Contagem de prazos. Os prazos previstos neste instrumento de Protocolo e Justificação 
serão contados nos termos do Código Civil brasileiro. 
 
6.8. Título Executivo. Este instrumento de Protocolo e Justificação assinado na presença das 
2 (duas) testemunhas abaixo servirá como título executivo extrajudicial nos termos do Código de 
Processo Civil, para todos os efeitos legais, reconhecendo as Partes desde já que, 
independentemente de quaisquer outras medidas cabíveis, as obrigações assumidas neste 
Protocolo e Justificação estão sujeitas à execução específica, nos termos do Código de Processo 
Civil. 
 
6.9. Anexos. Os anexos do presente instrumento particular de Protocolo e Justificação são 
parte integrante e indissociável do presente instrumento. 
 
6.10. Recomendação da Administração. Em face dos elementos expostos, as administrações 
das Partes entendem que a Incorporação atende aos interesses das Partes e de seus respectivos 
quotistas, motivo pelo qual recomendam a sua implementação. 
 
6.11. Lei Aplicável. Este instrumento de Protocolo e Justificação será regido, interpretado e 
aplicado de acordo com a legislação vigente da República Federativa do Brasil. 
 
6.12. Jurisdição. As Partes elegem o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que possa ser, como o competente 
para dirimir as dúvidas e questões oriundas do presente Protocolo e Justificação.   
 
6.13. Execução Eletrônica. As Partes concordam que o presente Protocolo e Justificação foi 
celebrado eletronicamente sem os certificados eletrônicos emitidos pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (“ICP-Brasil”), conforme permitido pelo artigo 10, §2º, da Medida Provisória 
2.200-2. Para evitar dúvidas, as Partes acordam que o presente Protocolo e Justificação 
presumem-se autênticos e verdadeiros, consentindo, autorizando, aceitando e reconhecendo 
como válida qualquer forma de comprovação de autoria dos signatários do Protocolo e 
Justificação por meio de suas respectivas assinaturas eletrônicas no Protocolo e Justificação, ainda 
que não por meio de certificados eletrônicos emitidos pela ICP-Brasil, conforme facultado pelo 
artigo 10, § 2º, da Medida Provisória 2.220-2, sendo certo que qualquer registro eletrônico será 
suficiente para a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia do Protocolo e 
Justificação e de seus termos, bem como do respetivo compromisso das Partes com seus termos. 
 

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E CONTRATADAS, as Partes celebram o presente Protocolo 
e Justificação, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

 

São Paulo, 27 de março de 2026. 

 

[Restante da página deixado propositalmente em branco. Assinaturas na próxima página] 
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ANEXO A 
 

ao Protocolo e Justificação de Incorporação da Fernando Henriques Pinto Junior & 
Cia Ltda. pela Diagnósticos da América S.A., celebrado em 27 de março de 2026 

 
Laudo de Avaliação 

 
[O Laudo de Avaliação segue na próxima página] 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO: AP-01570/25-09  

DATA-BASE: 31 de dezembro de 2025  

 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DE FERNANDO HENRIQUES  

PINTO JÚNIOR & CIA. LTDA., APURADO POR MEIO DOS LIVROS CONTÁBEIS 

 

1. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

A APSIS CONSULTORIA E AVALIAÇÕES LTDA., sociedade estabelecida na Rua do Passeio, nº 62, 6º andar, 

Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ) sob o nº 08.681.365/0001-30, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Rio de 

Janeiro sob o nº 005112/O-9, representada por seu sócio infra-assinado, MIGUEL CÔRTES CARNEIRO 

MONTEIRO, contador, portador do documento de identidade nº 25.647.900-7 (DETRAN/RJ), inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF) sob o nº 105.918.297-11 e no Conselho 

Regional de Contabilidade de São Paulo sob o nº CRC/SP-344323/O-6, residente e domiciliado na Cidade e 

no Estado de São Paulo, com escritório na Rua Bela Cintra, nº 1.200, Conjuntos 21 e 22, Cerqueira César, foi 

nomeada pela administração de DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A., doravante denominada DASA, com 

sede na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 

61.486.650/0001-83, para proceder à avaliação do patrimônio líquido contábil de FERNANDO HENRIQUES 

PINTO JÚNIOR & CIA. LTDA., doravante denominada LABORATÓRIO PADRÃO ou Sociedade, com sede na 

Rua Visconde de Inhaúma, nº 1.546, Higienópolis, Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, inscrita  

no CNPJ sob o nº 00.750.852/0001-04, em 31 de dezembro de 2025, de acordo com as práticas contábeis 

brasileiras − que compreendem aquelas incluídas na legislação societária brasileira e os pronunciamentos, as 

orientações e as interpretações técnicas emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e apro-

vados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). Os resultados desta avaliação estão apresentados a 

seguir. 
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2. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

A avaliação do patrimônio líquido contábil de LABORATÓRIO PADRÃO, na data-base, nos termos dos artigos 

226 e 227 da Lei nº 6.404/76, tem por objetivo a incorporação da empresa por DASA. 

3. RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO SOBRE AS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 

A administração de LABORATÓRIO PADRÃO é responsável pela escrituração dos livros e pela elaboração de 

informações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil − que compreendem aquelas 

incluídas na legislação societária brasileira, bem como os pronunciamentos, as orientações e as interpretações 

técnicas emitidos pelo CPC e aprovados pelo CFC. A administração também é responsável pelos controles 

internos relevantes que ela definiu como necessários para permitir que as informações financeiras estejam 

livres de distorção significativa, independentemente se causada por fraude ou erro. O resumo das principais 

práticas contábeis adotadas pela Sociedade está descrito no Anexo 2 do Laudo de Avaliação.  

4. ALCANCE DOS TRABALHOS E RESPONSABILIDADE DO CONTADOR 

Nossa responsabilidade é apresentar uma conclusão sobre o valor contábil do patrimônio líquido de LABORA-

TÓRIO PADRÃO na data-base, segundo os trabalhos conduzidos de acordo com o Comunicado Técnico CTG 

2002, aprovado pelo CFC, o qual prevê o exame do balanço patrimonial para emissão de laudo de avaliação. 

Assim, examinamos o balancete da Sociedade conforme as normas contábeis aplicáveis, que requerem o 

cumprimento de exigências éticas pelo contador, bem como um planejamento e uma execução com o objetivo 

de obter segurança razoável de que o objeto esteja livre de distorção relevante. 

A emissão de laudo de avaliação envolve a execução de procedimentos específicos para a obtenção de 

evidência a respeito dos valores contabilizados. Essa ação depende do julgamento do contador, incluindo a 

avaliação dos riscos de distorção significativa no patrimônio líquido, independentemente se causada por fraude 

ou erro. Em tal análise, o contador considera os controles internos pertinentes à elaboração do balanço patri-

monial da empresa para planejar os processos apropriados às circunstâncias, mas não com vistas a expressar 

uma opinião sobre a efetividade desses controles internos.  

O trabalho abarca, também, a avaliação da adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 

estimativas contábeis feitas pela administração de LABORATÓRIO PADRÃO. Acreditamos que a evidência 

obtida é suficiente e adequada para fundamentar nossa conclusão. 

 



 

3 

5. CONCLUSÃO 

Com base nos trabalhos efetuados, concluímos que o valor negativo de R$ 12.674.691,20 (doze milhões, 

seiscentos e setenta e quatro mil, seiscentos e noventa e um reais e vinte centavos), conforme constava no 

balanço patrimonial de LABORATÓRIO PADRÃO na data-base, registrado nos livros contábeis e resumido no 

Anexo 1, representa, em todos os aspectos relevantes, o patrimônio líquido contábil da Sociedade, avaliado de 

acordo com as práticas contábeis brasileiras.  

 

Rio de Janeiro, 2 de março de 2026. 

 

APSIS CONSULTORIA E AVALIAÇÕES LTDA. 
CRC/RJ-005112/O-9 

 

 

 

 

 

MIGUEL CÔRTES CARNEIRO MONTEIRO  
Diretor  
Contador (CRC/SP-344323/O-6) 
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6. RELAÇÃO DE ANEXOS 

1. Documentação de suporte 

2. Resumo das principais práticas contábeis adotadas de LABORATÓRIO PADRÃO 

3. Glossário 



ANEXO 1 



FERNANDO HENRIQUES PINTO JUNIOR & CIA LTDA

00.750.852/0001-04

BALANCO PATRIMONIAL LEVANTADO EM DEZEMBRO DE 2025 E DEZEMBRO DE 2024.
(Valores expressos em Reais )

Ativo Passivo e patrimônio líquido
Ativo circulante 2025 2024 Passivo circulante 2025 2024

AC-001-Caixa e Equivalentes de CaixaCaixa e Equivalentes de Caixa         719.433,49      1.052.159,36 PC-001-Fornecedores e Contas a PagarFornecedores e Contas a Pagar              35.747,07            144.014,95 

AC-002-Contas a Receber de ClientesContas a Receber de Clientes           31.088,96         279.039,04 PC-002-Tributos e contribuições a recolherTributos e contribuições a recolher              (3.639,53)              53.114,62 

AC-003-Impostos a RecuperarImpostos a Recuperar           99.270,43         156.769,35 PC-003-Obrigações sociais e trabalhistasSalários e Encargos Sociais              55.068,96            128.685,86 

AC-004-AdiantamentosAdiantamentos                        -             10.681,49 PC-004-Salários e Encargos SociaisArrendamento a pagar                          -              233.293,76 

AC-005-Despesas AntecipadasEstoque                        -           123.319,47 PC-005-Dividendos e JCP a PagarOutros contas a pagar            591.081,93            614.193,44 

AC-006-Estoque Outros créditos         147.305,83         476.633,44 PC-006-Empréstimos e Financiamentos

AC-007-Contas a receber - Partes Relacionadas Total do ativo circulante 997.098,71       2.098.602,15    PC-007-Empréstimos de Mútuo a pagarTotal do passivo circulante 678.258,43          1.173.302,63       

AC-008-Empréstimo de Mútuo a receber PC-008-Mútuos e Partes Relacionadas 

AC-009-Dividendos a Receber PC-009-Arrendamento a pagar

AC-099-Outros créditosAtivo não circulante PC-099-Outros contas a pagarPassivo não circulante

Realizável a longo prazo Provisão para Contingências              18.297,51              15.967,38 

Contas a Receber de Clientes                328,34                        -   Mútuos e Partes Relacionadas       12.930.046,67       11.011.277,55 

Depósitos Judiciais           28.814,87           15.001,04 Arrendamento a pagar                          -              154.219,24 

Outros créditos           16.585,40           13.857,68 Tributos diferidos passivos              90.915,91                1.593,21 

Total do realizável a longo prazo 45.728,61         28.858,72         PNC-001-Tributos e contribuições a recolherTotal do passivo não circulante 13.039.260,09     11.183.057,38     

ANC-001-Contas a Receber de Clientes PNC-002-Adiantamentos de clientes

ANC-002-Depósitos Judiciais PNC-003-Provisão para ContingênciasPatrimônio líquido

ANC-003-Contas a receber - Partes Relacionadas Imobilizado                        -             67.282,73 PNC-004-Arrendamento a pagarCapital Social              51.000,00              51.000,00 

ANC-004-Investimentos em Controladas e ColigadasIntangível                        -             19.323,00 PNC-005-Tributos diferidos passivosReservas legal                          -                  6.486,68 

ANC-005-Tributos Diferidos AtivosDireito de Uso                        -           308.116,72 PNC-006-Contas a pagar e Partes RelacionadasLucros ou Prejuízos acumulados     (12.725.691,20)       (9.891.663,37)

ANC-099-Outros créditosTotal do ativo não circulante 45.728,61         423.581,17       PNC-007-Passivo a descobertoTotal do patrimônio líquido 12.674.691,20-     9.834.176,69-       

PNC-008-Adiantamento para futuro aumento de capital

PL-001-Capital Social

PL-002-Adiantamento para futuro aumento de capital

ANC-006-Imobilizado PL-003-Reservas legal
ANC-007-IntangívelTotal do ativo 1.042.827,32    2.522.183,32    PL-008-Lucros ou Prejuízos acumuladosTotal do passivo e patrimônio líquido 1.042.827,32       2.522.183,32       

ANC-008-Direito de Uso PL-005-Reservas de capital

PL-006-Ajuste de avaliação patrimonial

PL-007-Ajustes de exercicios anteriores

                  Sauro Bagnaresi Neto

              Gerente de Controladoria

                   CRC 1SP290296/O-4

Docusign Envelope ID: B512434A-06D1-4ECB-AABF-146A12EE736A



FERNANDO HENRIQUES PINTO JUNIOR & CIA LTDA

00.750.852/0001-04

BALANCO PATRIMONIAL LEVANTADO EM DEZEMBRO DE 2025 E DEZEMBRO DE 2024.
(Valores expressos em Reais )

2025 2024

RES-001-Receita operacional líquidaReceita operacional líquida                1.060.929,79                    2.411.110,38 

RES-002-Custo de operação e manutençãoCusto de operação e manutenção                                 -                                        -   

RES-003-Custo dos produtos vendidosCusto dos produtos vendidos                                 -                                        -   

RES-004-Custo serviços prestadosCusto serviços prestados                 (128.841,29)                      (180.767,19)

RES-005-Custos com depreciação e amortizaçãoCustos com depreciação e amortização                                 -                                        -   

Lucro Bruto  932.088,50                 2.230.343,19                   

Despesas

RES-006-Despesas gerais e administrativasDespesas gerais e administrativas              (1.707.850,17)                   (2.708.786,08)

RES-007-Despesas tributárias Despesas tributárias                   (64.412,90)                        (12.308,83)

RES-008-Despesas com viagens Despesas com viagens                                 -                                        -   

RES-009-Outras Receitas e DespesasOutras Receitas e Despesas                   (30.537,62)                           2.325,69 

RES-010-Resultado de equivalência patrimonialResultado de equivalência patrimonial                                 -                                        -   

RES-015-Custos com depreciação e amortizaçãoCustos com depreciação e amortização                                 -                                        -   

RES-016-Provisão de juros sobre arrendamentosProvisão de juros sobre arrendamentos                                 -                                        -   

Lucro (Prejuízo) Operacional (870.712,19)                (488.426,03)                    

RES-011-Receitas financeiras Receitas financeiras                     69.566,23                         58.939,00 

RES-012-Receitas financeiras - Partes relacionadasReceitas financeiras - Partes relacionadas                                 -                                        -   

RES-013-Despesas financeiras Despesas financeiras              (1.950.045,85)                   (1.338.544,61)

Resultado financeiro, líquido (1.880.479,62)             (1.279.605,61)                 

Lucro (Prejuízo) antes do Imposto de Renda e Contribuição Social (2.751.191,81)             (1.768.031,64)                 

RES-014-Imposto de renda e contribuição socialImposto de renda e contribuição social                   (89.322,70)                         39.877,72 

Lucro (Prejuízo) líquido do exercício (2.840.514,51)             (1.728.153,92)                 

                                                                 Sauro Bagnaresi Neto

                                                              Gerente de Controladoria

                                                                    CRC 1SP290296/O-4

Docusign Envelope ID: B512434A-06D1-4ECB-AABF-146A12EE736A
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RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS POR LABORATÓRIO PADRÃO 

Caixa e equivalentes de caixa 

Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e outros investimentos de curto prazo de 

liquidez imediata, com vencimentos originais de até três meses prontamente conversíveis em caixa e com risco 

insignificante de mudança de valor. Os equivalentes de caixa estão representados, substancialmente, por recur-

sos aplicados no Brasil, em títulos privados de instituições financeiras vinculados à taxa de juros dos Depósitos 

Interbancários (DI) e operações compromissadas. 

Passivos 

Os passivos são reconhecidos no balanço quando a Sociedade possui uma obrigação presente, legal ou presu-

mida, decorrente de eventos passados, cuja liquidação é considerada provável e deverá resultar na saída de 

recursos econômicos. Em casos em que há incertezas quanto ao valor ou ao prazo de liquidação, os passivos 

são estimados e reconhecidos por meio de provisões, à medida que os eventos que lhes dão origem ocorrem. 

As provisões são mensuradas com base nas melhores estimativas disponíveis, refletindo a avaliação atual dos 

riscos envolvidos. 
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GLOSSÁRIO Área privativa
Área útil acrescida de elementos construtivos (tais como paredes, 
pilares etc.) ehallde elevadores (em casos particulares).

Área total de construção
Resultante do somatório da área real privativa e da área comum 
atribuídas a uma unidade autônoma, definidas conforme a ABNT.

Área útil
Área real privativa subtraída a área ocupada pelas paredes e por outros 
elementos construtivos que impeçam ou dificultem sua utilização.

Arrendamento mercantil financeiro
Oque transfere substancialmente todos os riscos e benefícios 
vinculados à posse do ativo, o qual pode ou não ser futuramente 
transferido. O arrendamento que não for financeiro é operacional.

Arrendamento mercantil operacional
O que não transfere substancialmente todos os riscos e benefícios
inerentes à posse do ativo. O arrendamento que não for 
operacional é financeiro.

Ativo
Recurso controlado pela entidade como resultado de eventos 
passados dos quais se esperam benefícios econômicos futuros 
para a entidade.

Ativo imobilizado
Ativos tangíveis disponibilizados para uso na produção ou 
fornecimento de bens ou serviços, na locação por outros, 
investimento, ou fins administrativos, esperando-se que sejam 
usados por mais de um período contábil.

Ativo intangível
Ativo identificável não monetário sem substância física. Tal ativo é 
identificável quando: a) for separável, isto é, capaz de ser separado 
ou dividido da entidade e vendido, transferido, licenciado, alugado 
ou trocado, tanto individualmente quanto junto com contrato, ativo 
ou passivo relacionados; b) resulta de direitos contratuais ou outros 
direitos legais, quer esses direitos sejam transferíveis quer sejam 
separáveis da entidade ou de outros direitos e obrigações.

Ativo tangível
Ativo de existência física como terreno, construção, máquina,
equipamento, móvel e utensílio.

Ativos não operacionais
Aqueles não ligados diretamente às atividades de operação da
empresa (podem ou não gerar receitas) e que podem ser
alienados sem prejuízo do seu funcionamento.

Ativos operacionais
Bens fundamentais ao funcionamento da empresa.

Avaliação
Ato ou processo de determinar o valor de um ativo.

A

ABL
Área bruta locável.

ABNT
Associação Brasileira de Normas Técnicas.

Abordagem da renda
Método de avaliação pela conversão a valor presente de 
benefícios econômicos esperados.

Abordagem de ativos
Método de avaliação de empresas em que todos os ativos e 
passivos (incluindo os não contabilizados) têm seus valores 
ajustados aos de mercado. Também conhecido como patrimônio 
líquido a mercado.

Abordagem de mercado
Método de avaliação no qual são adotados múltiplos comparativos 
derivados de preço de vendas de ativos similares.

Ágio por expectativa de rentabilidade futura (fundo de 
comércio ou goodwill)
Benefícios econômicos futuros decorrentes de ativos não passíveis
de serem individualmente identificados nem 
separadamente reconhecidos.

Amortização
Alocação sistemática do valor amortizável de ativo ao longo de 
sua vida útil.

Amostra
Conjunto de dados de mercado representativos de uma população.

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
Refere-se à certificação de Engenheiros e Arquitetos.

Aproveitamento eficiente
Aquele recomendável e tecnicamente possível para o local, em 
uma data de referência, observada a tendência mercadológica 
nas circunvizinhanças, entre os diversos usos permitidos pela 
legislação pertinente.

Área Boma
Somatório de parte da área comum com a área útil.

Área equivalente de construção
Área construída sobre a qual é aplicada a equivalência de custo
unitário de construção correspondente, de acordo com 
os postulados da ABNT.

Área homogeneizada
Área útil, privativa ou construída com tratamentos matemáticos, para 
fins de avaliação, segundo critérios baseados no mercado imobiliário.
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B

BDI (Budget Difference Income)
Benefícios e Despesas Indiretas. Percentual que indica os 
benefícios e as despesas indiretas incidentes sobre o custo direto 
da construção.

Bem
Coisa que tem valor, suscetível de utilização ou que pode ser

objeto de direito, que integra um patrimônio.

Benefícios econômicos
Benefícios como receitas, lucro líquido, fluxo de caixa líquido etc.

Beta
Medida de risco sistemático de uma ação; tendência do preço de 
determinada ação a estar correlacionado com mudanças em 
determinado índice.

Beta alavancado

Valor de beta refletindo o endividamento na estrutura de capital.

C

Campo de arbítrio
Intervalo de variação no entorno do estimador pontual adotado na 
avaliação, dentro do qual se pode arbitrar o valor do bem desde 
que justificado pela existência de características próprias não 
contempladas no modelo.

CAPEX (Capital Expenditure)
Investimento em ativo permanente.

CAPM (Capital Asset Pricing Model)
Modelo no qual o custo de capital para qualquer ação ou lote de 
ações equivale à taxa livre de risco acrescida de prêmio de risco 
proporcionado pelo risco sistemático da ação ou lote de ações em 
estudo. Geralmente utilizado para calcular o Custo de Capital 
Próprio ou Custo de Capital do Acionista.

CFC
Conselho Federal de Contabilidade.

Códigos alocados
Ordenação numeral (notas ou pesos) para diferenciar as 
características qualitativas dos imóveis.

Combinação de negócios
União de entidades ou negócios separados produzindo demonstrações
contábeis de uma única entidade que reporta. Operação ou outro
evento por meio do qual um adquirente obtém o controle de um ou
mais negócios, independente da forma jurídica da operação.

Controlada
Entidade, incluindo aquela sem personalidade jurídica, tal como uma 
associação, controlada por outra entidade (conhecida como 
controladora).

Controladora
Entidade que possui uma ou mais controladas.

Controle
Poder de direcionar a gestão estratégica política e administrativa de 
uma empresa.

CPC
Comitê de Pronunciamentos Contábeis.

Custo
Total dos gastos diretos e indiretos necessários à produção, manutenção
ou aquisição de um bem em uma determinada data e situação.

Custo de capital
Taxa de retorno esperado requerida pelo mercado como atrativa de 
fundos para determinado investimento.

Custo de reedição
Custo de reprodução, descontada a depreciação do bem, tendo em 
vista o estado em que se encontra.

Custo de reprodução
Gasto necessário para reproduzir um bem, sem considerar eventual 
depreciação.

Custo de substituição
Custo de reedição de um bem, com a mesma função e 
características assemelhadas ao avaliando.

Custo direto de produção
Gastos com insumos, inclusive mão de obra, na produção de um 
bem.

Custo indireto de produção
Despesas administrativas e financeiras, benefícios e demais ônus e 
encargos necessários à produção de um bem.

CVM
Comissão de Valores Mobiliários.

D

Dado de mercado
Conjunto de informações coletadas no mercado relacionadas a um 
determinado bem.

Data-base
Data específica (dia, mês e ano) de aplicação do valor da avaliação.

Data de emissão
Data de encerramento do laudo de avaliação, quando as conclusões 
da avaliação são transmitidas ao cliente.
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DCF (Discounted Cash Flow)
Fluxo de caixa descontado.

D&A
Depreciação e Amortização.

Depreciação
Alocação sistemática do valor depreciável de ativo durante a sua 
vida útil.

Dívida líquida
Caixa e equivalentes, posição líquida em derivativos, dívidas 
financeiras de curto e longo prazo, dividendos a receber e apagar, 
recebíveis e contas a pagar relacionadas a debêntures, déficits de 
curto e longo prazo com fundos de pensão, provisões, outros créditos e 
obrigações com pessoas vinculadas, incluindo bônus de subscrição.

Documentação de suporte
Documentação levantada e fornecida pelo cliente na qual estão 
baseadas as premissas do laudo.

E
EBIT (Earnings Before Interests and Taxes)
Lucro antes de juros e impostos.

EBITDA (Earnings Before Interests, Taxes, Depreciation and 
Amortization)

Lucros antes de juros, impostos, depreciação e amortização.

Empreendimento
Conjunto de bens capaz de produzir receitas por meio de 
comercialização ou exploração econômica. Pode ser: imobiliário 
(ex.: loteamento, prédios comerciais/residenciais), de base 
imobiliária (ex.: hotel, shopping center, parques temáticos), 
industrial ou rural.

Empresa
Entidade comercial, industrial, prestadora de serviços ou de 
investimento detentora de atividade econômica.

Enterprise value
Valor econômico da empresa.

Equity value
Valor econômico do patrimônio líquido.

Estado de conservação
Situação física de um bem em decorrência de sua manutenção.

Estrutura de capital
Composição do capital investido de uma empresa entre capital 
próprio (patrimônio) e capital de terceiros (endividamento).

F

Fator de comercialização
Razão entre o valor de mercado de um bem e seu custo de 
reedição ou substituição, que pode ser maior ou menor que 1 (um).

FCFF(Free Cash Flow to Firm)
Fluxo de caixa livre para a firma, ou fluxo de caixa livre desalavancado.

Fluxo de caixa
Caixa gerado por um ativo, grupo de ativos ou empresa durante 
determinado período de tempo. Geralmente o termo é complementado
por uma qualificação referente ao contexto (operacional, não
operacional etc.).

Fluxo de caixa do capital investido
Fluxo gerado pela empresa a ser revertido aos financiadores (juros 
e amortizações) e acionistas (dividendos) depois de considerados 
custo e despesas operacionais e investimentos de capital.

Fração ideal
Percentual pertencente a cada um dos compradores (condôminos) 
no terreno e nas coisas comuns da edificação.

G

Gleba urbanizável
Terreno passível de receber obras de infraestrutura urbana, visando 
ao seu aproveitamento eficiente, por meio de loteamento, 
desmembramento ou implantação de empreendimento.

Goodwill
Ver Ágio por expectativa de rentabilidade futura.

H

Homogeneização
Tratamento dos preços observados, mediante a aplicação de 
transformações matemáticas que expressem, em termos relativos, as 
diferenças entre os atributos dos dados de mercado e os do bem avaliando.

I

IAS (International Accouting Standard)
Normas Internacionais de Contabilidade.

IASB (International Accouting Standards Board)
Junta Internacional de Normas Contábeis.

Idade aparente
Idade estimada de um bem em função de suas características e 
estado de conservação no momento da vistoria.

IFRS (International Financial Reporting Standard)
Normas Internacionais de Relatórios Financeiros, conjunto de 
pronunciamentos de contabilidade internacionais publicados e 
revisados pelo IASB.

Imóvel
Bem constituído de terreno e eventuais benfeitorias a ele 
incorporadas. Pode ser classificado como urbano ou rural, 
em função da sua localização, uso ou vocação.
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Imóvel de referência
Dado de mercado com características comparáveis às do imóvel 
avaliando.

Impairment
Ver Perdas por desvalorização.

Inferência estatística
Parte da ciência estatística que permite extrair conclusões sobre a
população a partir de amostra.

Infraestrutura básica
Equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação
pública, redes de esgoto sanitário, abastecimento de água potável, 
energia elétrica pública e domiciliar e vias de acesso.

Instalações
Conjunto de materiais, sistemas, redes, equipamentos e serviços para 
apoio operacional a uma máquina isolada, linha de produção ou 
unidade industrial, conforme grau de agregação.

IVSC
International Valuation Standards Council.

L

Liquidação forçada
Condição relativa à hipótese de uma venda compulsória ou em 
prazo menor que a média de absorção pelo mercado.

Liquidez
Capacidade de rápida conversão de determinado ativo em dinheiro
ou em pagamento de determinada dívida.

Loteamento
Subdivisão de gleba em lotes destinados a edificações, com 
abertura de novas vias de circulação de logradouros públicos ou 
prolongamento, modificação ou ampliação das já existentes.

Luvas
Quantia paga pelo futuro inquilino para assinatura ou transferência do
contrato de locação, a título de remuneração do ponto comercial.

M

Metodologia de avaliação
Uma ou mais abordagens utilizadas na elaboração de cálculos 
avaliatórios para a indicação de valor de um ativo.

Modelo de regressão
Modelo utilizado para representar determinado fenômeno, com 
base em uma amostra, considerando-se as diversas características 
influenciantes.

Múltiplo
Valor de mercado de uma empresa, ação ou capital investido, dividido 
por uma medida da empresa (EBITDA, receita, volume de clientes etc).

N
Normas Internacionais de Contabilidade
Normas e interpretações adotadas pela IASB. Elas englobam: Normas 
Internacionais de Relatórios Financeiros (IFRS); Normas Internacionais 
de Contabilidade (IAS); e interpretações desenvolvidas pelo Comitê de 
Interpretações das Normas Internacionais de Relatórios Financeiros 
(IFRIC) ou pelo antigo Comitê Permanente de Interpretações (SIC).

P

Padrão construtivo
Qualidade das benfeitorias em função das especificações dos 
projetos, de materiais, execução e mão de obra efetivamente 
utilizados na construção.

Parecer técnico
Relatório circunstanciado ou esclarecimento técnico, emitido por 
um profissional capacitado e legalmente habilitado, sobre assunto 
de sua especificidade.

Passivo
Obrigação presente que resulta de acontecimentos passados, em 
que se espera que a liquidação desta resulte em afluxo de 
recursos da entidade que incorporam benefícios econômicos.

Patrimônio líquido a mercado
Abordagem de ativos.

Perdas por desvalorização (impairment)
Valor contábil do ativo que excede, no caso de estoques, seu preço de
venda menos o custo para completá-lo e despesa de vendê-lo; ou, no
caso de outros ativos, seu valor justo menos a despesa para a venda.

Perícia
Atividade técnica realizada por profissional com qualificação específica 
para averiguar e esclarecer fatos, verificar o estado de um bem, apurar 
as causas que motivaram determinado evento, avaliar bens, seus 
custos, frutos ou direitos.

Pesquisa de mercado
Conjunto de atividades de identificação, investigação, coleta, 
seleção, processamento, análise e interpretação de resultados 
sobre dados de mercado.

Planta de valores
Representação gráfica ou listagem dos valores genéricos de metro 
quadrado de terreno ou do imóvel em uma mesma data.

Ponto comercial
Bem intangível que agrega valor ao imóvel comercial, decorrente 
de sua localização e expectativa de exploração comercial.

População
Totalidade de dados de mercado do segmento que se pretende 
analisar.
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Preço
Quantia pela qual se efetua uma transação envolvendo um bem, 
um fruto ou um direito sobre ele.

Prêmio de controle
Valor ou percentual de um valor pró-rata de lote de ações 
controladoras sobre o valor pró-rata de ações sem controle, que 
refletem o poder do controle.

Profundidade equivalente
Resultado numérico da divisão da área de um lote pela sua frente 
projetada principal.

Propriedade para investimento
Imóvel (terreno, construção ou parte de construção, ou ambos) 
mantido pelo proprietário ou arrendatário sob arrendamento, tanto 
para receber pagamento de aluguel quanto para valorização de capital,
ou ambos, que não seja para: uso na produção ou fornecimento de
bens ou serviços, como também para fins administrativos.

R

Rd (Custo da Dívida)
Medida do valor pago pelo capital provindo de terceiros, sob a 
forma de empréstimos, financiamentos, captações no mercado, 
entre outros.

Re (Custo de Capital Próprio)
Retorno requerido pelo acionista pelo capital investido.

Risco do negócio
Grau de incerteza de realização de retornos futuros esperados do 
negócio, resultantes de fatores que não alavancagem financeira.

S

Seguro
Transferência de risco garantida por contrato, pelo qual uma das 
partes se obriga, mediante cobrança de prêmio, a indenizar a 
outra pela ocorrência de sinistro coberto pela apólice.

Sinistro
Evento que causa perda financeira.

T

Taxa de desconto
Qualquer divisor usado para a conversão de um fluxo de 
benefícios econômicos futuros em valor presente.

Taxa interna de retorno
Taxa de desconto onde o valor presente do fluxo de caixa futuro é 
equivalente ao custo do investimento.

Testada
Medida da frente de um imóvel.

Tratamento de dados
Aplicação de operações que expressem, em termos relativos, as 
diferenças de atributos entre os dados de mercado e os do bem 
avaliando.

U

Unidade geradora de caixa
Menor grupo de ativos identificáveis gerador de entradas de caixa 
que são, em grande parte, independentes de entradas geradas por 
outros ativos ou grupos de ativos.

V

Valor atual
Valor de reposição por novo depreciado em função do estado físico 
em que se encontra o bem.

Valor contábil
Valor em que um ativo ou passivo é reconhecido no balanço 
patrimonial.

Valor da perpetuidade
Valor ao final do período projetivo a ser adicionado no fluxo de caixa.

Valor de dano elétrico
Estimativa do custo do reparo ou reposição de peças, quando ocorre 
um dano elétrico no bem. Os valores são tabelados em percentuais 
do Valor de Reposição e foram calculados através de estudos dos 
manuais dos equipamentos e da experiência em manutenção 
corretiva dos técnicos da Apsis.

Valor de investimento
Valor para um investidor em particular, baseado em interesses 
particulares no bem em análise. No caso de avaliação de negócios, 
este valor pode ser analisado por diferentes situações, tais como 
sinergia com demais empresas de um investidor, percepções de 
risco, desempenhos futuros e planejamentos tributários.

Valor de liquidação forçada
Valor de um bem colocado à venda no mercado fora do processo 
normal, ou seja, aquele que se apuraria caso o bem fosse colocado 
à venda separadamente, levando-se em consideração os custos 
envolvidos e o desconto necessário para uma venda em um prazo 
reduzido.

Valor de liquidação imediata
Igual ao Valor de Liquidação Forçada, mas com percentual de 
liquidação mais agressivo.

Valor depreciável
Custo do ativo, ou outra quantia substituta do custo (nas 
demonstrações contábeis), menos o seu valor residual.

Valor de reposição por novo
Valor baseado no que o bem custaria (geralmente em relação 
a preços correntes de mercado) para ser reposto ou 
substituído por outro novo, igual ou similar.

5



Valor de seguro
Valor pelo qual uma companhia de seguros assume os riscos e não se
aplica ao terreno e às fundações, exceto em casos especiais.

Valor de sucata
Valor de mercado dos materiais reaproveitáveis de um bem, na
condição de desativação, sem que estes sejam utilizados para fins
produtivos.

Valor em risco
Valor representativo da parcela do bem que se deseja segurar e que 
pode corresponder ao valor máximo segurável.

Valor em uso
Valor de um bem em condições de operação no estado atual, como 
uma parte integrante útil de uma indústria, incluídas, quando 
pertinentes, as despesas de projeto, embalagem, impostos, fretes e
montagem.

Valor (justo) de mercado
Valor pelo qual um ativo pode ser trocado de propriedade entre um 
potencial vendedor e um potencial comprador, quando ambas as 
partes têm conhecimento razoável dos fatos relevantes e nenhuma está
sob pressão de fazê-lo.

Valor justo menos despesa para vender
Valor que pode ser obtido com a venda de ativo ou unidade geradora 
de caixa menos as despesas da venda, em uma transação entre partes
conhecedoras, dispostas a tal e isentas de interesse.

Valor máximo de seguro
Valor máximo do bem pelo qual é recomendável que seja segurado. 
Este critério estabelece que o bem com depreciação maior que 50% 
deverá ter o Valor Máximo de Seguro igual a duas vezeso Valor Atual; e
aquele com depreciação menor que 50% deverá ter o Valor Máximo de
Seguro igual ao Valor de Reposição.

Valor presente
Estimativa do valor presente descontado de fluxos de caixa líqui- dos
no curso normal dos negócios.

Valor recuperável
Valor justo mais alto de ativo (ou unidade geradora de caixa) menos as
despesas de venda comparado com seu valor em uso.

Valor residual
Valor do bem novo ou usado projetado para uma data, limitada àquela
em que o mesmo se torna sucata, considerando estar em operação
durante o período.

Valor residual de ativo
Valor estimado que a entidade obteria no presente com a alienação do 
ativo, após deduzir as despesas estimadas desta, se o ativo já estivesse
com a idade e condição esperadas no fim de sua vida útil.

Variáveis-chave
Variáveis que, a priori e tradicionalmente, são importantes para a
formação do valor do imóvel.

Variáveis independentes
Variáveis que dão conteúdo lógico à formação do valor do
imóvel, objeto da avaliação.

Variáveis qualitativas
Variáveis que não podem ser medidas ou contadas, apenas 
ordenadas ou hierarquizadas, de acordo com atributos inerentes ao 
bem (por exemplo, padrão construtivo, estado de conservação e 
qualidade do solo).

Variáveis quantitativas
Variáveis que podem ser medidas ou contadas (por exemplo, área
privativa, número de quartos e vagas de garagem).

Variável dependente
Variável que se pretende explicar pelas independentes.

Variável dicotômica
Variável que assume apenas dois valores.

Vida remanescente
Vida útil que resta a um bem.

Vida útil econômica
Período no qual se espera que um ativo esteja disponível para uso,
ou o número de unidades de produção ou similares que se espera 
obter do ativo pela entidade.

Vistoria
Constatação local de fatos, mediante observações criteriosas 
em um bem e nos elementos e condições que o constituem ou 
o influenciam.

Vocação do imóvel
Uso economicamente mais adequado de determinado imóvel em 
função das características próprias e do entorno, respeitadas as 
limitações legais.

W

WACC (Weighted Average Cost of Capital)
Modelo no qual o custo de capital é determinado pela média 
ponderada do valor de mercado dos componentes da estrutura de 
capital (próprio e de terceiros).

WARA (Weighted Average Return on Assets)
Taxa média ponderada de retorno esperado para os ativos e 
passivos que compõem a companhia objeto de análise, incluindo o 
goodwill.
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LAUDO DE AVALIAÇÃO: AP-01570/25-09  

DATA-BASE: 31 de dezembro de 2025  

 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DE FERNANDO HENRIQUES  

PINTO JÚNIOR & CIA. LTDA., APURADO POR MEIO DOS LIVROS CONTÁBEIS 

 

1. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

A APSIS CONSULTORIA E AVALIAÇÕES LTDA., sociedade estabelecida na Rua do Passeio, nº 62, 6º andar, 

Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ) sob o nº 08.681.365/0001-30, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Rio de 

Janeiro sob o nº 005112/O-9, representada por seu sócio infra-assinado, MIGUEL CÔRTES CARNEIRO 

MONTEIRO, contador, portador do documento de identidade nº 25.647.900-7 (DETRAN/RJ), inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF) sob o nº 105.918.297-11 e no Conselho 

Regional de Contabilidade de São Paulo sob o nº CRC/SP-344323/O-6, residente e domiciliado na Cidade e 

no Estado de São Paulo, com escritório na Rua Bela Cintra, nº 1.200, Conjuntos 21 e 22, Cerqueira César, foi 

nomeada pela administração de DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A., doravante denominada DASA, com 

sede na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 

61.486.650/0001-83, para proceder à avaliação do patrimônio líquido contábil de FERNANDO HENRIQUES 

PINTO JÚNIOR & CIA. LTDA., doravante denominada LABORATÓRIO PADRÃO ou Sociedade, com sede na 

Rua Visconde de Inhaúma, nº 1.546, Higienópolis, Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, inscrita  

no CNPJ sob o nº 00.750.852/0001-04, em 31 de dezembro de 2025, de acordo com as práticas contábeis 

brasileiras  que compreendem aquelas incluídas na legislação societária brasileira e os pronunciamentos, as 

orientações e as interpretações técnicas emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e apro-

vados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). Os resultados desta avaliação estão apresentados a 

seguir. 
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2. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

A avaliação do patrimônio líquido contábil de LABORATÓRIO PADRÃO, na data-base, nos termos dos artigos 

226 e 227 da Lei nº 6.404/76, tem por objetivo a incorporação da empresa por DASA. 

3. RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO SOBRE AS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 

A administração de LABORATÓRIO PADRÃO é responsável pela escrituração dos livros e pela elaboração de 

informações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil  que compreendem aquelas 

incluídas na legislação societária brasileira, bem como os pronunciamentos, as orientações e as interpretações 

técnicas emitidos pelo CPC e aprovados pelo CFC. A administração também é responsável pelos controles 

internos relevantes que ela definiu como necessários para permitir que as informações financeiras estejam 

livres de distorção significativa, independentemente se causada por fraude ou erro. O resumo das principais 

práticas contábeis adotadas pela Sociedade está descrito no Anexo 2 do Laudo de Avaliação.  

4. ALCANCE DOS TRABALHOS E RESPONSABILIDADE DO CONTADOR 

Nossa responsabilidade é apresentar uma conclusão sobre o valor contábil do patrimônio líquido de LABORA-

TÓRIO PADRÃO na data-base, segundo os trabalhos conduzidos de acordo com o Comunicado Técnico CTG 

2002, aprovado pelo CFC, o qual prevê o exame do balanço patrimonial para emissão de laudo de avaliação. 

Assim, examinamos o balancete da Sociedade conforme as normas contábeis aplicáveis, que requerem o 

cumprimento de exigências éticas pelo contador, bem como um planejamento e uma execução com o objetivo 

de obter segurança razoável de que o objeto esteja livre de distorção relevante. 

A emissão de laudo de avaliação envolve a execução de procedimentos específicos para a obtenção de 

evidência a respeito dos valores contabilizados. Essa ação depende do julgamento do contador, incluindo a 

avaliação dos riscos de distorção significativa no patrimônio líquido, independentemente se causada por fraude 

ou erro. Em tal análise, o contador considera os controles internos pertinentes à elaboração do balanço patri-

monial da empresa para planejar os processos apropriados às circunstâncias, mas não com vistas a expressar 

uma opinião sobre a efetividade desses controles internos.  

O trabalho abarca, também, a avaliação da adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 

estimativas contábeis feitas pela administração de LABORATÓRIO PADRÃO. Acreditamos que a evidência 

obtida é suficiente e adequada para fundamentar nossa conclusão. 
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5. CONCLUSÃO 

Com base nos trabalhos efetuados, concluímos que o valor negativo de R$ 12.674.691,20 (doze milhões, 

seiscentos e setenta e quatro mil, seiscentos e noventa e um reais e vinte centavos), conforme constava no 

balanço patrimonial de LABORATÓRIO PADRÃO na data-base, registrado nos livros contábeis e resumido no 

Anexo 1, representa, em todos os aspectos relevantes, o patrimônio líquido contábil da Sociedade, avaliado de 

acordo com as práticas contábeis brasileiras.  

 

Rio de Janeiro, 2 de março de 2026. 

 

APSIS CONSULTORIA E AVALIAÇÕES LTDA. 
CRC/RJ-005112/O-9 

 

 

 

 

 

MIGUEL CÔRTES CARNEIRO MONTEIRO  
Diretor  
Contador (CRC/SP-344323/O-6) 
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6. RELAÇÃO DE ANEXOS 

1. Documentação de suporte 

2. Resumo das principais práticas contábeis adotadas de LABORATÓRIO PADRÃO 

3. Glossário 



ANEXO 1 



FERNANDO HENRIQUES PINTO JUNIOR & CIA LTDA
00.750.852/0001-04
BALANCO PATRIMONIAL LEVANTADO EM DEZEMBRO DE 2025 E DEZEMBRO DE 2024.
(Valores expressos em Reais )

Ativo Passivo e patrimônio líquido
Ativo circulante 2025 2024 Passivo circulante 2025 2024

AC-001-Caixa e Equivalentes de CaixaCaixa e Equivalentes de Caixa         719.433,49      1.052.159,36 PC-001-Fornecedores e Contas a PagarFornecedores e Contas a Pagar              35.747,07            144.014,95 
AC-002-Contas a Receber de ClientesContas a Receber de Clientes           31.088,96         279.039,04 PC-002-Tributos e contribuições a recolherTributos e contribuições a recolher              (3.639,53)              53.114,62 
AC-003-Impostos a RecuperarImpostos a Recuperar           99.270,43         156.769,35 PC-003-Obrigações sociais e trabalhistasSalários e Encargos Sociais              55.068,96            128.685,86 
AC-004-AdiantamentosAdiantamentos                        -             10.681,49 PC-004-Salários e Encargos SociaisArrendamento a pagar                          -              233.293,76 
AC-005-Despesas AntecipadasEstoque                        -           123.319,47 PC-005-Dividendos e JCP a PagarOutros contas a pagar            591.081,93            614.193,44 
AC-006-Estoque Outros créditos         147.305,83         476.633,44 PC-006-Empréstimos e Financiamentos
AC-007-Contas a receber - Partes Relacionadas Total do ativo circulante 997.098,71       2.098.602,15    PC-007-Empréstimos de Mútuo a pagarTotal do passivo circulante 678.258,43          1.173.302,63       
AC-008-Empréstimo de Mútuo a receber PC-008-Mútuos e Partes Relacionadas 
AC-009-Dividendos a Receber PC-009-Arrendamento a pagar
AC-099-Outros créditosAtivo não circulante PC-099-Outros contas a pagarPassivo não circulante

Realizável a longo prazo Provisão para Contingências              18.297,51              15.967,38 
Contas a Receber de Clientes                328,34                        -   Mútuos e Partes Relacionadas       12.930.046,67       11.011.277,55 
Depósitos Judiciais           28.814,87           15.001,04 Arrendamento a pagar                          -              154.219,24 
Outros créditos           16.585,40           13.857,68 Tributos diferidos passivos              90.915,91                1.593,21 
Total do realizável a longo prazo 45.728,61         28.858,72         PNC-001-Tributos e contribuições a recolherTotal do passivo não circulante 13.039.260,09     11.183.057,38     

ANC-001-Contas a Receber de Clientes PNC-002-Adiantamentos de clientes
ANC-002-Depósitos Judiciais PNC-003-Provisão para ContingênciasPatrimônio líquido
ANC-003-Contas a receber - Partes Relacionadas Imobilizado                        -             67.282,73 PNC-004-Arrendamento a pagarCapital Social              51.000,00              51.000,00 
ANC-004-Investimentos em Controladas e ColigadasIntangível                        -             19.323,00 PNC-005-Tributos diferidos passivosReservas legal                          -                  6.486,68 
ANC-005-Tributos Diferidos AtivosDireito de Uso                        -           308.116,72 PNC-006-Contas a pagar e Partes RelacionadasLucros ou Prejuízos acumulados     (12.725.691,20)       (9.891.663,37)
ANC-099-Outros créditosTotal do ativo não circulante 45.728,61         423.581,17       PNC-007-Passivo a descobertoTotal do patrimônio líquido 12.674.691,20-     9.834.176,69-       

PNC-008-Adiantamento para futuro aumento de capital
PL-001-Capital Social
PL-002-Adiantamento para futuro aumento de capital

ANC-006-Imobilizado PL-003-Reservas legal
ANC-007-IntangívelTotal do ativo 1.042.827,32    2.522.183,32    PL-008-Lucros ou Prejuízos acumuladosTotal do passivo e patrimônio líquido 1.042.827,32       2.522.183,32       

ANC-008-Direito de Uso PL-005-Reservas de capital

PL-006-Ajuste de avaliação patrimonial
PL-007-Ajustes de exercicios anteriores

                  Sauro Bagnaresi Neto
              Gerente de Controladoria
                   CRC 1SP290296/O-4



FERNANDO HENRIQUES PINTO JUNIOR & CIA LTDA
00.750.852/0001-04
BALANCO PATRIMONIAL LEVANTADO EM DEZEMBRO DE 2025 E DEZEMBRO DE 2024.
(Valores expressos em Reais )

2025 2024

RES-001-Receita operacional líquidaReceita operacional líquida                1.060.929,79                    2.411.110,38 
RES-002-Custo de operação e manutençãoCusto de operação e manutenção                                 -                                        -   
RES-003-Custo dos produtos vendidosCusto dos produtos vendidos                                 -                                        -   
RES-004-Custo serviços prestadosCusto serviços prestados                 (128.841,29)                      (180.767,19)
RES-005-Custos com depreciação e amortizaçãoCustos com depreciação e amortização                                 -                                        -   

Lucro Bruto  932.088,50                 2.230.343,19                   

Despesas
RES-006-Despesas gerais e administrativasDespesas gerais e administrativas              (1.707.850,17)                   (2.708.786,08)
RES-007-Despesas tributárias Despesas tributárias                   (64.412,90)                        (12.308,83)
RES-008-Despesas com viagens Despesas com viagens                                 -                                        -   
RES-009-Outras Receitas e DespesasOutras Receitas e Despesas                   (30.537,62)                           2.325,69 
RES-010-Resultado de equivalência patrimonialResultado de equivalência patrimonial                                 -                                        -   
RES-015-Custos com depreciação e amortizaçãoCustos com depreciação e amortização                                 -                                        -   
RES-016-Provisão de juros sobre arrendamentosProvisão de juros sobre arrendamentos                                 -                                        -   

Lucro (Prejuízo) Operacional (870.712,19)                (488.426,03)                    

RES-011-Receitas financeiras Receitas financeiras                     69.566,23                         58.939,00 
RES-012-Receitas financeiras - Partes relacionadasReceitas financeiras - Partes relacionadas                                 -                                        -   
RES-013-Despesas financeiras Despesas financeiras              (1.950.045,85)                   (1.338.544,61)

Resultado financeiro, líquido (1.880.479,62)             (1.279.605,61)                 

Lucro (Prejuízo) antes do Imposto de Renda e Contribuição Social (2.751.191,81)             (1.768.031,64)                 

RES-014-Imposto de renda e contribuição socialImposto de renda e contribuição social                   (89.322,70)                         39.877,72 

Lucro (Prejuízo) líquido do exercício (2.840.514,51)             (1.728.153,92)                 

                                                                 Sauro Bagnaresi Neto
                                                              Gerente de Controladoria
                                                                    CRC 1SP290296/O-4
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RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS POR LABORATÓRIO PADRÃO 

Caixa e equivalentes de caixa 

Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e outros investimentos de curto prazo de 

liquidez imediata, com vencimentos originais de até três meses prontamente conversíveis em caixa e com risco 

insignificante de mudança de valor. Os equivalentes de caixa estão representados, substancialmente, por recur-

sos aplicados no Brasil, em títulos privados de instituições financeiras vinculados à taxa de juros dos Depósitos 

Interbancários (DI) e operações compromissadas. 

Passivos 

Os passivos são reconhecidos no balanço quando a Sociedade possui uma obrigação presente, legal ou presu-

mida, decorrente de eventos passados, cuja liquidação é considerada provável e deverá resultar na saída de 

recursos econômicos. Em casos em que há incertezas quanto ao valor ou ao prazo de liquidação, os passivos 

são estimados e reconhecidos por meio de provisões, à medida que os eventos que lhes dão origem ocorrem. 

As provisões são mensuradas com base nas melhores estimativas disponíveis, refletindo a avaliação atual dos 

riscos envolvidos. 

 



ANEXO 3 



GLOSSÁRIO Área privativa
Área útil acrescida de elementos construtivos (tais como paredes, 
pilares etc.) ehallde elevadores (em casos particulares).

Área total de construção
Resultante do somatório da área real privativa e da área comum 
atribuídas a uma unidade autônoma, definidas conforme a ABNT.

Área útil
Área real privativa subtraída a área ocupada pelas paredes e por outros 
elementos construtivos que impeçam ou dificultem sua utilização.

Arrendamento mercantil financeiro
Oque transfere substancialmente todos os riscos e benefícios 
vinculados à posse do ativo, o qual pode ou não ser futuramente 
transferido. Oarrendamento que não for financeiro é operacional.

Arrendamento mercantil operacional
O que não transfere substancialmente todos os riscos e benefícios
inerentes à posse do ativo. O arrendamento que não for 
operacional é financeiro.

Ativo
Recurso controlado pela entidade como resultado de eventos 
passados dos quais se esperam benefícios econômicos futuros 
para a entidade.

Ativo imobilizado
Ativos tangíveis disponibilizados para uso na produção ou 
fornecimento de bens ou serviços, na locação por outros, 
investimento, ou fins administrativos, esperando-se que sejam 
usados por mais de um período contábil.

Ativo intangível
Ativo identificável não monetário sem substância física. Tal ativo é 
identificável quando: a) for separável, isto é, capaz de ser separado 
ou dividido da entidade e vendido, transferido, licenciado, alugado 
ou trocado, tanto individualmente quanto junto com contrato, ativo 
ou passivo relacionados; b) resulta de direitos contratuais ou outros 
direitos legais, quer esses direitos sejam transferíveis quer sejam 
separáveis da entidade ou de outros direitos e obrigações.

Ativo tangível
Ativo de existência física como terreno, construção, máquina,
equipamento, móvel e utensílio.

Ativos não operacionais
Aqueles não ligados diretamente às atividades de operação da
empresa (podem ou não gerar receitas) e que podem ser
alienados sem prejuízo do seu funcionamento.

Ativos operacionais
Bens fundamentais ao funcionamento da empresa.

Avaliação
Ato ou processo de determinar o valor de um ativo.

A

ABL
Área bruta locável.

ABNT
Associação Brasileira de Normas Técnicas.

Abordagem da renda
Método de avaliação pela conversão a valor presente de 
benefícios econômicos esperados.

Abordagem de ativos
Método de avaliação de empresas em que todos os ativos e 
passivos (incluindo os não contabilizados) têm seus valores 
ajustados aos de mercado. Também conhecido como patrimônio 
líquido a mercado.

Abordagem de mercado
Método de avaliação no qual são adotados múltiplos comparativos 
derivados de preço de vendas de ativos similares.

Ágio por expectativa de rentabilidade futura (fundo de 
comércio ou goodwill)
Benefícios econômicos futuros decorrentes de ativos não passíveis
de serem individualmente identificados nem 
separadamente reconhecidos.

Amortização
Alocação sistemática do valor amortizável de ativo ao longo de 
sua vida útil.

Amostra
Conjunto de dados de mercado representativos de uma população.

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
Refere-se à certificação de Engenheiros e Arquitetos.

Aproveitamento eficiente
Aquele recomendável e tecnicamente possível para o local, em 
uma data de referência, observada a tendência mercadológica 
nas circunvizinhanças, entre os diversos usos permitidos pela 
legislação pertinente.

Área Boma
Somatório de parte da área comum com a área útil.

Área equivalente de construção
Área construída sobre a qual é aplicada a equivalência de custo
unitário de construção correspondente, de acordo com 
os postulados da ABNT.

Área homogeneizada
Área útil, privativa ou construída com tratamentos matemáticos, para 
fins de avaliação, segundo critérios baseados no mercado imobiliário.
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B

BDI (Budget Difference Income)
Benefícios e Despesas Indiretas. Percentual que indica os 
benefícios e as despesas indiretas incidentes sobre o custo direto 
da construção.

Bem
Coisa que tem valor, suscetível de utilização ou que pode ser

objeto de direito, que integra um patrimônio.

Benefícios econômicos
Benefícios como receitas, lucro líquido, fluxo de caixa líquido etc.

Beta
Medida de risco sistemático de uma ação; tendência do preço de 
determinada ação a estar correlacionado com mudanças em 
determinado índice.

Beta alavancado

Valor de beta refletindo o endividamento na estrutura de capital.

C

Campo de arbítrio
Intervalo de variação no entorno do estimador pontual adotado na 
avaliação, dentro do qual se pode arbitrar o valor do bem desde 
que justificado pela existência de características próprias não 
contempladas no modelo.

CAPEX (Capital Expenditure)
Investimento em ativo permanente.

CAPM (Capital Asset Pricing Model)
Modelo no qual o custo de capital para qualquer ação ou lote de 
ações equivale à taxa livre de risco acrescida de prêmio de risco 
proporcionado pelo risco sistemático da ação ou lote de ações em 
estudo. Geralmente utilizado para calcular o Custo de Capital 
Próprio ou Custo de Capital do Acionista.

CFC
Conselho Federal de Contabilidade.

Códigos alocados
Ordenação numeral (notas ou pesos) para diferenciar as 
características qualitativas dos imóveis.

Combinação de negócios
União de entidades ou negócios separados produzindo demonstrações
contábeis de uma única entidade que reporta. Operação ou outro
evento por meio do qual um adquirente obtém o controle de um ou
mais negócios, independente da forma jurídica da operação.

Controlada
Entidade, incluindo aquela sem personalidade jurídica, tal como uma 
associação, controlada por outra entidade (conhecida como 
controladora).

Controladora
Entidade que possui uma ou mais controladas.

Controle
Poder de direcionar a gestão estratégica política e administrativa de 
uma empresa.

CPC
Comitê de Pronunciamentos Contábeis.

Custo
Total dos gastos diretos e indiretos necessários à produção, manutenção
ou aquisição de um bem em uma determinada data e situação.

Custo de capital
Taxa de retorno esperado requerida pelo mercado como atrativa de 
fundos para determinado investimento.

Custo de reedição
Custo de reprodução, descontada a depreciação do bem, tendo em 
vista o estado em que se encontra.

Custo de reprodução
Gasto necessário para reproduzir um bem, sem considerar eventual 
depreciação.

Custo de substituição
Custo de reedição de um bem, com a mesma função e 
características assemelhadas ao avaliando.

Custo direto de produção
Gastos com insumos, inclusive mão de obra, na produção de um 
bem.

Custo indireto de produção
Despesas administrativas e financeiras, benefícios e demais ônus e 
encargos necessários à produção de um bem.

CVM
Comissão de Valores Mobiliários.

D

Dado de mercado
Conjunto de informações coletadas no mercado relacionadas a um 
determinado bem.

Data-base
Data específica (dia, mês e ano) de aplicação do valor da avaliação.

Data de emissão
Data de encerramento do laudo de avaliação, quando as conclusões 
da avaliação são transmitidas ao cliente.
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DCF (Discounted Cash Flow)
Fluxo de caixa descontado.

D&A
Depreciação e Amortização.

Depreciação
Alocação sistemática do valor depreciável de ativo durante a sua 
vida útil.

Dívida líquida
Caixa e equivalentes, posição líquida em derivativos, dívidas 
financeiras de curto e longo prazo, dividendos a receber e apagar, 
recebíveis e contas a pagar relacionadas a debêntures, déficits de 
curto e longo prazo com fundos de pensão, provisões, outros créditos e 
obrigações com pessoas vinculadas, incluindo bônus de subscrição.

Documentação de suporte
Documentação levantada e fornecida pelo cliente na qual estão 
baseadas as premissas do laudo.

E
EBIT (Earnings Before Interests and Taxes)
Lucro antes de juros e impostos.

EBITDA (Earnings Before Interests, Taxes, Depreciation and 
Amortization)

Lucros antes de juros, impostos, depreciação e amortização.

Empreendimento
Conjunto de bens capaz de produzir receitas por meio de 
comercialização ou exploração econômica. Pode ser: imobiliário 
(ex.: loteamento, prédios comerciais/residenciais), de base 
imobiliária (ex.: hotel, shopping center, parques temáticos), 
industrial ou rural.

Empresa
Entidade comercial, industrial, prestadora de serviços ou de 
investimento detentora de atividade econômica.

Enterprise value
Valor econômico da empresa.

Equity value
Valor econômico do patrimônio líquido.

Estado de conservação
Situação física de um bem em decorrência de sua manutenção.

Estrutura de capital
Composição do capital investido de uma empresa entre capital 
próprio (patrimônio) e capital de terceiros (endividamento).

F

Fator de comercialização
Razão entre o valor de mercado de um bem e seu custo de 
reedição ou substituição, que pode ser maior ou menor que 1 (um).

FCFF(Free Cash Flow to Firm)
Fluxo de caixa livre para a firma, ou fluxo de caixa livre desalavancado.

Fluxo de caixa
Caixa gerado por um ativo, grupo de ativos ou empresa durante 
determinado período de tempo. Geralmente o termo é complementado
por uma qualificação referente ao contexto (operacional, não
operacional etc.).

Fluxo de caixa do capital investido
Fluxo gerado pela empresa a ser revertido aos financiadores (juros 
e amortizações) e acionistas (dividendos) depois de considerados 
custo e despesas operacionais e investimentos de capital.

Fração ideal
Percentual pertencente a cada um dos compradores (condôminos) 
no terreno e nas coisas comuns da edificação.

G

Gleba urbanizável
Terreno passível de receber obras de infraestrutura urbana, visando 
ao seu aproveitamento eficiente, por meio de loteamento, 
desmembramento ou implantação de empreendimento.

Goodwill
Ver Ágio por expectativa de rentabilidade futura.

H

Homogeneização
Tratamento dos preços observados, mediante a aplicação de 
transformações matemáticas que expressem, em termos relativos, as 
diferenças entre os atributos dos dados de mercado e os do bem avaliando.

I

IAS (International Accouting Standard)
Normas Internacionais de Contabilidade.

IASB (International Accouting Standards Board)
Junta Internacional de Normas Contábeis.

Idade aparente
Idade estimada de um bem em função de suas características e 
estado de conservação no momento da vistoria.

IFRS (International Financial Reporting Standard)
Normas Internacionais de Relatórios Financeiros, conjunto de 
pronunciamentos de contabilidade internacionais publicados e 
revisados pelo IASB.

Imóvel
Bem constituído de terreno e eventuais benfeitorias a ele 
incorporadas. Pode ser classificado como urbano ou rural, 
em função da sua localização, uso ou vocação.
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Imóvel de referência
Dado de mercado com características comparáveis às do imóvel 
avaliando.

Impairment
Ver Perdas por desvalorização.

Inferência estatística
Parte da ciência estatística que permite extrair conclusões sobre a
população a partir de amostra.

Infraestrutura básica
Equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação
pública, redes de esgoto sanitário, abastecimento de água potável, 
energia elétrica pública e domiciliar e vias de acesso.

Instalações
Conjunto de materiais, sistemas, redes, equipamentos e serviços para 
apoio operacional a uma máquina isolada, linha de produção ou 
unidade industrial, conforme grau de agregação.

IVSC
International Valuation Standards Council.

L

Liquidação forçada
Condição relativa à hipótese de uma venda compulsória ou em 
prazo menor que a média de absorção pelo mercado.

Liquidez
Capacidade de rápida conversão de determinado ativo em dinheiro
ou em pagamento de determinada dívida.

Loteamento
Subdivisão de gleba em lotes destinados a edificações, com 
abertura de novas vias de circulação de logradouros públicos ou 
prolongamento, modificação ou ampliação das já existentes.

Luvas
Quantia paga pelo futuro inquilino para assinatura ou transferência do
contrato de locação, a título de remuneração do ponto comercial.

M

Metodologia de avaliação
Uma ou mais abordagens utilizadas na elaboração de cálculos 
avaliatórios para a indicação de valor de um ativo.

Modelo de regressão
Modelo utilizado para representar determinado fenômeno, com 
base em uma amostra, considerando-se as diversas características 
influenciantes.

Múltiplo
Valor de mercado de uma empresa, ação ou capital investido, dividido 
por uma medida da empresa (EBITDA, receita, volume de clientes etc).

N
Normas Internacionais de Contabilidade
Normas e interpretações adotadas pela IASB. Elas englobam: Normas 
Internacionais de Relatórios Financeiros (IFRS); Normas Internacionais 
de Contabilidade (IAS); e interpretações desenvolvidas pelo Comitê de 
Interpretações das Normas Internacionais de Relatórios Financeiros 
(IFRIC) ou pelo antigo Comitê Permanente de Interpretações (SIC).

P

Padrão construtivo
Qualidade das benfeitorias em função das especificações dos 
projetos, de materiais, execução e mão de obra efetivamente 
utilizados na construção.

Parecer técnico
Relatório circunstanciado ou esclarecimento técnico, emitido por 
um profissional capacitado e legalmente habilitado, sobre assunto 
de sua especificidade.

Passivo
Obrigação presente que resulta de acontecimentos passados, em 
que se espera que a liquidação desta resulte em afluxo de 
recursos da entidade que incorporam benefícios econômicos.

Patrimônio líquido a mercado
Abordagem de ativos.

Perdas por desvalorização (impairment)
Valor contábil do ativo que excede, no caso de estoques, seu preço de
venda menos o custo para completá-lo e despesa de vendê-lo; ou, no
caso de outros ativos, seu valor justo menos a despesa para a venda.

Perícia
Atividade técnica realizada por profissional com qualificação específica 
para averiguar e esclarecer fatos, verificar o estado de um bem, apurar 
as causas que motivaram determinado evento, avaliar bens, seus 
custos, frutos ou direitos.

Pesquisa de mercado
Conjunto de atividades de identificação, investigação, coleta, 
seleção, processamento, análise e interpretação de resultados 
sobre dados de mercado.

Planta de valores
Representação gráfica ou listagem dos valores genéricos de metro 
quadrado de terreno ou do imóvel em uma mesma data.

Ponto comercial
Bem intangível que agrega valor ao imóvel comercial, decorrente 
de sua localização e expectativa de exploração comercial.

População
Totalidade de dados de mercado do segmento que se pretende 
analisar.
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Preço
Quantia pela qual se efetua uma transação envolvendo um bem, 
um fruto ou um direito sobre ele.

Prêmio de controle
Valor ou percentual de um valor pró-rata de lote de ações 
controladoras sobre o valor pró-rata de ações sem controle, que 
refletem o poder do controle.

Profundidade equivalente
Resultado numérico da divisão da área de um lote pela sua frente 
projetada principal.

Propriedade para investimento
Imóvel (terreno, construção ou parte de construção, ou ambos) 
mantido pelo proprietário ou arrendatário sob arrendamento, tanto 
para receber pagamento de aluguel quanto para valorização de capital,
ou ambos, que não seja para: uso na produção ou fornecimento de
bens ou serviços, como também para fins administrativos.

R

Rd (Custo da Dívida)
Medida do valor pago pelo capital provindo de terceiros, sob a 
forma de empréstimos, financiamentos, captações no mercado, 
entre outros.

Re (Custo de Capital Próprio)
Retorno requerido pelo acionista pelo capital investido.

Risco do negócio
Grau de incerteza de realização de retornos futuros esperados do 
negócio, resultantes de fatores que não alavancagem financeira.

S

Seguro
Transferência de risco garantida por contrato, pelo qual uma das 
partes se obriga, mediante cobrança de prêmio, a indenizar a 
outra pela ocorrência de sinistro coberto pela apólice.

Sinistro
Evento que causa perda financeira.

T

Taxa de desconto
Qualquer divisor usado para a conversão de um fluxo de 
benefícios econômicos futuros em valor presente.

Taxa interna de retorno
Taxa de desconto onde o valor presente do fluxo de caixa futuro é 
equivalente ao custo do investimento.

Testada
Medida da frente de um imóvel.

Tratamento de dados
Aplicação de operações que expressem, em termos relativos, as 
diferenças de atributos entre os dados de mercado e os do bem 
avaliando.

U

Unidade geradora de caixa
Menor grupo de ativos identificáveis gerador de entradas de caixa 
que são, em grande parte, independentes de entradas geradas por 
outros ativos ou grupos de ativos.

V

Valor atual
Valor de reposição por novo depreciado em função do estado físico 
em que se encontra o bem.

Valor contábil
Valor em que um ativo ou passivo é reconhecido no balanço 
patrimonial.

Valor da perpetuidade
Valor ao final do período projetivo a ser adicionado no fluxo de caixa.

Valor de dano elétrico
Estimativa do custo do reparo ou reposição de peças, quando ocorre 
um dano elétrico no bem. Os valores são tabelados em percentuais 
do Valor de Reposição e foram calculados através de estudos dos 
manuais dos equipamentos e da experiência em manutenção 
corretiva dos técnicos da Apsis.

Valor de investimento
Valor para um investidor em particular, baseado em interesses 
particulares no bem em análise. No caso de avaliação de negócios, 
este valor pode ser analisado por diferentes situações, tais como 
sinergia com demais empresas de um investidor, percepções de 
risco, desempenhos futuros e planejamentos tributários.

Valor de liquidação forçada
Valor de um bem colocado à venda no mercado fora do processo 
normal, ou seja, aquele que se apuraria caso o bem fosse colocado 
à venda separadamente, levando-se em consideração os custos 
envolvidos e o desconto necessário para uma venda em um prazo 
reduzido.

Valor de liquidação imediata
Igual ao Valor de Liquidação Forçada, mas com percentual de 
liquidação mais agressivo.

Valor depreciável
Custo do ativo, ou outra quantia substituta do custo (nas 
demonstrações contábeis), menos o seu valor residual.

Valor de reposição por novo
Valor baseado no que o bem custaria (geralmente em relação 
a preços correntes de mercado) para ser reposto ou 
substituído por outro novo, igual ou similar.
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Valor de seguro
Valor pelo qual uma companhia de seguros assume os riscos e não se
aplica ao terreno e às fundações, exceto em casos especiais.

Valor de sucata
Valor de mercado dos materiais reaproveitáveis de um bem, na
condição de desativação, sem que estes sejam utilizados para fins
produtivos.

Valor em risco
Valor representativo da parcela do bem que se deseja segurar e que 
pode corresponder ao valor máximo segurável.

Valor em uso
Valor de um bem em condições de operação no estado atual, como 
uma parte integrante útil de uma indústria, incluídas, quando 
pertinentes, as despesas de projeto, embalagem, impostos, fretes e
montagem.

Valor (justo) de mercado
Valor pelo qual um ativo pode ser trocado de propriedade entre um 
potencial vendedor e um potencial comprador, quando ambas as 
partes têm conhecimento razoável dos fatos relevantes e nenhuma está
sob pressão de fazê-lo.

Valor justo menos despesa para vender
Valor que pode ser obtido com a venda de ativo ou unidade geradora 
de caixa menos as despesas da venda, em uma transação entre partes
conhecedoras, dispostas a tal e isentas de interesse.

Valor máximo de seguro
Valor máximo do bem pelo qual é recomendável que seja segurado. 
Este critério estabelece que o bem com depreciação maior que 50% 
deverá ter o Valor Máximo de Seguro igual a duas vezeso Valor Atual; e
aquele com depreciação menor que 50% deverá ter o Valor Máximo de
Seguro igual ao Valor de Reposição.

Valor presente
Estimativa do valor presente descontado de fluxos de caixa líqui- dos
no curso normal dos negócios.

Valor recuperável
Valor justo mais alto de ativo (ou unidade geradora de caixa) menos as
despesas de venda comparado com seu valor em uso.

Valor residual
Valor do bem novo ou usado projetado para uma data, limitada àquela
em que o mesmo se torna sucata, considerando estar em operação
durante o período.

Valor residual de ativo
Valor estimado que a entidade obteria no presente com a alienação do 
ativo, após deduzir as despesas estimadas desta, se o ativo já estivesse
com a idade e condição esperadas no fim de sua vida útil.

Variáveis-chave
Variáveis que, a priori e tradicionalmente, são importantes para a
formação do valor do imóvel.

Variáveis independentes
Variáveis que dão conteúdo lógico à formação do valor do
imóvel, objeto da avaliação.

Variáveis qualitativas
Variáveis que não podem ser medidas ou contadas, apenas 
ordenadas ou hierarquizadas, de acordo com atributos inerentes ao 
bem (por exemplo, padrão construtivo, estado de conservação e 
qualidade do solo).

Variáveis quantitativas
Variáveis que podem ser medidas ou contadas (por exemplo, área
privativa, número de quartos e vagas de garagem).

Variável dependente
Variável que se pretende explicar pelas independentes.

Variável dicotômica
Variável que assume apenas dois valores.

Vida remanescente
Vida útil que resta a um bem.

Vida útil econômica
Período no qual se espera que um ativo esteja disponível para uso,
ou o número de unidades de produção ou similares que se espera 
obter do ativo pela entidade.

Vistoria
Constatação local de fatos, mediante observações criteriosas 
em um bem e nos elementos e condições que o constituem ou 
o influenciam.

Vocação do imóvel
Uso economicamente mais adequado de determinado imóvel em 
função das características próprias e do entorno, respeitadas as 
limitações legais.

W

WACC (Weighted Average Cost of Capital)
Modelo no qual o custo de capital é determinado pela média 
ponderada do valor de mercado dos componentes da estrutura de 
capital (próprio e de terceiros).

WARA (Weighted Average Return on Assets)
Taxa média ponderada de retorno esperado para os ativos e 
passivos que compõem a companhia objeto de análise, incluindo o 
goodwill.
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PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA ALIANÇA BIOTECNOLOGIA 
LTDA. PELA DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A. 

 
Pelo presente protocolo e justificação (“Protocolo e Justificação”), as partes: 
 
(i) ALIANÇA BIOTECNOLOGIA LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na 
Cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Rua Conselheiro Tobias, nº 57, Zona 04, CEP 87014-
270, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob 
o nº 08.284.269/0001-59, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado 
do Paraná sob o NIRE nº 41.205.761.881, neste ato representada na forma de seu Contrato Social 
(“Sociedade Incorporada”); e 

 
(ii) DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A., sociedade por ações de capital aberto, com sede 
na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, CEP 06.455-
010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.486.650/0001-83, com seus atos constitutivos arquivados 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE nº 35.300.172.507, neste ato 
representada na forma de seu Estatuto Social (“Sociedade Incorporadora”). 

 
(Sociedade Incorporada e Sociedade Incorporadora a seguir denominadas coletivamente como 
“Partes” e, individualmente, como “Parte”). 
 
CONSIDERANDO QUE: 
 
I. A Sociedade Incorporadora é uma sociedade por ações de capital aberto que detém 100% 
(cem por cento) das quotas de emissão da Sociedade Incorporada; 
 
II. As administrações da Sociedade Incorporada e da Sociedade Incorporadora concluíram 
que a integração das atividades desenvolvidas pela Sociedade Incorporada à Sociedade 
Incorporadora proporcionará uma maior otimização de suas operações, conforme melhor 
detalhado abaixo; 
 
III. As Partes compreendem que a incorporação do patrimônio líquido da Sociedade 
Incorporada pela Sociedade Incorporadora representa a estrutura mais eficiente a ser adotada 
para a integração de suas atividades; 
 
RESOLVEM as Partes, após procederem e concluírem os estudos para a incorporação da 
Sociedade Incorporada pela Sociedade Incorporadora, observadas as disposições constantes nos 
artigos 223 a 227 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”), combinados com os artigos 1.116 e 1.118 da Lei nº 10.406/2002, conforme alterada 
(“Código Civil”), celebrar o presente Protocolo e Justificação, de acordo com os termos e 
condições a seguir: 
 
1. Condições Gerais e Justificação 

 
1.1. Objeto. O objeto do presente Protocolo e Justificação é definir os termos e condições que 
regerão a incorporação da Sociedade Incorporada pela Sociedade Incorporadora, na forma dos 



artigos 223 a 227 da Lei das S.A. combinados com os artigos 1.116 e 1.118 do Código Civil 
(“Incorporação”). 
 
1.2. Operação. Em decorrência da Incorporação, a Sociedade Incorporada será absorvida pela 
Sociedade Incorporadora, que lhe sucederá em todos os direitos e obrigações, com a consequente 
extinção da Sociedade Incorporada. 

 
1.3. Justificação. Tendo em vista que as Partes signatárias deste Protocolo e Justificação são 
sociedades pertencentes ao mesmo grupo econômico, a Incorporação atende aos interesses das 
Sociedades, e seus respectivos sócios e/ou acionistas, na medida em que busca promover a 
simplificação da estrutura societária do Grupo, com a consequente otimização e redução de custos 
operacionais, e supressão de redundâncias e ineficiências na alocação eficiente de recursos e 
pessoas, bem como destravando alavancas de valor associadas à gestão e organização das Partes. 
 
1.4. Interesse na Operação e benefícios para as Partes. A realização da Incorporação atende 
ao interesse das Partes, pois será possível reorganizar e explorar de maneira mais eficiente os 
ativos e passivos da Sociedade Incorporada e da Sociedade Incorporadora, mantendo o padrão 
e orientação geral de negócios. Além disso, a Incorporação trará os benefícios de ordem 
administrativa, econômica e financeira às Partes descritos no item 1.3 acima. 

 
2. Capital Social das Partes antes da Incorporação 
 
2.1. Atual Composição do Capital Social da Sociedade Incorporadora. A Sociedade 
Incorporadora é uma companhia aberta, cujas ações são negociadas no segmento do Novo 
Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”). Nesta data, o capital social da Sociedade 
Incorporadora é de R$ 19.625.346.937,86 (dezenove bilhões, seiscentos e vinte e cinco milhões, 
trezentos e quarenta e seis mil, novecentos e trinta e sete reais e oitenta e seis centavos), dividido 
em 1.255.007.048 (um bilhão, duzentos e cinquenta e cinco milhões, sete mil e quarenta e oito) 
ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, detidas por seus acionistas na 
seguinte proporção: 
 

Acionistas Ações Ordinárias Porcentagem (%) 

Fundo de Investimento em 
Participações Genoma III - 

Multiestratégia 
634.724.570 50,58 

Fundo de Investimento em 
Participações Genoma II - 

Multiestratégia 
178.112.589 14,19 

1122-SF Fundo de Investimento em 
Ação 62.352.942 4,97 

Genoma PG Fundo de Investimento 
em Ações 61.122.060 4,87 

Banco BTG Pactual S.A. 59.484.628 4,74 

Dulce Pugliese de Godoy Bueno 36.034.269 2,87 

2019RV1 Fundo de Investimento 
Financeiro Ações 30.000.000 2,39 



3921 Fundo de Investimento 
Financeiro Multimercado 25.294.118 2,02 

Pedro de Godoy Bueno 19.775.232 1,57 

Camilla de Godoy Bueno Grossi 18.752.561 1,49 

Outros Acionistas 123.996.302 9,88 

Tesouraria 5.357.777 0,43 

Total 1.255.007.048 100,0 

 

2.2. Atual Composição do Capital Social da Sociedade Incorporada. O capital social subscrito 
e integralizado da Sociedade Incorporada é R$ 1.462.000,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta 
e dois mil reais), dividido em 1.462.000 (um milhão, quatrocentas e sessenta e duas mil) quotas, 
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, nesta data integralmente detidas pela Sociedade 
Incorporadora. 
 
3. Avaliação Patrimonial 

 
3.1. Balanço Base. O balanço patrimonial da Sociedade Incorporada levantado na data base 
de 31 de dezembro de 2025 (“Data Base”) serviu de base para a Incorporação e foi elaborado de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, contendo todos os elementos necessários 
e suficientes à Incorporação (“Balanço Base”). 
 
3.2. Valor Atribuído. Com base no Balanço Base, o valor do acervo líquido da Sociedade 
Incorporada foi avaliado na Data Base em R$ 825.654,59 (oitocentos e vinte e cinco mil, 
seiscentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos). 
 
3.3. Empresa Avaliadora. Nos termos do artigo 226 da Lei das S.A., para realizar a avaliação 
e determinação dos elementos que compõe o acervo da Sociedade Incorporada a ser absorvido 
em virtude da Incorporação (“Laudo de Avaliação”), foi contratada como empresa avaliadora a 
Apsis Consultoria e Avaliações Ltda., sociedade simples limitada, com sede na Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Passeio, nº 62, 6º andar, Centro, CEP 20021-
290, inscrita no CNPJ sob o nº 08.681.365/0001-30, registrada no Conselho Regional de 
Contabilidade do Rio de Janeiro sob o nº 005112/O-9 (“Empresa Avaliadora”). 
 

3.3.1. A escolha da Empresa Avaliadora para a avaliação do valor do patrimônio líquido 
da Sociedade Incorporada deverá ser ratificada pelos membros do Conselho de 
Administração da Sociedade Incorporadora, bem como pelos sócios e/ou acionistas da 
Sociedade Incorporada e da Sociedade Incorporadora. 
 
3.3.2. A Empresa Avaliadora declarou: (i) não ser titular, direta ou indiretamente, de 
qualquer valor mobiliário ou derivativo referenciado em valor mobiliário de emissão da 
Companhia; (ii) não ter conflito de interesses que lhe diminua a independência necessária 
ao desempenho de suas funções; e (iii) que não teve, por parte dos controladores e 
administradores das Sociedades Incorporadas ou da Companhia, qualquer tipo de 
limitação à realização dos trabalhos necessários. A Empresa Avaliadora foi selecionada 



para os trabalhos aqui descritos pois destaca-se de forma independente no cenário 
nacional de consultoria de valor, entregando expertise em avaliações, considerada uma 
das principais empresas contábeis especializada em auditoria e consultoria do Brasil. 

 
3.4. Avaliação Contábil do Acervo. O critério adotado na avaliação do acervo da Sociedade 
Incorporada a ser transferido na Incorporação é o valor contábil dos ativos líquidos da Sociedade 
Incorporada, apurado de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, conforme 
demonstrado nos livros e registros contábeis da Sociedade Incorporada.  
 
3.5. Laudo de Avaliação. O resultado da avaliação do acervo da Sociedade Incorporada a ser 
absorvido em virtude da Incorporação na Data Base consta do Laudo de Avaliação preparado 
pela Empresa Avaliadora constante do ANEXO A a este Protocolo e Justificação, o qual será 
submetido para aprovação dos sócios da Sociedade Incorporada e acionistas da Sociedade 
Incorporadora.  

 
3.6. Variações Patrimoniais. A Sociedade Incorporadora assumirá, absorverá e suportará as 
variações patrimoniais relativas à Sociedade Incorporada que ocorrerem entre a Data-Base e a 
data efetiva da Incorporação. 
 
4. Efeitos da Incorporação 
 
4.1. Bens, Direitos e Obrigações. Na data da realização da Incorporação, a totalidade dos 
bens, direitos e obrigações da Sociedade Incorporada, representativos dos elementos 
patrimoniais dos ativos e passivos da Sociedade Incorporada, conforme o Balanço Base, serão 
integralmente absorvidos pela Sociedade Incorporadora. 
 
4.2. Ausência de Aumento de Capital Social. Tendo em vista que a Sociedade Incorporada é 
titular da totalidade das quotas de emissão da Sociedade Incorporada, e considerando que 
referido investimento encontra-se devidamente refletido nas demonstrações financeiras da 
Sociedade Incorporadora, em decorrência da aplicação do método de equivalência patrimonial, a 
Incorporação não ensejará o aumento do capital social na Sociedade Incorporadora.  
 
4.3. Extinção da Incorporada. Como consequência da Incorporação, a Sociedade Incorporada 
será extinta nos termos do artigo 227, §3º da Lei das S.A. combinado com os artigos 1.116 e 
1.118 do Código Civil. 
 
4.4. Direito de Recesso e Avaliação Prevista no Art. 264. Considerando que as quotas de 
emissão da Sociedade Incorporada são detidas integralmente pela Sociedade Incorporadora, não 
haverá o exercício do direito de recesso em decorrência da Incorporação. Os acionistas da 
Sociedade Incorporadora não farão jus ao direito de recesso em decorrência da Incorporação, 
nos termos da Lei das S.A. A avaliação referida no artigo 264 da Lei das S.A. é dispensada, na 
medida em que não há outros acionistas na Sociedades Incorporada além da Sociedade 
Incorporadora. 

 
5. Aprovações Societárias 

 



5.1. Efetivação da Incorporação. A efetivação da Incorporação está condicionada à: (a) 
aprovação pela, Sociedade Incorporadora, na qualidade de única sócia da Sociedade Incorporada, 
e pelos acionistas da Sociedade Incorporadora, em Assembleia Geral de acionistas, conforme 
aplicável: (i) deste Protocolo e Justificação; (ii) da ratificação da nomeação e contratação da 
Empresa Avaliadora, como sociedade independente especializada e responsável pela elaboração 
do Laudo de Avaliação, no âmbito da Incorporação; (iii) do Laudo de Avaliação; (iv) da 
Incorporação; e (v) da autorização às Administrações das respectivas Partes para praticar todos 
os atos necessários à implementação da Incorporação; e (b) verificação, pelo Conselho de 
Administração da Sociedade Incorporadora, da implementação da condição suspensiva a termo, 
de modo que a eficácia e consumação da Incorporação se deem no dia 04 de maio de 2026, data 
esta considerada como data de eficácia da Incorporação. 
 
5.2. Aprovações. A realização da Incorporação não estará sujeita à submissão a ou aprovação 
de qualquer autoridade brasileira ou estrangeira, incluindo, mas não se limitando, a aprovações 
regulatórias ou concorrenciais. 
 
6. Disposições Gerais 
 
6.1. Condição. A eficácia da Incorporação, objeto deste Protocolo e Justificação, e a sua 
efetiva implementação está condicionada à verificação das condições previstas na Cláusula 5.1 
acima. 
 
6.2. Responsabilidade e Sucessão. A partir da data em que a Incorporação se consumar, a 
Sociedade Incorporadora sucederá a Sociedade Incorporada em todos os bens, direitos e 
obrigações que compõem o patrimônio da Incorporada, sem solução de continuidade, nos termos 
dos artigos 224 a 227 da Lei das S.A. combinados com os artigos 1.116 e 1.118 do Código Civil. 
 
6.3. Averbação da Sucessão. Uma vez implementada a Incorporação, caberá à administração 
da Sociedade Incorporadora praticar todos os registros e averbações e quaisquer atos que se 
fizerem necessários à perfeita regularização, formalização e efetivação da Incorporação e do 
estabelecido no presente Protocolo e Justificação, incluindo atos subsequentes à Incorporação, 
tais como a baixa da inscrição da Sociedade Incorporada perante autoridades governamentais, 
incluindo repartições federais, estaduais e municipais competentes, bem como a manutenção dos 
respectivos livros societários e contábeis pelo prazo legal. 
 
6.4. Acordo. Este Protocolo e Justificação somente poderá ser alterado por escrito mediante 
a aprovação de todas as Partes.  
 
6.5. Disposições Inválidas. Caso algum termo, disposição ou condição previsto neste Protocolo 
venha a ser considerado invalido, os demais termos, disposições e condições não afetados por 
essa invalidação permanecerão válidos e vigentes. 
 
6.6. Cessão. É vedada a cessão de quaisquer dos direitos e obrigações pactuados no presente 
Protocolo e Justificação sem o prévio e expresso consentimento, por escrito, de cada uma das 
Partes. 
 



6.7. Contagem de prazos. Os prazos previstos neste instrumento de Protocolo e Justificação 
serão contados nos termos do Código Civil brasileiro. 
 
6.8. Título Executivo. Este instrumento de Protocolo e Justificação assinado na presença das 
2 (duas) testemunhas abaixo servirá como título executivo extrajudicial nos termos do Código de 
Processo Civil, para todos os efeitos legais, reconhecendo as Partes desde já que, 
independentemente de quaisquer outras medidas cabíveis, as obrigações assumidas neste 
Protocolo e Justificação estão sujeitas à execução específica, nos termos do Código de Processo 
Civil. 
 
6.9. Anexos. Os anexos do presente instrumento particular de Protocolo e Justificação são 
parte integrante e indissociável do presente instrumento. 
 
6.10. Recomendação da Administração. Em face dos elementos expostos, as administrações 
das Partes entendem que a Incorporação atende aos interesses das Partes e de seus respectivos 
quotistas, motivo pelo qual recomendam a sua implementação. 
 
6.11. Lei Aplicável. Este instrumento de Protocolo e Justificação será regido, interpretado e 
aplicado de acordo com a legislação vigente da República Federativa do Brasil. 
 
6.12. Jurisdição. As Partes elegem o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que possa ser, como o competente 
para dirimir as dúvidas e questões oriundas do presente Protocolo e Justificação.   
 
6.13. Execução Eletrônica. As Partes concordam que o presente Protocolo e Justificação foi 
celebrado eletronicamente sem os certificados eletrônicos emitidos pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (“ICP-Brasil”), conforme permitido pelo artigo 10, §2º, da Medida Provisória 
2.200-2. Para evitar dúvidas, as Partes acordam que o presente Protocolo e Justificação 
presumem-se autênticos e verdadeiros, consentindo, autorizando, aceitando e reconhecendo 
como válida qualquer forma de comprovação de autoria dos signatários do Protocolo e 
Justificação por meio de suas respectivas assinaturas eletrônicas no Protocolo e Justificação, ainda 
que não por meio de certificados eletrônicos emitidos pela ICP-Brasil, conforme facultado pelo 
artigo 10, § 2º, da Medida Provisória 2.220-2, sendo certo que qualquer registro eletrônico será 
suficiente para a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia do Protocolo e 
Justificação e de seus termos, bem como do respetivo compromisso das Partes com seus termos. 
 

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E CONTRATADAS, as Partes celebram o presente Protocolo 
e Justificação, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

 

São Paulo, 27 de março de 2026. 

 

[Restante da página deixado propositalmente em branco. Assinaturas na próxima página] 
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ao Protocolo e Justificação de Incorporação da Aliança Biotecnologia Ltda. pela 
Diagnósticos da América S.A., celebrado em 27 de março de 2026 

 
Laudo de Avaliação 

 
[O Laudo de Avaliação segue na próxima página] 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO: AP-01570/25-08  

DATA-BASE: 31 de dezembro de 2025  

LAUDO DE AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DE ALIANÇA BIOTECNOLOGIA LTDA.,  

APURADO POR MEIO DOS LIVROS CONTÁBEIS 

1. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO

A APSIS CONSULTORIA E AVALIAÇÕES LTDA., sociedade estabelecida na Rua do Passeio, nº 62, 6º andar,

Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da

Fazenda (CNPJ) sob o nº 08.681.365/0001-30, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Rio de

Janeiro sob o nº 005112/O-9, representada por seu sócio infra-assinado, MIGUEL CÔRTES CARNEIRO

MONTEIRO, contador, portador do documento de identidade nº 25.647.900-7 (DETRAN/RJ), inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF) sob o nº 105.918.297-11 e no Conselho

Regional de Contabilidade de São Paulo sob o nº CRC/SP-344323/O-6, residente e domiciliado na Cidade e

no Estado de São Paulo, com escritório na Rua Bela Cintra, nº 1.200, Conjuntos 21 e 22, Cerqueira César, foi

nomeada pela administração de DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A., doravante denominada DASA, com

sede na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº

61.486.650/0001-83, para proceder à avaliação do patrimônio líquido contábil de ALIANÇA BIOTECNOLOGIA

LTDA., doravante denominada ALIANÇA BIOTECNOLOGIA ou Sociedade, com sede na Rua Conselheiro

Tobias, nº 57, Zona 04, Cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 08.284.269/0001-59,

em 31 de dezembro de 2025, de acordo com as práticas contábeis brasileiras − que compreendem aquelas

incluídas na legislação societária brasileira e os pronunciamentos, as orientações e as interpretações técnicas

emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovados pelo Conselho Federal de Contabi-

lidade (CFC). Os resultados desta avaliação estão apresentados a seguir.
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2. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

A avaliação do patrimônio líquido contábil de ALIANÇA BIOTECNOLOGIA, na data-base, nos termos dos 

artigos 226 e 227 da Lei nº 6.404/76, tem por objetivo a incorporação da empresa por DASA. 

3. RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO SOBRE AS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 

A administração de ALIANÇA BIOTECNOLOGIA é responsável pela escrituração dos livros e pela elaboração 

de informações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil − que compreendem 

aquelas incluídas na legislação societária brasileira, bem como os pronunciamentos, as orientações e as 

interpretações técnicas emitidos pelo CPC e aprovados pelo CFC. A administração também é responsável 

pelos controles internos relevantes que ela definiu como necessários para permitir que as informações 

financeiras estejam livres de distorção significativa, independentemente se causada por fraude ou erro. O 

resumo das principais práticas contábeis adotadas pela Sociedade está descrito no Anexo 2 do Laudo de 

Avaliação.  

4. ALCANCE DOS TRABALHOS E RESPONSABILIDADE DO CONTADOR 

Nossa responsabilidade é apresentar uma conclusão sobre o valor contábil do patrimônio líquido de ALIANÇA 

BIOTECNOLOGIA na data-base, segundo os trabalhos conduzidos de acordo com o Comunicado Técnico 

CTG 2002, aprovado pelo CFC, o qual prevê o exame do balanço patrimonial para emissão de laudo de avalia-

ção. Assim, examinamos o balancete da Sociedade conforme as normas contábeis aplicáveis, que requerem o 

cumprimento de exigências éticas pelo contador, bem como um planejamento e uma execução com o objetivo 

de obter segurança razoável de que o objeto esteja livre de distorção relevante. 

A emissão de laudo de avaliação envolve a execução de procedimentos específicos para a obtenção de 

evidência a respeito dos valores contabilizados. Essa ação depende do julgamento do contador, incluindo a 

avaliação dos riscos de distorção significativa no patrimônio líquido, independentemente se causada por fraude 

ou erro. Em tal análise, o contador considera os controles internos pertinentes à elaboração do balanço patri-

monial da empresa para planejar os processos apropriados às circunstâncias, mas não com vistas a expressar 

uma opinião sobre a efetividade desses controles internos.  

O trabalho abarca, também, a avaliação da adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 

estimativas contábeis feitas pela administração de ALIANÇA BIOTECNOLOGIA. Acreditamos que a evidência 

obtida é suficiente e adequada para fundamentar nossa conclusão. 
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5. BASE PARA AJUSTE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO CONTÁBIL ÀS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

BRASILEIRAS 

Na data-base deste Laudo de Avaliação, identificou-se que a Sociedade apresenta saldos de depósitos judi-

ciais registrados por valores históricos. A atualização monetária desses ativos até a data-base gera um ajuste 

positivo de R$ 297.688,64, ocasionando um impacto credor no patrimônio líquido. 

Diante do exposto, conforme requerido pelas práticas contábeis brasileiras, para este Laudo de Avaliação, o 

patrimônio líquido contábil de ALIANÇA BIOTECNOLOGIA é assim ajustado:  

Patrimônio líquido conforme registros contábeis R$ 527.965,95 

(+) Ajuste decorrente da atualização monetária dos depósitos judiciais R$ 297.688,64 

= Patrimônio líquido ajustado às práticas contábeis brasileiras R$ 825.654,59 
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6. CONCLUSÃO 

Com base nos trabalhos efetuados, concluímos que o valor de R$ 825.654,59 (oitocentos e vinte e cinco mil, 

seiscentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos), conforme constava no balanço patrimonial 

de ALIANÇA BIOTECNOLOGIA na data-base, registrado nos livros contábeis e resumido no Anexo 1, ajustado 

pelo efeito do assunto mencionado no Capítulo 5, representa, em todos os aspectos relevantes, o patrimônio 

líquido contábil da Sociedade, avaliado de acordo com as práticas contábeis brasileiras. 

 

Rio de Janeiro, 2 de março de 2026. 

 

APSIS CONSULTORIA E AVALIAÇÕES LTDA. 
CRC/RJ-005112/O-9 

 

 

 

 

 

MIGUEL CÔRTES CARNEIRO MONTEIRO  
Diretor  
Contador (CRC/SP-344323/O-6) 
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7. RELAÇÃO DE ANEXOS 

1. Documentação de suporte 

2. Resumo das principais práticas contábeis adotadas por ALIANÇA BIOTECNOLOGIA 

3. Glossário 



 

ANEXO 1 



ALIANCA BIOTECNOLOGIA LTDA

08.284.269/0001-59

BALANCO PATRIMONIAL LEVANTADO EM DEZEMBRO DE 2025 E DEZEMBRO DE 2024.
(Valores expressos em Reais )

Ativo Passivo e patrimônio líquido

Ativo circulante 2025 2024 Passivo circulante 2025 2024

AC-001-Caixa e Equivalentes de CaixaCaixa e Equivalentes de Caixa            110.293,85            118.236,86 PC-001-Fornecedores e Contas a PagarTributos e contribuições a recolher                66.090,41                      423,40 

AC-002-Contas a Receber de ClientesImpostos a Recuperar                4.091,88              59.779,33 PC-002-Tributos e contribuições a recolherSalários e Encargos Sociais                     132,76                   1.707,18 

AC-003-Impostos a RecuperarTotal do ativo circulante 114.385,73          178.016,19          PC-003-Obrigações sociais e trabalhistasTotal do passivo circulante 66.223,17              2.130,58                 

AC-004-Adiantamentos PC-004-Salários e Encargos Sociais

AC-005-Despesas Antecipadas PC-005-Dividendos e JCP a Pagar

AC-006-EstoqueAtivo não circulante PC-006-Empréstimos e Financiamentos

AC-007-Contas a receber - Partes Relacionadas Realizável a longo prazo PC-007-Empréstimos de Mútuo a pagarPatrimônio líquido

AC-008-Empréstimo de Mútuo a receberDepósitos Judiciais            479.370,38                4.194,74 PC-008-Mútuos e Partes Relacionadas Capital Social           1.462.000,00            1.462.000,00 

AC-009-Dividendos a ReceberTributos Diferidos Ativos                   433,01                   433,01 PC-009-Arrendamento a pagarLucros ou Prejuízos acumulados            (934.034,05)          (1.246.474,74)

AC-099-Outros créditosTotal do realizável a longo prazo 479.803,39          4.627,75              PC-099-Outros contas a pagarTotal do patrimônio líquido 527.965,95            215.525,26             

Imobilizado                           -                35.011,90 

Total do ativo não circulante 479.803,39          39.639,65            

PNC-001-Tributos e contribuições a recolher

ANC-001-Contas a Receber de Clientes PNC-002-Adiantamentos de clientes

ANC-002-Depósitos Judiciais PNC-003-Provisão para Contingências

ANC-003-Contas a receber - Partes Relacionadas PNC-004-Arrendamento a pagar

ANC-004-Investimentos em Controladas e Coligadas PNC-005-Tributos diferidos passivos

ANC-005-Tributos Diferidos Ativos PNC-006-Contas a pagar e Partes Relacionadas

ANC-099-Outros créditos PNC-007-Passivo a descoberto
Total do ativo 594.189,12          217.655,84          PNC-008-Adiantamento para futuro aumento de capitalTotal do passivo e patrimônio líquido 594.189,12            217.655,84             

ANC-006-Imobilizado

ANC-007-Intangível PL-001-Capital Social

ANC-008-Direito de Uso PL-002-Adiantamento para futuro aumento de capital

PL-003-Reservas legal

PL-004-Reserva de lucros

                  Sauro Bagnaresi Neto

              Gerente de Controladoria

                   CRC 1SP290296/O-4

PL-008-Lucros ou Prejuízos acumulados

Docusign Envelope ID: B512434A-06D1-4ECB-AABF-146A12EE736A



ALIANCA BIOTECNOLOGIA LTDA

08.284.269/0001-59

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO PARA O EXERCÍCIO LEVANTADO EM DEZEMBRO DE 2025 E DEZEMBRO DE 2024.
(Valores expressos em Reais )

2025 2024

RES-001-Receita operacional líquida

RES-002-Custo de operação e manutençãoDespesas

RES-003-Custo dos produtos vendidosDespesas gerais e administrativas (20.107,02) (8.001,90)

RES-004-Custo serviços prestadosDespesas tributárias (55.604,63) (512,10)

RES-005-Custos com depreciação e amortizaçãoOutras Receitas e Despesas           460.946,65 305,63 

Lucro (Prejuízo) Operacional 385.235,00          (8.208,37) 

Despesas financeiras (6.703,90) (6.209,00)

RES-006-Despesas gerais e administrativasResultado financeiro, líquido (6.703,90) (6.209,00) 

RES-007-Despesas tributárias

RES-008-Despesas com viagens

RES-009-Outras Receitas e DespesasLucro (Prejuízo) antes do Imposto de Renda e Contribuição Social 378.531,10          (14.417,37)         

RES-010-Resultado de equivalência patrimonial

RES-015-Custos com depreciação e amortizaçãoImposto de renda e contribuição social (66.090,41) (6.800,00)

RES-016-Provisão de juros sobre arrendamentos

Lucro (Prejuízo) líquido do exercício 312.440,69          (21.217,37)         

RES-011-Receitas financeiras

RES-012-Receitas financeiras - Partes relacionadas

RES-013-Despesas financeiras

Sauro Bagnaresi Neto

        Gerente de Controladoria

CRC 1SP290296/O-4

RES-014-Imposto de renda e contribuição social

Docusign Envelope ID: B512434A-06D1-4ECB-AABF-146A12EE736A
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RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS POR ALIANÇA BIOTECNOLOGIA 

Caixa e equivalentes de caixa 

Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e outros investimentos de curto prazo de 

liquidez imediata, com vencimentos originais de até três meses prontamente conversíveis em caixa e com risco 

insignificante de mudança de valor. Os equivalentes de caixa estão representados, substancialmente, por recur-

sos aplicados no Brasil, em títulos privados de instituições financeiras vinculados à taxa de juros dos Depósitos 

Interbancários (DI) e operações compromissadas. 

Depósitos judiciais 

Para as questões tributárias e cíveis, a provisão é constituída para 100% dos processos cujo prognóstico é avali-

ado pelos assessores jurídicos como possibilidade de perda provável (chances de perda maior que 50%).   

Devido ao volume significativo de processos trabalhistas, a provisão é calculada considerando-se uma média 

dos pagamentos efetuados sobre os montantes totais reclamados dos processos encerrados nos últimos 3 (três) 

exercícios e aplicada aos processos em aberto. Processos em que a expectativa de perda seja considerada 

individualmente material são analisados pelos assessores jurídicos internos e externos.  

Passivos 

Os passivos são reconhecidos no balanço quando a Sociedade possui uma obrigação presente, legal ou presu-

mida, decorrente de eventos passados, cuja liquidação é considerada provável e deverá resultar na saída de 

recursos econômicos. Em casos em que há incertezas quanto ao valor ou ao prazo de liquidação, os passivos 

são estimados e reconhecidos por meio de provisões, à medida que os eventos que lhes dão origem ocorrem. 

As provisões são mensuradas com base nas melhores estimativas disponíveis, refletindo a avaliação atual dos 

riscos envolvidos. 
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GLOSSÁRIO Área privativa
Área útil acrescida de elementos construtivos (tais como paredes, 
pilares etc.) ehallde elevadores (em casos particulares).

Área total de construção
Resultante do somatório da área real privativa e da área comum 
atribuídas a uma unidade autônoma, definidas conforme a ABNT.

Área útil
Área real privativa subtraída a área ocupada pelas paredes e por outros 
elementos construtivos que impeçam ou dificultem sua utilização.

Arrendamento mercantil financeiro
Oque transfere substancialmente todos os riscos e benefícios 
vinculados à posse do ativo, o qual pode ou não ser futuramente 
transferido. O arrendamento que não for financeiro é operacional.

Arrendamento mercantil operacional
O que não transfere substancialmente todos os riscos e benefícios
inerentes à posse do ativo. O arrendamento que não for 
operacional é financeiro.

Ativo
Recurso controlado pela entidade como resultado de eventos 
passados dos quais se esperam benefícios econômicos futuros 
para a entidade.

Ativo imobilizado
Ativos tangíveis disponibilizados para uso na produção ou 
fornecimento de bens ou serviços, na locação por outros, 
investimento, ou fins administrativos, esperando-se que sejam 
usados por mais de um período contábil.

Ativo intangível
Ativo identificável não monetário sem substância física. Tal ativo é 
identificável quando: a) for separável, isto é, capaz de ser separado 
ou dividido da entidade e vendido, transferido, licenciado, alugado 
ou trocado, tanto individualmente quanto junto com contrato, ativo 
ou passivo relacionados; b) resulta de direitos contratuais ou outros 
direitos legais, quer esses direitos sejam transferíveis quer sejam 
separáveis da entidade ou de outros direitos e obrigações.

Ativo tangível
Ativo de existência física como terreno, construção, máquina,
equipamento, móvel e utensílio.

Ativos não operacionais
Aqueles não ligados diretamente às atividades de operação da
empresa (podem ou não gerar receitas) e que podem ser
alienados sem prejuízo do seu funcionamento.

Ativos operacionais
Bens fundamentais ao funcionamento da empresa.

Avaliação
Ato ou processo de determinar o valor de um ativo.

A

ABL
Área bruta locável.

ABNT
Associação Brasileira de Normas Técnicas.

Abordagem da renda
Método de avaliação pela conversão a valor presente de 
benefícios econômicos esperados.

Abordagem de ativos
Método de avaliação de empresas em que todos os ativos e 
passivos (incluindo os não contabilizados) têm seus valores 
ajustados aos de mercado. Também conhecido como patrimônio 
líquido a mercado.

Abordagem de mercado
Método de avaliação no qual são adotados múltiplos comparativos 
derivados de preço de vendas de ativos similares.

Ágio por expectativa de rentabilidade futura (fundo de 
comércio ou goodwill)
Benefícios econômicos futuros decorrentes de ativos não passíveis
de serem individualmente identificados nem 
separadamente reconhecidos.

Amortização
Alocação sistemática do valor amortizável de ativo ao longo de 
sua vida útil.

Amostra
Conjunto de dados de mercado representativos de uma população.

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
Refere-se à certificação de Engenheiros e Arquitetos.

Aproveitamento eficiente
Aquele recomendável e tecnicamente possível para o local, em 
uma data de referência, observada a tendência mercadológica 
nas circunvizinhanças, entre os diversos usos permitidos pela 
legislação pertinente.

Área Boma
Somatório de parte da área comum com a área útil.

Área equivalente de construção
Área construída sobre a qual é aplicada a equivalência de custo
unitário de construção correspondente, de acordo com 
os postulados da ABNT.

Área homogeneizada
Área útil, privativa ou construída com tratamentos matemáticos, para 
fins de avaliação, segundo critérios baseados no mercado imobiliário.
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B

BDI (Budget Difference Income)
Benefícios e Despesas Indiretas. Percentual que indica os 
benefícios e as despesas indiretas incidentes sobre o custo direto 
da construção.

Bem
Coisa que tem valor, suscetível de utilização ou que pode ser

objeto de direito, que integra um patrimônio.

Benefícios econômicos
Benefícios como receitas, lucro líquido, fluxo de caixa líquido etc.

Beta
Medida de risco sistemático de uma ação; tendência do preço de 
determinada ação a estar correlacionado com mudanças em 
determinado índice.

Beta alavancado

Valor de beta refletindo o endividamento na estrutura de capital.

C

Campo de arbítrio
Intervalo de variação no entorno do estimador pontual adotado na 
avaliação, dentro do qual se pode arbitrar o valor do bem desde 
que justificado pela existência de características próprias não 
contempladas no modelo.

CAPEX (Capital Expenditure)
Investimento em ativo permanente.

CAPM (Capital Asset Pricing Model)
Modelo no qual o custo de capital para qualquer ação ou lote de 
ações equivale à taxa livre de risco acrescida de prêmio de risco 
proporcionado pelo risco sistemático da ação ou lote de ações em 
estudo. Geralmente utilizado para calcular o Custo de Capital 
Próprio ou Custo de Capital do Acionista.

CFC
Conselho Federal de Contabilidade.

Códigos alocados
Ordenação numeral (notas ou pesos) para diferenciar as 
características qualitativas dos imóveis.

Combinação de negócios
União de entidades ou negócios separados produzindo demonstrações
contábeis de uma única entidade que reporta. Operação ou outro
evento por meio do qual um adquirente obtém o controle de um ou
mais negócios, independente da forma jurídica da operação.

Controlada
Entidade, incluindo aquela sem personalidade jurídica, tal como uma 
associação, controlada por outra entidade (conhecida como 
controladora).

Controladora
Entidade que possui uma ou mais controladas.

Controle
Poder de direcionar a gestão estratégica política e administrativa de 
uma empresa.

CPC
Comitê de Pronunciamentos Contábeis.

Custo
Total dos gastos diretos e indiretos necessários à produção, manutenção
ou aquisição de um bem em uma determinada data e situação.

Custo de capital
Taxa de retorno esperado requerida pelo mercado como atrativa de 
fundos para determinado investimento.

Custo de reedição
Custo de reprodução, descontada a depreciação do bem, tendo em 
vista o estado em que se encontra.

Custo de reprodução
Gasto necessário para reproduzir um bem, sem considerar eventual 
depreciação.

Custo de substituição
Custo de reedição de um bem, com a mesma função e 
características assemelhadas ao avaliando.

Custo direto de produção
Gastos com insumos, inclusive mão de obra, na produção de um 
bem.

Custo indireto de produção
Despesas administrativas e financeiras, benefícios e demais ônus e 
encargos necessários à produção de um bem.

CVM
Comissão de Valores Mobiliários.

D

Dado de mercado
Conjunto de informações coletadas no mercado relacionadas a um 
determinado bem.

Data-base
Data específica (dia, mês e ano) de aplicação do valor da avaliação.

Data de emissão
Data de encerramento do laudo de avaliação, quando as conclusões 
da avaliação são transmitidas ao cliente.
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DCF (Discounted Cash Flow)
Fluxo de caixa descontado.

D&A
Depreciação e Amortização.

Depreciação
Alocação sistemática do valor depreciável de ativo durante a sua 
vida útil.

Dívida líquida
Caixa e equivalentes, posição líquida em derivativos, dívidas 
financeiras de curto e longo prazo, dividendos a receber e apagar, 
recebíveis e contas a pagar relacionadas a debêntures, déficits de 
curto e longo prazo com fundos de pensão, provisões, outros créditos e 
obrigações com pessoas vinculadas, incluindo bônus de subscrição.

Documentação de suporte
Documentação levantada e fornecida pelo cliente na qual estão 
baseadas as premissas do laudo.

E
EBIT (Earnings Before Interests and Taxes)
Lucro antes de juros e impostos.

EBITDA (Earnings Before Interests, Taxes, Depreciation and 
Amortization)

Lucros antes de juros, impostos, depreciação e amortização.

Empreendimento
Conjunto de bens capaz de produzir receitas por meio de 
comercialização ou exploração econômica. Pode ser: imobiliário 
(ex.: loteamento, prédios comerciais/residenciais), de base 
imobiliária (ex.: hotel, shopping center, parques temáticos), 
industrial ou rural.

Empresa
Entidade comercial, industrial, prestadora de serviços ou de 
investimento detentora de atividade econômica.

Enterprise value
Valor econômico da empresa.

Equity value
Valor econômico do patrimônio líquido.

Estado de conservação
Situação física de um bem em decorrência de sua manutenção.

Estrutura de capital
Composição do capital investido de uma empresa entre capital 
próprio (patrimônio) e capital de terceiros (endividamento).

F

Fator de comercialização
Razão entre o valor de mercado de um bem e seu custo de 
reedição ou substituição, que pode ser maior ou menor que 1 (um).

FCFF(Free Cash Flow to Firm)
Fluxo de caixa livre para a firma, ou fluxo de caixa livre desalavancado.

Fluxo de caixa
Caixa gerado por um ativo, grupo de ativos ou empresa durante 
determinado período de tempo. Geralmente o termo é complementado
por uma qualificação referente ao contexto (operacional, não
operacional etc.).

Fluxo de caixa do capital investido
Fluxo gerado pela empresa a ser revertido aos financiadores (juros 
e amortizações) e acionistas (dividendos) depois de considerados 
custo e despesas operacionais e investimentos de capital.

Fração ideal
Percentual pertencente a cada um dos compradores (condôminos) 
no terreno e nas coisas comuns da edificação.

G

Gleba urbanizável
Terreno passível de receber obras de infraestrutura urbana, visando 
ao seu aproveitamento eficiente, por meio de loteamento, 
desmembramento ou implantação de empreendimento.

Goodwill
Ver Ágio por expectativa de rentabilidade futura.

H

Homogeneização
Tratamento dos preços observados, mediante a aplicação de 
transformações matemáticas que expressem, em termos relativos, as 
diferenças entre os atributos dos dados de mercado e os do bem avaliando.

I

IAS (International Accouting Standard)
Normas Internacionais de Contabilidade.

IASB (International Accouting Standards Board)
Junta Internacional de Normas Contábeis.

Idade aparente
Idade estimada de um bem em função de suas características e 
estado de conservação no momento da vistoria.

IFRS (International Financial Reporting Standard)
Normas Internacionais de Relatórios Financeiros, conjunto de 
pronunciamentos de contabilidade internacionais publicados e 
revisados pelo IASB.

Imóvel
Bem constituído de terreno e eventuais benfeitorias a ele 
incorporadas. Pode ser classificado como urbano ou rural, 
em função da sua localização, uso ou vocação.
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Imóvel de referência
Dado de mercado com características comparáveis às do imóvel 
avaliando.

Impairment
Ver Perdas por desvalorização.

Inferência estatística
Parte da ciência estatística que permite extrair conclusões sobre a
população a partir de amostra.

Infraestrutura básica
Equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação
pública, redes de esgoto sanitário, abastecimento de água potável, 
energia elétrica pública e domiciliar e vias de acesso.

Instalações
Conjunto de materiais, sistemas, redes, equipamentos e serviços para 
apoio operacional a uma máquina isolada, linha de produção ou 
unidade industrial, conforme grau de agregação.

IVSC
International Valuation Standards Council.

L

Liquidação forçada
Condição relativa à hipótese de uma venda compulsória ou em 
prazo menor que a média de absorção pelo mercado.

Liquidez
Capacidade de rápida conversão de determinado ativo em dinheiro
ou em pagamento de determinada dívida.

Loteamento
Subdivisão de gleba em lotes destinados a edificações, com 
abertura de novas vias de circulação de logradouros públicos ou 
prolongamento, modificação ou ampliação das já existentes.

Luvas
Quantia paga pelo futuro inquilino para assinatura ou transferência do
contrato de locação, a título de remuneração do ponto comercial.

M

Metodologia de avaliação
Uma ou mais abordagens utilizadas na elaboração de cálculos 
avaliatórios para a indicação de valor de um ativo.

Modelo de regressão
Modelo utilizado para representar determinado fenômeno, com 
base em uma amostra, considerando-se as diversas características 
influenciantes.

Múltiplo
Valor de mercado de uma empresa, ação ou capital investido, dividido 
por uma medida da empresa (EBITDA, receita, volume de clientes etc).

N
Normas Internacionais de Contabilidade
Normas e interpretações adotadas pela IASB. Elas englobam: Normas 
Internacionais de Relatórios Financeiros (IFRS); Normas Internacionais 
de Contabilidade (IAS); e interpretações desenvolvidas pelo Comitê de 
Interpretações das Normas Internacionais de Relatórios Financeiros 
(IFRIC) ou pelo antigo Comitê Permanente de Interpretações (SIC).

P

Padrão construtivo
Qualidade das benfeitorias em função das especificações dos 
projetos, de materiais, execução e mão de obra efetivamente 
utilizados na construção.

Parecer técnico
Relatório circunstanciado ou esclarecimento técnico, emitido por 
um profissional capacitado e legalmente habilitado, sobre assunto 
de sua especificidade.

Passivo
Obrigação presente que resulta de acontecimentos passados, em 
que se espera que a liquidação desta resulte em afluxo de 
recursos da entidade que incorporam benefícios econômicos.

Patrimônio líquido a mercado
Abordagem de ativos.

Perdas por desvalorização (impairment)
Valor contábil do ativo que excede, no caso de estoques, seu preço de
venda menos o custo para completá-lo e despesa de vendê-lo; ou, no
caso de outros ativos, seu valor justo menos a despesa para a venda.

Perícia
Atividade técnica realizada por profissional com qualificação específica 
para averiguar e esclarecer fatos, verificar o estado de um bem, apurar 
as causas que motivaram determinado evento, avaliar bens, seus 
custos, frutos ou direitos.

Pesquisa de mercado
Conjunto de atividades de identificação, investigação, coleta, 
seleção, processamento, análise e interpretação de resultados 
sobre dados de mercado.

Planta de valores
Representação gráfica ou listagem dos valores genéricos de metro 
quadrado de terreno ou do imóvel em uma mesma data.

Ponto comercial
Bem intangível que agrega valor ao imóvel comercial, decorrente 
de sua localização e expectativa de exploração comercial.

População
Totalidade de dados de mercado do segmento que se pretende 
analisar.
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Preço
Quantia pela qual se efetua uma transação envolvendo um bem, 
um fruto ou um direito sobre ele.

Prêmio de controle
Valor ou percentual de um valor pró-rata de lote de ações 
controladoras sobre o valor pró-rata de ações sem controle, que 
refletem o poder do controle.

Profundidade equivalente
Resultado numérico da divisão da área de um lote pela sua frente 
projetada principal.

Propriedade para investimento
Imóvel (terreno, construção ou parte de construção, ou ambos) 
mantido pelo proprietário ou arrendatário sob arrendamento, tanto 
para receber pagamento de aluguel quanto para valorização de capital,
ou ambos, que não seja para: uso na produção ou fornecimento de
bens ou serviços, como também para fins administrativos.

R

Rd (Custo da Dívida)
Medida do valor pago pelo capital provindo de terceiros, sob a 
forma de empréstimos, financiamentos, captações no mercado, 
entre outros.

Re (Custo de Capital Próprio)
Retorno requerido pelo acionista pelo capital investido.

Risco do negócio
Grau de incerteza de realização de retornos futuros esperados do 
negócio, resultantes de fatores que não alavancagem financeira.

S

Seguro
Transferência de risco garantida por contrato, pelo qual uma das 
partes se obriga, mediante cobrança de prêmio, a indenizar a 
outra pela ocorrência de sinistro coberto pela apólice.

Sinistro
Evento que causa perda financeira.

T

Taxa de desconto
Qualquer divisor usado para a conversão de um fluxo de 
benefícios econômicos futuros em valor presente.

Taxa interna de retorno
Taxa de desconto onde o valor presente do fluxo de caixa futuro é 
equivalente ao custo do investimento.

Testada
Medida da frente de um imóvel.

Tratamento de dados
Aplicação de operações que expressem, em termos relativos, as 
diferenças de atributos entre os dados de mercado e os do bem 
avaliando.

U

Unidade geradora de caixa
Menor grupo de ativos identificáveis gerador de entradas de caixa 
que são, em grande parte, independentes de entradas geradas por 
outros ativos ou grupos de ativos.

V

Valor atual
Valor de reposição por novo depreciado em função do estado físico 
em que se encontra o bem.

Valor contábil
Valor em que um ativo ou passivo é reconhecido no balanço 
patrimonial.

Valor da perpetuidade
Valor ao final do período projetivo a ser adicionado no fluxo de caixa.

Valor de dano elétrico
Estimativa do custo do reparo ou reposição de peças, quando ocorre 
um dano elétrico no bem. Os valores são tabelados em percentuais 
do Valor de Reposição e foram calculados através de estudos dos 
manuais dos equipamentos e da experiência em manutenção 
corretiva dos técnicos da Apsis.

Valor de investimento
Valor para um investidor em particular, baseado em interesses 
particulares no bem em análise. No caso de avaliação de negócios, 
este valor pode ser analisado por diferentes situações, tais como 
sinergia com demais empresas de um investidor, percepções de 
risco, desempenhos futuros e planejamentos tributários.

Valor de liquidação forçada
Valor de um bem colocado à venda no mercado fora do processo 
normal, ou seja, aquele que se apuraria caso o bem fosse colocado 
à venda separadamente, levando-se em consideração os custos 
envolvidos e o desconto necessário para uma venda em um prazo 
reduzido.

Valor de liquidação imediata
Igual ao Valor de Liquidação Forçada, mas com percentual de 
liquidação mais agressivo.

Valor depreciável
Custo do ativo, ou outra quantia substituta do custo (nas 
demonstrações contábeis), menos o seu valor residual.

Valor de reposição por novo
Valor baseado no que o bem custaria (geralmente em relação 
a preços correntes de mercado) para ser reposto ou 
substituído por outro novo, igual ou similar.
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Valor de seguro
Valor pelo qual uma companhia de seguros assume os riscos e não se
aplica ao terreno e às fundações, exceto em casos especiais.

Valor de sucata
Valor de mercado dos materiais reaproveitáveis de um bem, na
condição de desativação, sem que estes sejam utilizados para fins
produtivos.

Valor em risco
Valor representativo da parcela do bem que se deseja segurar e que 
pode corresponder ao valor máximo segurável.

Valor em uso
Valor de um bem em condições de operação no estado atual, como 
uma parte integrante útil de uma indústria, incluídas, quando 
pertinentes, as despesas de projeto, embalagem, impostos, fretes e
montagem.

Valor (justo) de mercado
Valor pelo qual um ativo pode ser trocado de propriedade entre um 
potencial vendedor e um potencial comprador, quando ambas as 
partes têm conhecimento razoável dos fatos relevantes e nenhuma está
sob pressão de fazê-lo.

Valor justo menos despesa para vender
Valor que pode ser obtido com a venda de ativo ou unidade geradora 
de caixa menos as despesas da venda, em uma transação entre partes
conhecedoras, dispostas a tal e isentas de interesse.

Valor máximo de seguro
Valor máximo do bem pelo qual é recomendável que seja segurado. 
Este critério estabelece que o bem com depreciação maior que 50% 
deverá ter o Valor Máximo de Seguro igual a duas vezeso Valor Atual; e
aquele com depreciação menor que 50% deverá ter o Valor Máximo de
Seguro igual ao Valor de Reposição.

Valor presente
Estimativa do valor presente descontado de fluxos de caixa líqui- dos
no curso normal dos negócios.

Valor recuperável
Valor justo mais alto de ativo (ou unidade geradora de caixa) menos as
despesas de venda comparado com seu valor em uso.

Valor residual
Valor do bem novo ou usado projetado para uma data, limitada àquela
em que o mesmo se torna sucata, considerando estar em operação
durante o período.

Valor residual de ativo
Valor estimado que a entidade obteria no presente com a alienação do 
ativo, após deduzir as despesas estimadas desta, se o ativo já estivesse
com a idade e condição esperadas no fim de sua vida útil.

Variáveis-chave
Variáveis que, a priori e tradicionalmente, são importantes para a
formação do valor do imóvel.

Variáveis independentes
Variáveis que dão conteúdo lógico à formação do valor do
imóvel, objeto da avaliação.

Variáveis qualitativas
Variáveis que não podem ser medidas ou contadas, apenas 
ordenadas ou hierarquizadas, de acordo com atributos inerentes ao 
bem (por exemplo, padrão construtivo, estado de conservação e 
qualidade do solo).

Variáveis quantitativas
Variáveis que podem ser medidas ou contadas (por exemplo, área
privativa, número de quartos e vagas de garagem).

Variável dependente
Variável que se pretende explicar pelas independentes.

Variável dicotômica
Variável que assume apenas dois valores.

Vida remanescente
Vida útil que resta a um bem.

Vida útil econômica
Período no qual se espera que um ativo esteja disponível para uso,
ou o número de unidades de produção ou similares que se espera 
obter do ativo pela entidade.

Vistoria
Constatação local de fatos, mediante observações criteriosas 
em um bem e nos elementos e condições que o constituem ou 
o influenciam.

Vocação do imóvel
Uso economicamente mais adequado de determinado imóvel em 
função das características próprias e do entorno, respeitadas as 
limitações legais.

W

WACC (Weighted Average Cost of Capital)
Modelo no qual o custo de capital é determinado pela média 
ponderada do valor de mercado dos componentes da estrutura de 
capital (próprio e de terceiros).

WARA (Weighted Average Return on Assets)
Taxa média ponderada de retorno esperado para os ativos e 
passivos que compõem a companhia objeto de análise, incluindo o 
goodwill.
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LAUDO DE AVALIAÇÃO: AP-01570/25-08  

DATA-BASE: 31 de dezembro de 2025  

LAUDO DE AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DE ALIANÇA BIOTECNOLOGIA LTDA.,  

APURADO POR MEIO DOS LIVROS CONTÁBEIS 

1. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO

A APSIS CONSULTORIA E AVALIAÇÕES LTDA., sociedade estabelecida na Rua do Passeio, nº 62, 6º andar,

Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da

Fazenda (CNPJ) sob o nº 08.681.365/0001-30, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Rio de

Janeiro sob o nº 005112/O-9, representada por seu sócio infra-assinado, MIGUEL CÔRTES CARNEIRO

MONTEIRO, contador, portador do documento de identidade nº 25.647.900-7 (DETRAN/RJ), inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF) sob o nº 105.918.297-11 e no Conselho

Regional de Contabilidade de São Paulo sob o nº CRC/SP-344323/O-6, residente e domiciliado na Cidade e

no Estado de São Paulo, com escritório na Rua Bela Cintra, nº 1.200, Conjuntos 21 e 22, Cerqueira César, foi

nomeada pela administração de DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A., doravante denominada DASA, com

sede na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº

61.486.650/0001-83, para proceder à avaliação do patrimônio líquido contábil de ALIANÇA BIOTECNOLOGIA

LTDA., doravante denominada ALIANÇA BIOTECNOLOGIA ou Sociedade, com sede na Rua Conselheiro

Tobias, nº 57, Zona 04, Cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 08.284.269/0001-59,

em 31 de dezembro de 2025, de acordo com as práticas contábeis brasileiras  que compreendem aquelas

incluídas na legislação societária brasileira e os pronunciamentos, as orientações e as interpretações técnicas

emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovados pelo Conselho Federal de Contabi-

lidade (CFC). Os resultados desta avaliação estão apresentados a seguir.



 

2 

2. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

A avaliação do patrimônio líquido contábil de ALIANÇA BIOTECNOLOGIA, na data-base, nos termos dos 

artigos 226 e 227 da Lei nº 6.404/76, tem por objetivo a incorporação da empresa por DASA. 

3. RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO SOBRE AS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 

A administração de ALIANÇA BIOTECNOLOGIA é responsável pela escrituração dos livros e pela elaboração 

de informações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil  que compreendem 

aquelas incluídas na legislação societária brasileira, bem como os pronunciamentos, as orientações e as 

interpretações técnicas emitidos pelo CPC e aprovados pelo CFC. A administração também é responsável 

pelos controles internos relevantes que ela definiu como necessários para permitir que as informações 

financeiras estejam livres de distorção significativa, independentemente se causada por fraude ou erro. O 

resumo das principais práticas contábeis adotadas pela Sociedade está descrito no Anexo 2 do Laudo de 

Avaliação.  

4. ALCANCE DOS TRABALHOS E RESPONSABILIDADE DO CONTADOR 

Nossa responsabilidade é apresentar uma conclusão sobre o valor contábil do patrimônio líquido de ALIANÇA 

BIOTECNOLOGIA na data-base, segundo os trabalhos conduzidos de acordo com o Comunicado Técnico 

CTG 2002, aprovado pelo CFC, o qual prevê o exame do balanço patrimonial para emissão de laudo de avalia-

ção. Assim, examinamos o balancete da Sociedade conforme as normas contábeis aplicáveis, que requerem o 

cumprimento de exigências éticas pelo contador, bem como um planejamento e uma execução com o objetivo 

de obter segurança razoável de que o objeto esteja livre de distorção relevante. 

A emissão de laudo de avaliação envolve a execução de procedimentos específicos para a obtenção de 

evidência a respeito dos valores contabilizados. Essa ação depende do julgamento do contador, incluindo a 

avaliação dos riscos de distorção significativa no patrimônio líquido, independentemente se causada por fraude 

ou erro. Em tal análise, o contador considera os controles internos pertinentes à elaboração do balanço patri-

monial da empresa para planejar os processos apropriados às circunstâncias, mas não com vistas a expressar 

uma opinião sobre a efetividade desses controles internos.  

O trabalho abarca, também, a avaliação da adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 

estimativas contábeis feitas pela administração de ALIANÇA BIOTECNOLOGIA. Acreditamos que a evidência 

obtida é suficiente e adequada para fundamentar nossa conclusão. 
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5. BASE PARA AJUSTE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO CONTÁBIL ÀS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

BRASILEIRAS 

Na data-base deste Laudo de Avaliação, identificou-se que a Sociedade apresenta saldos de depósitos judi-

ciais registrados por valores históricos. A atualização monetária desses ativos até a data-base gera um ajuste 

positivo de R$ 297.688,64, ocasionando um impacto credor no patrimônio líquido. 

Diante do exposto, conforme requerido pelas práticas contábeis brasileiras, para este Laudo de Avaliação, o 

patrimônio líquido contábil de ALIANÇA BIOTECNOLOGIA é assim ajustado:  

Patrimônio líquido conforme registros contábeis R$ 527.965,95 

(+) Ajuste decorrente da atualização monetária dos depósitos judiciais R$ 297.688,64 

= Patrimônio líquido ajustado às práticas contábeis brasileiras R$ 825.654,59 
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6. CONCLUSÃO 

Com base nos trabalhos efetuados, concluímos que o valor de R$ 825.654,59 (oitocentos e vinte e cinco mil, 

seiscentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos), conforme constava no balanço patrimonial 

de ALIANÇA BIOTECNOLOGIA na data-base, registrado nos livros contábeis e resumido no Anexo 1, ajustado 

pelo efeito do assunto mencionado no Capítulo 5, representa, em todos os aspectos relevantes, o patrimônio 

líquido contábil da Sociedade, avaliado de acordo com as práticas contábeis brasileiras. 

 

Rio de Janeiro, 2 de março de 2026. 

 

APSIS CONSULTORIA E AVALIAÇÕES LTDA. 
CRC/RJ-005112/O-9 

 

 

 

 

 

MIGUEL CÔRTES CARNEIRO MONTEIRO  
Diretor  
Contador (CRC/SP-344323/O-6) 
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7. RELAÇÃO DE ANEXOS 

1. Documentação de suporte 

2. Resumo das principais práticas contábeis adotadas por ALIANÇA BIOTECNOLOGIA 

3. Glossário 
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ALIANCA BIOTECNOLOGIA LTDA
08.284.269/0001-59
BALANCO PATRIMONIAL LEVANTADO EM DEZEMBRO DE 2025 E DEZEMBRO DE 2024.
(Valores expressos em Reais )

Ativo Passivo e patrimônio líquido
Ativo circulante 2025 2024 Passivo circulante 2025 2024

AC-001-Caixa e Equivalentes de CaixaCaixa e Equivalentes de Caixa            110.293,85            118.236,86 PC-001-Fornecedores e Contas a PagarTributos e contribuições a recolher                66.090,41                      423,40 
AC-002-Contas a Receber de ClientesImpostos a Recuperar                4.091,88              59.779,33 PC-002-Tributos e contribuições a recolherSalários e Encargos Sociais                     132,76                   1.707,18 
AC-003-Impostos a RecuperarTotal do ativo circulante 114.385,73          178.016,19          PC-003-Obrigações sociais e trabalhistasTotal do passivo circulante 66.223,17              2.130,58                 
AC-004-Adiantamentos PC-004-Salários e Encargos Sociais
AC-005-Despesas Antecipadas PC-005-Dividendos e JCP a Pagar
AC-006-EstoqueAtivo não circulante PC-006-Empréstimos e Financiamentos
AC-007-Contas a receber - Partes Relacionadas Realizável a longo prazo PC-007-Empréstimos de Mútuo a pagarPatrimônio líquido
AC-008-Empréstimo de Mútuo a receberDepósitos Judiciais            479.370,38                4.194,74 PC-008-Mútuos e Partes Relacionadas Capital Social           1.462.000,00            1.462.000,00 
AC-009-Dividendos a ReceberTributos Diferidos Ativos                   433,01                   433,01 PC-009-Arrendamento a pagarLucros ou Prejuízos acumulados            (934.034,05)          (1.246.474,74)
AC-099-Outros créditosTotal do realizável a longo prazo 479.803,39          4.627,75              PC-099-Outros contas a pagarTotal do patrimônio líquido 527.965,95            215.525,26             

Imobilizado                           -                35.011,90 
Total do ativo não circulante 479.803,39          39.639,65            

PNC-001-Tributos e contribuições a recolher
ANC-001-Contas a Receber de Clientes PNC-002-Adiantamentos de clientes
ANC-002-Depósitos Judiciais PNC-003-Provisão para Contingências
ANC-003-Contas a receber - Partes Relacionadas PNC-004-Arrendamento a pagar
ANC-004-Investimentos em Controladas e Coligadas PNC-005-Tributos diferidos passivos
ANC-005-Tributos Diferidos Ativos PNC-006-Contas a pagar e Partes Relacionadas
ANC-099-Outros créditos PNC-007-Passivo a descoberto

Total do ativo 594.189,12          217.655,84          PNC-008-Adiantamento para futuro aumento de capitalTotal do passivo e patrimônio líquido 594.189,12            217.655,84             

ANC-006-Imobilizado
ANC-007-Intangível PL-001-Capital Social
ANC-008-Direito de Uso PL-002-Adiantamento para futuro aumento de capital

PL-003-Reservas legal
PL-004-Reserva de lucros

                  Sauro Bagnaresi Neto
              Gerente de Controladoria
                   CRC 1SP290296/O-4

PL-008-Lucros ou Prejuízos acumulados



ALIANCA BIOTECNOLOGIA LTDA
08.284.269/0001-59
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO PARA O EXERCÍCIO LEVANTADO EM DEZEMBRO DE 2025 E DEZEMBRO DE 2024.
(Valores expressos em Reais )

2025 2024

RES-001-Receita operacional líquida
RES-002-Custo de operação e manutençãoDespesas
RES-003-Custo dos produtos vendidosDespesas gerais e administrativas (20.107,02) (8.001,90)
RES-004-Custo serviços prestadosDespesas tributárias (55.604,63) (512,10)
RES-005-Custos com depreciação e amortizaçãoOutras Receitas e Despesas           460.946,65 305,63 

Lucro (Prejuízo) Operacional 385.235,00          (8.208,37) 

Despesas financeiras (6.703,90) (6.209,00)
RES-006-Despesas gerais e administrativasResultado financeiro, líquido (6.703,90) (6.209,00) 
RES-007-Despesas tributárias
RES-008-Despesas com viagens
RES-009-Outras Receitas e DespesasLucro (Prejuízo) antes do Imposto de Renda e Contribuição Social 378.531,10          (14.417,37)         
RES-010-Resultado de equivalência patrimonial
RES-015-Custos com depreciação e amortizaçãoImposto de renda e contribuição social (66.090,41) (6.800,00)
RES-016-Provisão de juros sobre arrendamentos

Lucro (Prejuízo) líquido do exercício 312.440,69          (21.217,37)         

RES-011-Receitas financeiras

RES-012-Receitas financeiras - Partes relacionadas
RES-013-Despesas financeiras

Sauro Bagnaresi Neto
        Gerente de Controladoria

CRC 1SP290296/O-4

RES-014-Imposto de renda e contribuição social
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RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS POR ALIANÇA BIOTECNOLOGIA 

Caixa e equivalentes de caixa 

Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e outros investimentos de curto prazo de 

liquidez imediata, com vencimentos originais de até três meses prontamente conversíveis em caixa e com risco 

insignificante de mudança de valor. Os equivalentes de caixa estão representados, substancialmente, por recur-

sos aplicados no Brasil, em títulos privados de instituições financeiras vinculados à taxa de juros dos Depósitos 

Interbancários (DI) e operações compromissadas. 

Depósitos judiciais 

Para as questões tributárias e cíveis, a provisão é constituída para 100% dos processos cujo prognóstico é avali-

ado pelos assessores jurídicos como possibilidade de perda provável (chances de perda maior que 50%).   

Devido ao volume significativo de processos trabalhistas, a provisão é calculada considerando-se uma média 

dos pagamentos efetuados sobre os montantes totais reclamados dos processos encerrados nos últimos 3 (três) 

exercícios e aplicada aos processos em aberto. Processos em que a expectativa de perda seja considerada 

individualmente material são analisados pelos assessores jurídicos internos e externos.  

Passivos 

Os passivos são reconhecidos no balanço quando a Sociedade possui uma obrigação presente, legal ou presu-

mida, decorrente de eventos passados, cuja liquidação é considerada provável e deverá resultar na saída de 

recursos econômicos. Em casos em que há incertezas quanto ao valor ou ao prazo de liquidação, os passivos 

são estimados e reconhecidos por meio de provisões, à medida que os eventos que lhes dão origem ocorrem. 

As provisões são mensuradas com base nas melhores estimativas disponíveis, refletindo a avaliação atual dos 

riscos envolvidos. 
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GLOSSÁRIO Área privativa
Área útil acrescida de elementos construtivos (tais como paredes, 
pilares etc.) ehallde elevadores (em casos particulares).

Área total de construção
Resultante do somatório da área real privativa e da área comum 
atribuídas a uma unidade autônoma, definidas conforme a ABNT.

Área útil
Área real privativa subtraída a área ocupada pelas paredes e por outros 
elementos construtivos que impeçam ou dificultem sua utilização.

Arrendamento mercantil financeiro
Oque transfere substancialmente todos os riscos e benefícios 
vinculados à posse do ativo, o qual pode ou não ser futuramente 
transferido. Oarrendamento que não for financeiro é operacional.

Arrendamento mercantil operacional
O que não transfere substancialmente todos os riscos e benefícios
inerentes à posse do ativo. O arrendamento que não for 
operacional é financeiro.

Ativo
Recurso controlado pela entidade como resultado de eventos 
passados dos quais se esperam benefícios econômicos futuros 
para a entidade.

Ativo imobilizado
Ativos tangíveis disponibilizados para uso na produção ou 
fornecimento de bens ou serviços, na locação por outros, 
investimento, ou fins administrativos, esperando-se que sejam 
usados por mais de um período contábil.

Ativo intangível
Ativo identificável não monetário sem substância física. Tal ativo é 
identificável quando: a) for separável, isto é, capaz de ser separado 
ou dividido da entidade e vendido, transferido, licenciado, alugado 
ou trocado, tanto individualmente quanto junto com contrato, ativo 
ou passivo relacionados; b) resulta de direitos contratuais ou outros 
direitos legais, quer esses direitos sejam transferíveis quer sejam 
separáveis da entidade ou de outros direitos e obrigações.

Ativo tangível
Ativo de existência física como terreno, construção, máquina,
equipamento, móvel e utensílio.

Ativos não operacionais
Aqueles não ligados diretamente às atividades de operação da
empresa (podem ou não gerar receitas) e que podem ser
alienados sem prejuízo do seu funcionamento.

Ativos operacionais
Bens fundamentais ao funcionamento da empresa.

Avaliação
Ato ou processo de determinar o valor de um ativo.

A

ABL
Área bruta locável.

ABNT
Associação Brasileira de Normas Técnicas.

Abordagem da renda
Método de avaliação pela conversão a valor presente de 
benefícios econômicos esperados.

Abordagem de ativos
Método de avaliação de empresas em que todos os ativos e 
passivos (incluindo os não contabilizados) têm seus valores 
ajustados aos de mercado. Também conhecido como patrimônio 
líquido a mercado.

Abordagem de mercado
Método de avaliação no qual são adotados múltiplos comparativos 
derivados de preço de vendas de ativos similares.

Ágio por expectativa de rentabilidade futura (fundo de 
comércio ou goodwill)
Benefícios econômicos futuros decorrentes de ativos não passíveis
de serem individualmente identificados nem 
separadamente reconhecidos.

Amortização
Alocação sistemática do valor amortizável de ativo ao longo de 
sua vida útil.

Amostra
Conjunto de dados de mercado representativos de uma população.

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
Refere-se à certificação de Engenheiros e Arquitetos.

Aproveitamento eficiente
Aquele recomendável e tecnicamente possível para o local, em 
uma data de referência, observada a tendência mercadológica 
nas circunvizinhanças, entre os diversos usos permitidos pela 
legislação pertinente.

Área Boma
Somatório de parte da área comum com a área útil.

Área equivalente de construção
Área construída sobre a qual é aplicada a equivalência de custo
unitário de construção correspondente, de acordo com 
os postulados da ABNT.

Área homogeneizada
Área útil, privativa ou construída com tratamentos matemáticos, para 
fins de avaliação, segundo critérios baseados no mercado imobiliário.
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B

BDI (Budget Difference Income)
Benefícios e Despesas Indiretas. Percentual que indica os 
benefícios e as despesas indiretas incidentes sobre o custo direto 
da construção.

Bem
Coisa que tem valor, suscetível de utilização ou que pode ser

objeto de direito, que integra um patrimônio.

Benefícios econômicos
Benefícios como receitas, lucro líquido, fluxo de caixa líquido etc.

Beta
Medida de risco sistemático de uma ação; tendência do preço de 
determinada ação a estar correlacionado com mudanças em 
determinado índice.

Beta alavancado

Valor de beta refletindo o endividamento na estrutura de capital.

C

Campo de arbítrio
Intervalo de variação no entorno do estimador pontual adotado na 
avaliação, dentro do qual se pode arbitrar o valor do bem desde 
que justificado pela existência de características próprias não 
contempladas no modelo.

CAPEX (Capital Expenditure)
Investimento em ativo permanente.

CAPM (Capital Asset Pricing Model)
Modelo no qual o custo de capital para qualquer ação ou lote de 
ações equivale à taxa livre de risco acrescida de prêmio de risco 
proporcionado pelo risco sistemático da ação ou lote de ações em 
estudo. Geralmente utilizado para calcular o Custo de Capital 
Próprio ou Custo de Capital do Acionista.

CFC
Conselho Federal de Contabilidade.

Códigos alocados
Ordenação numeral (notas ou pesos) para diferenciar as 
características qualitativas dos imóveis.

Combinação de negócios
União de entidades ou negócios separados produzindo demonstrações
contábeis de uma única entidade que reporta. Operação ou outro
evento por meio do qual um adquirente obtém o controle de um ou
mais negócios, independente da forma jurídica da operação.

Controlada
Entidade, incluindo aquela sem personalidade jurídica, tal como uma 
associação, controlada por outra entidade (conhecida como 
controladora).

Controladora
Entidade que possui uma ou mais controladas.

Controle
Poder de direcionar a gestão estratégica política e administrativa de 
uma empresa.

CPC
Comitê de Pronunciamentos Contábeis.

Custo
Total dos gastos diretos e indiretos necessários à produção, manutenção
ou aquisição de um bem em uma determinada data e situação.

Custo de capital
Taxa de retorno esperado requerida pelo mercado como atrativa de 
fundos para determinado investimento.

Custo de reedição
Custo de reprodução, descontada a depreciação do bem, tendo em 
vista o estado em que se encontra.

Custo de reprodução
Gasto necessário para reproduzir um bem, sem considerar eventual 
depreciação.

Custo de substituição
Custo de reedição de um bem, com a mesma função e 
características assemelhadas ao avaliando.

Custo direto de produção
Gastos com insumos, inclusive mão de obra, na produção de um 
bem.

Custo indireto de produção
Despesas administrativas e financeiras, benefícios e demais ônus e 
encargos necessários à produção de um bem.

CVM
Comissão de Valores Mobiliários.

D

Dado de mercado
Conjunto de informações coletadas no mercado relacionadas a um 
determinado bem.

Data-base
Data específica (dia, mês e ano) de aplicação do valor da avaliação.

Data de emissão
Data de encerramento do laudo de avaliação, quando as conclusões 
da avaliação são transmitidas ao cliente.
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DCF (Discounted Cash Flow)
Fluxo de caixa descontado.

D&A
Depreciação e Amortização.

Depreciação
Alocação sistemática do valor depreciável de ativo durante a sua 
vida útil.

Dívida líquida
Caixa e equivalentes, posição líquida em derivativos, dívidas 
financeiras de curto e longo prazo, dividendos a receber e apagar, 
recebíveis e contas a pagar relacionadas a debêntures, déficits de 
curto e longo prazo com fundos de pensão, provisões, outros créditos e 
obrigações com pessoas vinculadas, incluindo bônus de subscrição.

Documentação de suporte
Documentação levantada e fornecida pelo cliente na qual estão 
baseadas as premissas do laudo.

E
EBIT (Earnings Before Interests and Taxes)
Lucro antes de juros e impostos.

EBITDA (Earnings Before Interests, Taxes, Depreciation and 
Amortization)

Lucros antes de juros, impostos, depreciação e amortização.

Empreendimento
Conjunto de bens capaz de produzir receitas por meio de 
comercialização ou exploração econômica. Pode ser: imobiliário 
(ex.: loteamento, prédios comerciais/residenciais), de base 
imobiliária (ex.: hotel, shopping center, parques temáticos), 
industrial ou rural.

Empresa
Entidade comercial, industrial, prestadora de serviços ou de 
investimento detentora de atividade econômica.

Enterprise value
Valor econômico da empresa.

Equity value
Valor econômico do patrimônio líquido.

Estado de conservação
Situação física de um bem em decorrência de sua manutenção.

Estrutura de capital
Composição do capital investido de uma empresa entre capital 
próprio (patrimônio) e capital de terceiros (endividamento).

F

Fator de comercialização
Razão entre o valor de mercado de um bem e seu custo de 
reedição ou substituição, que pode ser maior ou menor que 1 (um).

FCFF(Free Cash Flow to Firm)
Fluxo de caixa livre para a firma, ou fluxo de caixa livre desalavancado.

Fluxo de caixa
Caixa gerado por um ativo, grupo de ativos ou empresa durante 
determinado período de tempo. Geralmente o termo é complementado
por uma qualificação referente ao contexto (operacional, não
operacional etc.).

Fluxo de caixa do capital investido
Fluxo gerado pela empresa a ser revertido aos financiadores (juros 
e amortizações) e acionistas (dividendos) depois de considerados 
custo e despesas operacionais e investimentos de capital.

Fração ideal
Percentual pertencente a cada um dos compradores (condôminos) 
no terreno e nas coisas comuns da edificação.

G

Gleba urbanizável
Terreno passível de receber obras de infraestrutura urbana, visando 
ao seu aproveitamento eficiente, por meio de loteamento, 
desmembramento ou implantação de empreendimento.

Goodwill
Ver Ágio por expectativa de rentabilidade futura.

H

Homogeneização
Tratamento dos preços observados, mediante a aplicação de 
transformações matemáticas que expressem, em termos relativos, as 
diferenças entre os atributos dos dados de mercado e os do bem avaliando.

I

IAS (International Accouting Standard)
Normas Internacionais de Contabilidade.

IASB (International Accouting Standards Board)
Junta Internacional de Normas Contábeis.

Idade aparente
Idade estimada de um bem em função de suas características e 
estado de conservação no momento da vistoria.

IFRS (International Financial Reporting Standard)
Normas Internacionais de Relatórios Financeiros, conjunto de 
pronunciamentos de contabilidade internacionais publicados e 
revisados pelo IASB.

Imóvel
Bem constituído de terreno e eventuais benfeitorias a ele 
incorporadas. Pode ser classificado como urbano ou rural, 
em função da sua localização, uso ou vocação.
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Imóvel de referência
Dado de mercado com características comparáveis às do imóvel 
avaliando.

Impairment
Ver Perdas por desvalorização.

Inferência estatística
Parte da ciência estatística que permite extrair conclusões sobre a
população a partir de amostra.

Infraestrutura básica
Equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação
pública, redes de esgoto sanitário, abastecimento de água potável, 
energia elétrica pública e domiciliar e vias de acesso.

Instalações
Conjunto de materiais, sistemas, redes, equipamentos e serviços para 
apoio operacional a uma máquina isolada, linha de produção ou 
unidade industrial, conforme grau de agregação.

IVSC
International Valuation Standards Council.

L

Liquidação forçada
Condição relativa à hipótese de uma venda compulsória ou em 
prazo menor que a média de absorção pelo mercado.

Liquidez
Capacidade de rápida conversão de determinado ativo em dinheiro
ou em pagamento de determinada dívida.

Loteamento
Subdivisão de gleba em lotes destinados a edificações, com 
abertura de novas vias de circulação de logradouros públicos ou 
prolongamento, modificação ou ampliação das já existentes.

Luvas
Quantia paga pelo futuro inquilino para assinatura ou transferência do
contrato de locação, a título de remuneração do ponto comercial.

M

Metodologia de avaliação
Uma ou mais abordagens utilizadas na elaboração de cálculos 
avaliatórios para a indicação de valor de um ativo.

Modelo de regressão
Modelo utilizado para representar determinado fenômeno, com 
base em uma amostra, considerando-se as diversas características 
influenciantes.

Múltiplo
Valor de mercado de uma empresa, ação ou capital investido, dividido 
por uma medida da empresa (EBITDA, receita, volume de clientes etc).

N
Normas Internacionais de Contabilidade
Normas e interpretações adotadas pela IASB. Elas englobam: Normas 
Internacionais de Relatórios Financeiros (IFRS); Normas Internacionais 
de Contabilidade (IAS); e interpretações desenvolvidas pelo Comitê de 
Interpretações das Normas Internacionais de Relatórios Financeiros 
(IFRIC) ou pelo antigo Comitê Permanente de Interpretações (SIC).

P

Padrão construtivo
Qualidade das benfeitorias em função das especificações dos 
projetos, de materiais, execução e mão de obra efetivamente 
utilizados na construção.

Parecer técnico
Relatório circunstanciado ou esclarecimento técnico, emitido por 
um profissional capacitado e legalmente habilitado, sobre assunto 
de sua especificidade.

Passivo
Obrigação presente que resulta de acontecimentos passados, em 
que se espera que a liquidação desta resulte em afluxo de 
recursos da entidade que incorporam benefícios econômicos.

Patrimônio líquido a mercado
Abordagem de ativos.

Perdas por desvalorização (impairment)
Valor contábil do ativo que excede, no caso de estoques, seu preço de
venda menos o custo para completá-lo e despesa de vendê-lo; ou, no
caso de outros ativos, seu valor justo menos a despesa para a venda.

Perícia
Atividade técnica realizada por profissional com qualificação específica 
para averiguar e esclarecer fatos, verificar o estado de um bem, apurar 
as causas que motivaram determinado evento, avaliar bens, seus 
custos, frutos ou direitos.

Pesquisa de mercado
Conjunto de atividades de identificação, investigação, coleta, 
seleção, processamento, análise e interpretação de resultados 
sobre dados de mercado.

Planta de valores
Representação gráfica ou listagem dos valores genéricos de metro 
quadrado de terreno ou do imóvel em uma mesma data.

Ponto comercial
Bem intangível que agrega valor ao imóvel comercial, decorrente 
de sua localização e expectativa de exploração comercial.

População
Totalidade de dados de mercado do segmento que se pretende 
analisar.
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Preço
Quantia pela qual se efetua uma transação envolvendo um bem, 
um fruto ou um direito sobre ele.

Prêmio de controle
Valor ou percentual de um valor pró-rata de lote de ações 
controladoras sobre o valor pró-rata de ações sem controle, que 
refletem o poder do controle.

Profundidade equivalente
Resultado numérico da divisão da área de um lote pela sua frente 
projetada principal.

Propriedade para investimento
Imóvel (terreno, construção ou parte de construção, ou ambos) 
mantido pelo proprietário ou arrendatário sob arrendamento, tanto 
para receber pagamento de aluguel quanto para valorização de capital,
ou ambos, que não seja para: uso na produção ou fornecimento de
bens ou serviços, como também para fins administrativos.

R

Rd (Custo da Dívida)
Medida do valor pago pelo capital provindo de terceiros, sob a 
forma de empréstimos, financiamentos, captações no mercado, 
entre outros.

Re (Custo de Capital Próprio)
Retorno requerido pelo acionista pelo capital investido.

Risco do negócio
Grau de incerteza de realização de retornos futuros esperados do 
negócio, resultantes de fatores que não alavancagem financeira.

S

Seguro
Transferência de risco garantida por contrato, pelo qual uma das 
partes se obriga, mediante cobrança de prêmio, a indenizar a 
outra pela ocorrência de sinistro coberto pela apólice.

Sinistro
Evento que causa perda financeira.

T

Taxa de desconto
Qualquer divisor usado para a conversão de um fluxo de 
benefícios econômicos futuros em valor presente.

Taxa interna de retorno
Taxa de desconto onde o valor presente do fluxo de caixa futuro é 
equivalente ao custo do investimento.

Testada
Medida da frente de um imóvel.

Tratamento de dados
Aplicação de operações que expressem, em termos relativos, as 
diferenças de atributos entre os dados de mercado e os do bem 
avaliando.

U

Unidade geradora de caixa
Menor grupo de ativos identificáveis gerador de entradas de caixa 
que são, em grande parte, independentes de entradas geradas por 
outros ativos ou grupos de ativos.

V

Valor atual
Valor de reposição por novo depreciado em função do estado físico 
em que se encontra o bem.

Valor contábil
Valor em que um ativo ou passivo é reconhecido no balanço 
patrimonial.

Valor da perpetuidade
Valor ao final do período projetivo a ser adicionado no fluxo de caixa.

Valor de dano elétrico
Estimativa do custo do reparo ou reposição de peças, quando ocorre 
um dano elétrico no bem. Os valores são tabelados em percentuais 
do Valor de Reposição e foram calculados através de estudos dos 
manuais dos equipamentos e da experiência em manutenção 
corretiva dos técnicos da Apsis.

Valor de investimento
Valor para um investidor em particular, baseado em interesses 
particulares no bem em análise. No caso de avaliação de negócios, 
este valor pode ser analisado por diferentes situações, tais como 
sinergia com demais empresas de um investidor, percepções de 
risco, desempenhos futuros e planejamentos tributários.

Valor de liquidação forçada
Valor de um bem colocado à venda no mercado fora do processo 
normal, ou seja, aquele que se apuraria caso o bem fosse colocado 
à venda separadamente, levando-se em consideração os custos 
envolvidos e o desconto necessário para uma venda em um prazo 
reduzido.

Valor de liquidação imediata
Igual ao Valor de Liquidação Forçada, mas com percentual de 
liquidação mais agressivo.

Valor depreciável
Custo do ativo, ou outra quantia substituta do custo (nas 
demonstrações contábeis), menos o seu valor residual.

Valor de reposição por novo
Valor baseado no que o bem custaria (geralmente em relação 
a preços correntes de mercado) para ser reposto ou 
substituído por outro novo, igual ou similar.
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Valor de seguro
Valor pelo qual uma companhia de seguros assume os riscos e não se
aplica ao terreno e às fundações, exceto em casos especiais.

Valor de sucata
Valor de mercado dos materiais reaproveitáveis de um bem, na
condição de desativação, sem que estes sejam utilizados para fins
produtivos.

Valor em risco
Valor representativo da parcela do bem que se deseja segurar e que 
pode corresponder ao valor máximo segurável.

Valor em uso
Valor de um bem em condições de operação no estado atual, como 
uma parte integrante útil de uma indústria, incluídas, quando 
pertinentes, as despesas de projeto, embalagem, impostos, fretes e
montagem.

Valor (justo) de mercado
Valor pelo qual um ativo pode ser trocado de propriedade entre um 
potencial vendedor e um potencial comprador, quando ambas as 
partes têm conhecimento razoável dos fatos relevantes e nenhuma está
sob pressão de fazê-lo.

Valor justo menos despesa para vender
Valor que pode ser obtido com a venda de ativo ou unidade geradora 
de caixa menos as despesas da venda, em uma transação entre partes
conhecedoras, dispostas a tal e isentas de interesse.

Valor máximo de seguro
Valor máximo do bem pelo qual é recomendável que seja segurado. 
Este critério estabelece que o bem com depreciação maior que 50% 
deverá ter o Valor Máximo de Seguro igual a duas vezeso Valor Atual; e
aquele com depreciação menor que 50% deverá ter o Valor Máximo de
Seguro igual ao Valor de Reposição.

Valor presente
Estimativa do valor presente descontado de fluxos de caixa líqui- dos
no curso normal dos negócios.

Valor recuperável
Valor justo mais alto de ativo (ou unidade geradora de caixa) menos as
despesas de venda comparado com seu valor em uso.

Valor residual
Valor do bem novo ou usado projetado para uma data, limitada àquela
em que o mesmo se torna sucata, considerando estar em operação
durante o período.

Valor residual de ativo
Valor estimado que a entidade obteria no presente com a alienação do 
ativo, após deduzir as despesas estimadas desta, se o ativo já estivesse
com a idade e condição esperadas no fim de sua vida útil.

Variáveis-chave
Variáveis que, a priori e tradicionalmente, são importantes para a
formação do valor do imóvel.

Variáveis independentes
Variáveis que dão conteúdo lógico à formação do valor do
imóvel, objeto da avaliação.

Variáveis qualitativas
Variáveis que não podem ser medidas ou contadas, apenas 
ordenadas ou hierarquizadas, de acordo com atributos inerentes ao 
bem (por exemplo, padrão construtivo, estado de conservação e 
qualidade do solo).

Variáveis quantitativas
Variáveis que podem ser medidas ou contadas (por exemplo, área
privativa, número de quartos e vagas de garagem).

Variável dependente
Variável que se pretende explicar pelas independentes.

Variável dicotômica
Variável que assume apenas dois valores.

Vida remanescente
Vida útil que resta a um bem.

Vida útil econômica
Período no qual se espera que um ativo esteja disponível para uso,
ou o número de unidades de produção ou similares que se espera 
obter do ativo pela entidade.

Vistoria
Constatação local de fatos, mediante observações criteriosas 
em um bem e nos elementos e condições que o constituem ou 
o influenciam.

Vocação do imóvel
Uso economicamente mais adequado de determinado imóvel em 
função das características próprias e do entorno, respeitadas as 
limitações legais.

W

WACC (Weighted Average Cost of Capital)
Modelo no qual o custo de capital é determinado pela média 
ponderada do valor de mercado dos componentes da estrutura de 
capital (próprio e de terceiros).

WARA (Weighted Average Return on Assets)
Taxa média ponderada de retorno esperado para os ativos e 
passivos que compõem a companhia objeto de análise, incluindo o 
goodwill.
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PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DO INSTITUTO DE 
HEMATOLOGIA DE S. J. R. PRETO LTDA. PELA DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A. 

 
Pelo presente protocolo e justificação (“Protocolo e Justificação”), as partes: 
 
(i) INSTITUTO DE HEMATOLOGIA DE S. J. R. PRETO LTDA., sociedade empresária 
limitada, com sede na Cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, na Rua Conselheiro 
Tobias, nº 57, Zona 04, CEP 87014-270, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 59.846.154/0001-41, com seus atos constitutivos 
arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE nº 35.223.408.181, 
neste ato representada na forma de seu Contrato Social (“Sociedade Incorporada”); e 

 
(ii) DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A., sociedade por ações de capital aberto, com sede 
na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, CEP 06.455-
010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.486.650/0001-83, com seus atos constitutivos arquivados 
na JUCESP sob o NIRE nº 35.300.172.507, neste ato representada na forma de seu Estatuto 
Social (“Sociedade Incorporadora”). 

 
(Sociedade Incorporada e Sociedade Incorporadora a seguir denominadas coletivamente como 
“Partes” e, individualmente, como “Parte”). 
 
CONSIDERANDO QUE: 
 
I. A Sociedade Incorporadora é uma sociedade por ações de capital aberto que detém 100% 
(cem por cento) das quotas de emissão da Sociedade Incorporada; 
 
II. As administrações da Sociedade Incorporada e da Sociedade Incorporadora concluíram 
que a integração das atividades desenvolvidas pela Sociedade Incorporada à Sociedade 
Incorporadora proporcionará uma maior otimização de suas operações, conforme melhor 
detalhado abaixo; 
 
III. As Partes compreendem que a incorporação do patrimônio líquido da Sociedade 
Incorporada pela Sociedade Incorporadora representa a estrutura mais eficiente a ser adotada 
para a integração de suas atividades; 
 
RESOLVEM as Partes, após procederem e concluírem os estudos para a incorporação da 
Sociedade Incorporada pela Sociedade Incorporadora, observadas as disposições constantes nos 
artigos 223 a 227 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”), combinados com os artigos 1.116 e 1.118 da Lei nº 10.406/2002, conforme alterada 
(“Código Civil”), celebrar o presente Protocolo e Justificação, de acordo com os termos e 
condições a seguir: 
 
1. Condições Gerais e Justificação 

 
1.1. Objeto. O objeto do presente Protocolo e Justificação é definir os termos e condições que 
regerão a incorporação da Sociedade Incorporada pela Sociedade Incorporadora, na forma dos 



artigos 223 a 227 da Lei das S.A. combinados com os artigos 1.116 e 1.118 do Código Civil 
(“Incorporação”). 
 
1.2. Operação. Em decorrência da Incorporação, a Sociedade Incorporada será absorvida pela 
Sociedade Incorporadora, que lhe sucederá em todos os direitos e obrigações, com a consequente 
extinção da Sociedade Incorporada. 

 
1.3. Justificação. Tendo em vista que as Partes signatárias deste Protocolo e Justificação são 
sociedades pertencentes ao mesmo grupo econômico, a Incorporação atende aos interesses das 
Sociedades, e seus respectivos sócios e/ou acionistas, na medida em que busca promover a 
simplificação da estrutura societária do Grupo, com a consequente otimização e redução de custos 
operacionais, e supressão de redundâncias e ineficiências na alocação eficiente de recursos e 
pessoas, bem como destravando alavancas de valor associadas à gestão e organização das Partes. 
 
1.4. Interesse na Operação e benefícios para as Partes. A realização da Incorporação atende 
ao interesse das Partes, pois será possível reorganizar e explorar de maneira mais eficiente os 
ativos e passivos da Sociedade Incorporada e da Sociedade Incorporadora, mantendo o padrão 
e orientação geral de negócios. Além disso, a Incorporação trará os benefícios de ordem 
administrativa, econômica e financeira às Partes descritos no item 1.3 acima. 

 
2. Capital Social das Partes antes da Incorporação 
 
2.1. Atual Composição do Capital Social da Sociedade Incorporadora. A Sociedade 
Incorporadora é uma companhia aberta, cujas ações são negociadas no segmento do Novo 
Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”). Nesta data, o capital social da Sociedade 
Incorporadora é de R$ 19.625.346.937,86 (dezenove bilhões, seiscentos e vinte e cinco milhões, 
trezentos e quarenta e seis mil, novecentos e trinta e sete reais e oitenta e seis centavos), dividido 
em 1.255.007.048 (um bilhão, duzentos e cinquenta e cinco milhões, sete mil e quarenta e oito) 
ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, detidas por seus acionistas na 
seguinte proporção: 
 

Acionistas Ações Ordinárias Porcentagem (%) 

Fundo de Investimento em 
Participações Genoma III - 

Multiestratégia 
634.724.570 50,58 

Fundo de Investimento em 
Participações Genoma II - 

Multiestratégia 
178.112.589 14,19 

1122-SF Fundo de Investimento em 
Ação 62.352.942 4,97 

Genoma PG Fundo de Investimento 
em Ações 61.122.060 4,87 

Banco BTG Pactual S.A. 59.484.628 4,74 

Dulce Pugliese de Godoy Bueno 36.034.269 2,87 

2019RV1 Fundo de Investimento 
Financeiro Ações 30.000.000 2,39 



3921 Fundo de Investimento 
Financeiro Multimercado 25.294.118 2,02 

Pedro de Godoy Bueno 19.775.232 1,57 

Camilla de Godoy Bueno Grossi 18.752.561 1,49 

Outros Acionistas 123.996.302 9,88 

Tesouraria 5.357.777 0,43 

Total 1.255.007.048 100,0 

 

2.2. Atual Composição do Capital Social da Sociedade Incorporada. O capital social subscrito 
e integralizado da Sociedade Incorporada é R$ 8.680.003,00 (oito milhões, seiscentos e oitenta 
mil e três reais), divido em 8.680.003 (oito milhões, seiscentas e oitenta mil e três) quotas, com 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, nesta data integralmente detidas pela Sociedade 
Incorporadora. 
 
3. Avaliação Patrimonial 

 
3.1. Balanço Base. O balanço patrimonial da Sociedade Incorporada levantado na data base 
de 31 de dezembro de 2025 (“Data Base”) serviu de base para a Incorporação e foi elaborado de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, contendo todos os elementos necessários 
e suficientes à Incorporação (“Balanço Base”). 
 
3.2. Valor Atribuído. Com base no Balanço Base, o valor do acervo líquido da Sociedade 
Incorporada foi avaliado na Data Base no valor negativo de R$ 11.248.993,41 (onze milhões, 
duzentos e quarenta e oito mil, novecentos e noventa e três reais e quarenta e um centavos). 
 
3.3. Empresa Avaliadora. Nos termos do artigo 226 da Lei das S.A., para realizar a avaliação 
e determinação dos elementos que compõe o acervo da Sociedade Incorporada a ser absorvido 
em virtude da Incorporação (“Laudo de Avaliação”), foi contratada como empresa avaliadora a 
Apsis Consultoria e Avaliações Ltda., sociedade simples limitada, com sede na Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Passeio, nº 62, 6º andar, Centro, CEP 20021-
290, inscrita no CNPJ sob o nº 08.681.365/0001-30, registrada no Conselho Regional de 
Contabilidade do Rio de Janeiro sob o nº 005112/O-9 (“Empresa Avaliadora”). 
 

3.3.1. A escolha da Empresa Avaliadora para a avaliação do valor do patrimônio líquido 
da Sociedade Incorporada deverá ser ratificada pelos membros do Conselho de 
Administração da Sociedade Incorporadora, bem como pelos sócios e/ou acionistas da 
Sociedade Incorporada e da Sociedade Incorporadora. 
 
3.3.2. A Empresa Avaliadora declarou: (i) não ser titular, direta ou indiretamente, de 
qualquer valor mobiliário ou derivativo referenciado em valor mobiliário de emissão da 
Companhia; (ii) não ter conflito de interesses que lhe diminua a independência necessária 
ao desempenho de suas funções; e (iii) que não teve, por parte dos controladores e 
administradores das Sociedades Incorporadas ou da Companhia, qualquer tipo de 
limitação à realização dos trabalhos necessários. A Empresa Avaliadora foi selecionada 



para os trabalhos aqui descritos pois destaca-se de forma independente no cenário 
nacional de consultoria de valor, entregando expertise em avaliações, considerada uma 
das principais empresas contábeis especializada em auditoria e consultoria do Brasil. 

 
3.4. Avaliação Contábil do Acervo. O critério adotado na avaliação do acervo da Sociedade 
Incorporada a ser transferido na Incorporação é o valor contábil dos ativos líquidos da Sociedade 
Incorporada, apurado de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, conforme 
demonstrado nos livros e registros contábeis da Sociedade Incorporada.  
 
3.5. Laudo de Avaliação. O resultado da avaliação do acervo da Sociedade Incorporada a ser 
absorvido em virtude da Incorporação na Data Base consta do Laudo de Avaliação preparado 
pela Empresa Avaliadora constante do ANEXO A a este Protocolo e Justificação, o qual será 
submetido para aprovação dos sócios da Sociedade Incorporada e acionistas da Sociedade 
Incorporadora.  

 
3.6. Variações Patrimoniais. A Sociedade Incorporadora assumirá, absorverá e suportará as 
variações patrimoniais relativas à Sociedade Incorporada que ocorrerem entre a Data-Base e a 
data efetiva da Incorporação. 
 
4. Efeitos da Incorporação 
 
4.1. Bens, Direitos e Obrigações. Na data da realização da Incorporação, a totalidade dos 
bens, direitos e obrigações da Sociedade Incorporada, representativos dos elementos 
patrimoniais dos ativos e passivos da Sociedade Incorporada, conforme o Balanço Base, serão 
integralmente absorvidos pela Sociedade Incorporadora. 
 
4.2. Ausência de Aumento de Capital Social. Tendo em vista que a Sociedade Incorporada é 
titular da totalidade das quotas de emissão da Sociedade Incorporada, e considerando que 
referido investimento encontra-se devidamente refletido nas demonstrações financeiras da 
Sociedade Incorporadora, em decorrência da aplicação do método de equivalência patrimonial, a 
Incorporação não ensejará o aumento do capital social na Sociedade Incorporadora.  
 
4.3. Extinção da Incorporada. Como consequência da Incorporação, a Sociedade Incorporada 
será extinta nos termos do artigo 227, §3º da Lei das S.A. combinado com os artigos 1.116 e 
1.118 do Código Civil. 
 
4.4. Direito de Recesso e Avaliação Prevista no Art. 264. Considerando que as quotas de 
emissão da Sociedade Incorporada são detidas integralmente pela Sociedade Incorporadora, não 
haverá o exercício do direito de recesso em decorrência da Incorporação. Os acionistas da 
Sociedade Incorporadora não farão jus ao direito de recesso em decorrência da Incorporação, 
nos termos da Lei das S.A. A avaliação referida no artigo 264 da Lei das S.A. é dispensada, na 
medida em que não há outros acionistas na Sociedades Incorporada além da Sociedade 
Incorporadora. 

 
5. Aprovações Societárias 

 



5.1. Efetivação da Incorporação. A efetivação da Incorporação está condicionada à: (a) 
aprovação pela, Sociedade Incorporadora, na qualidade de única sócia da Sociedade Incorporada, 
e pelos acionistas da Sociedade Incorporadora, em Assembleia Geral de acionistas, conforme 
aplicável: (i) deste Protocolo e Justificação; (ii) da ratificação da nomeação e contratação da 
Empresa Avaliadora, como sociedade independente especializada e responsável pela elaboração 
do Laudo de Avaliação, no âmbito da Incorporação; (iii) do Laudo de Avaliação; (iv) da 
Incorporação; e (v) da autorização às Administrações das respectivas Partes para praticar todos 
os atos necessários à implementação da Incorporação; e (b) verificação, pelo Conselho de 
Administração da Sociedade Incorporadora, da implementação da condição suspensiva a termo, 
de modo que a eficácia e consumação da Incorporação se deem no dia 04 de maio de 2026, data 
esta considerada como data de eficácia da Incorporação. 
 
5.2. Aprovações. A realização da Incorporação não estará sujeita à submissão a ou aprovação 
de qualquer autoridade brasileira ou estrangeira, incluindo, mas não se limitando, a aprovações 
regulatórias ou concorrenciais. 
 
6. Disposições Gerais 
 
6.1. Condição. A eficácia da Incorporação, objeto deste Protocolo e Justificação, e a sua 
efetiva implementação está condicionada à verificação das condições previstas na Cláusula 5.1 
acima. 
 
6.2. Responsabilidade e Sucessão. A partir da data em que a Incorporação se consumar, a 
Sociedade Incorporadora sucederá a Sociedade Incorporada em todos os bens, direitos e 
obrigações que compõem o patrimônio da Incorporada, sem solução de continuidade, nos termos 
dos artigos 224 a 227 da Lei das S.A. combinados com os artigos 1.116 e 1.118 do Código Civil. 
 
6.3. Averbação da Sucessão. Uma vez implementada a Incorporação, caberá à administração 
da Sociedade Incorporadora praticar todos os registros e averbações e quaisquer atos que se 
fizerem necessários à perfeita regularização, formalização e efetivação da Incorporação e do 
estabelecido no presente Protocolo e Justificação, incluindo atos subsequentes à Incorporação, 
tais como a baixa da inscrição da Sociedade Incorporada perante autoridades governamentais, 
incluindo repartições federais, estaduais e municipais competentes, bem como a manutenção dos 
respectivos livros societários e contábeis pelo prazo legal. 
 
6.4. Acordo. Este Protocolo e Justificação somente poderá ser alterado por escrito mediante 
a aprovação de todas as Partes.  
 
6.5. Disposições Inválidas. Caso algum termo, disposição ou condição previsto neste Protocolo 
venha a ser considerado invalido, os demais termos, disposições e condições não afetados por 
essa invalidação permanecerão válidos e vigentes. 
 
6.6. Cessão. É vedada a cessão de quaisquer dos direitos e obrigações pactuados no presente 
Protocolo e Justificação sem o prévio e expresso consentimento, por escrito, de cada uma das 
Partes. 
 



6.7. Contagem de prazos. Os prazos previstos neste instrumento de Protocolo e Justificação 
serão contados nos termos do Código Civil brasileiro. 
 
6.8. Título Executivo. Este instrumento de Protocolo e Justificação assinado na presença das 
2 (duas) testemunhas abaixo servirá como título executivo extrajudicial nos termos do Código de 
Processo Civil, para todos os efeitos legais, reconhecendo as Partes desde já que, 
independentemente de quaisquer outras medidas cabíveis, as obrigações assumidas neste 
Protocolo e Justificação estão sujeitas à execução específica, nos termos do Código de Processo 
Civil. 
 
6.9. Anexos. Os anexos do presente instrumento particular de Protocolo e Justificação são 
parte integrante e indissociável do presente instrumento. 
 
6.10. Recomendação da Administração. Em face dos elementos expostos, as administrações 
das Partes entendem que a Incorporação atende aos interesses das Partes e de seus respectivos 
quotistas, motivo pelo qual recomendam a sua implementação. 
 
6.11. Lei Aplicável. Este instrumento de Protocolo e Justificação será regido, interpretado e 
aplicado de acordo com a legislação vigente da República Federativa do Brasil. 
 
6.12. Jurisdição. As Partes elegem o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que possa ser, como o competente 
para dirimir as dúvidas e questões oriundas do presente Protocolo e Justificação.   
 
6.13. Execução Eletrônica. As Partes concordam que o presente Protocolo e Justificação foi 
celebrado eletronicamente sem os certificados eletrônicos emitidos pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (“ICP-Brasil”), conforme permitido pelo artigo 10, §2º, da Medida Provisória 
2.200-2. Para evitar dúvidas, as Partes acordam que o presente Protocolo e Justificação 
presumem-se autênticos e verdadeiros, consentindo, autorizando, aceitando e reconhecendo 
como válida qualquer forma de comprovação de autoria dos signatários do Protocolo e 
Justificação por meio de suas respectivas assinaturas eletrônicas no Protocolo e Justificação, ainda 
que não por meio de certificados eletrônicos emitidos pela ICP-Brasil, conforme facultado pelo 
artigo 10, § 2º, da Medida Provisória 2.220-2, sendo certo que qualquer registro eletrônico será 
suficiente para a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia do Protocolo e 
Justificação e de seus termos, bem como do respetivo compromisso das Partes com seus termos. 
 

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E CONTRATADAS, as Partes celebram o presente Protocolo 
e Justificação, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

 

São Paulo, 27 de março de 2026. 

 

[Restante da página deixado propositalmente em branco. Assinaturas na próxima página] 
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Laudo de Avaliação 

 
[O Laudo de Avaliação segue na próxima página] 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO: AP-01570/25-06  

DATA-BASE: 31 de dezembro de 2025  

 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DE INSTITUTO DE HEMATOLOGIA  

DE S.J.R. PRETO LTDA., APURADO POR MEIO DOS LIVROS CONTÁBEIS 

 

1. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

A APSIS CONSULTORIA E AVALIAÇÕES LTDA., sociedade estabelecida na Rua do Passeio, nº 62, 6º andar, 

Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ) sob o nº 08.681.365/0001-30, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Rio de 

Janeiro sob o nº 005112/O-9, representada por seu sócio infra-assinado, MIGUEL CÔRTES CARNEIRO 

MONTEIRO, contador, portador do documento de identidade nº 25.647.900-7 (DETRAN/RJ), inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF) sob o nº 105.918.297-11 e no Conselho 

Regional de Contabilidade de São Paulo sob o nº CRC/SP-344323/O-6, residente e domiciliado na Cidade e 

no Estado de São Paulo, com escritório na Rua Bela Cintra, nº 1.200, Conjuntos 21 e 22, Cerqueira César, foi 

nomeada pela administração de DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A., doravante denominada DASA, com 

sede na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 

61.486.650/0001-83, para proceder à avaliação do patrimônio líquido contábil de INSTITUTO DE HEMATO-

LOGIA DE S.J.R. PRETO LTDA., doravante denominada INSTITUTO DE HEMATOLOGIA ou Sociedade, com 

sede na Rua Cila, nº 3.104, Redentora, Cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ sob o nº 59.846.154/0001-41, em 31 de dezembro de 2025, de acordo com as práticas contábeis 

brasileiras − que compreendem aquelas incluídas na legislação societária brasileira e os pronunciamentos, as 

orientações e as interpretações técnicas emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e apro-

vados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). Os resultados desta avaliação estão apresentados a 

seguir. 
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2. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

A avaliação do patrimônio líquido contábil de INSTITUTO DE HEMATOLOGIA, na data-base, nos termos dos 

artigos 226 e 227 da Lei nº 6.404/76, tem por objetivo a incorporação da empresa por DASA. 

3. RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO SOBRE AS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 

A administração de INSTITUTO DE HEMATOLOGIA é responsável pela escrituração dos livros e pela elabora-

ção de informações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil − que compreendem 

aquelas incluídas na legislação societária brasileira, bem como os pronunciamentos, as orientações e as 

interpretações técnicas emitidos pelo CPC e aprovados pelo CFC. A administração também é responsável 

pelos controles internos relevantes que ela definiu como necessários para permitir que as informações finan-

ceiras estejam livres de distorção significativa, independentemente se causada por fraude ou erro. O resumo 

das principais práticas contábeis adotadas pela Sociedade está descrito no Anexo 2 do Laudo de Avaliação.  

4. ALCANCE DOS TRABALHOS E RESPONSABILIDADE DO CONTADOR 

Nossa responsabilidade é apresentar uma conclusão sobre o valor contábil do patrimônio líquido de INSTI-

TUTO DE HEMATOLOGIA na data-base, segundo os trabalhos conduzidos de acordo com o Comunicado 

Técnico CTG 2002, aprovado pelo CFC, o qual prevê o exame do balanço patrimonial para emissão de laudo 

de avaliação. Assim, examinamos o balancete da Sociedade conforme as normas contábeis aplicáveis, que 

requerem o cumprimento de exigências éticas pelo contador, bem como um planejamento e uma execução 

com o objetivo de obter segurança razoável de que o objeto esteja livre de distorção relevante. 

A emissão de laudo de avaliação envolve a execução de procedimentos específicos para a obtenção de 

evidência a respeito dos valores contabilizados. Essa ação depende do julgamento do contador, incluindo a 

avaliação dos riscos de distorção significativa no patrimônio líquido, independentemente se causada por fraude 

ou erro. Em tal análise, o contador considera os controles internos pertinentes à elaboração do balanço patri-

monial da empresa para planejar os processos apropriados às circunstâncias, mas não com vistas a expressar 

uma opinião sobre a efetividade desses controles internos.  

O trabalho abarca, também, a avaliação da adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 

estimativas contábeis feitas pela administração de INSTITUTO DE HEMATOLOGIA. Acreditamos que a evi-

dência obtida é suficiente e adequada para fundamentar nossa conclusão. 
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5. BASE PARA AJUSTE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO CONTÁBIL ÀS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

BRASILEIRAS 

Na data-base deste Laudo de Avaliação, a Sociedade apresenta saldos a pagar com partes relacionadas, 

decorrentes de contratos de mútuo firmados com empresas do mesmo grupo econômico. No âmbito dos 

procedimentos de avaliação contábil realizados para fins deste Laudo, foi identificado um ajuste no montante 

de R$ 745.941,01, com impacto devedor no patrimônio líquido, decorrente de inconsistências no reconhe-

cimento dos encargos financeiros aplicáveis a esses contratos. 

Adicionalmente, foram identificados saldos registrados como ativos intangíveis que, à luz das práticas contá-

beis adotadas no Brasil, não se qualificam como tal na data-base deste Laudo, nos termos do Pronunciamento 

Técnico CPC 04 (R1) – Ativo Intangível. Dessa forma, os ajustes decorrentes da baixa desses saldos resul-

taram em um impacto devedor no patrimônio líquido no montante de R$ 1.242.900,98. 

Ainda, foi identificada diferença no cálculo dos ativos fiscais diferidos da Sociedade, decorrente de diferenças 

temporárias, resultando em um impacto devedor no patrimônio líquido no montante de R$ 679.794,08. 

Diante do exposto, conforme requerido pelas práticas contábeis brasileiras, para este Laudo de Avaliação, o 

patrimônio líquido contábil de INSTITUTO DE HEMATOLOGIA é assim ajustado:  

Patrimônio líquido conforme registros contábeis (R$ 8.580.357,34) 

(-) Ajuste decorrente do reconhecimento dos encargos financeiros sobre contratos 
de mútuos com partes relacionadas 

(R$ 745.941,01) 

(-) Ajuste decorrente da baixa de ativos intangíveis (R$ 1.242.900,98) 

(-) Ajuste decorrente da baixa de ativos fiscais diferidos  (R$ 679.794,08) 

= Patrimônio líquido ajustado às práticas contábeis brasileiras (R$ 11.248.993,41) 
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6. CONCLUSÃO 

Com base nos trabalhos efetuados, concluímos que o valor negativo de R$ 11.248.993,41 (onze milhões, 

duzentos e quarenta e oito mil, novecentos e noventa e três reais e quarenta e um centavos), conforme 

constava no balanço patrimonial de INSTITUTO DE HEMATOLOGIA na data-base, registrado nos livros 

contábeis e resumido no Anexo 1, ajustado pelo efeito do assunto mencionado no Capítulo 5, representa, em 

todos os aspectos relevantes, o patrimônio líquido contábil da Sociedade, avaliado de acordo com as práticas 

contábeis brasileiras. 

 

Rio de Janeiro, 3 de março de 2026. 

 

APSIS CONSULTORIA E AVALIAÇÕES LTDA. 
CRC/RJ-005112/O-9 

 

 

 

 

 

MIGUEL CÔRTES CARNEIRO MONTEIRO  
Diretor  
Contador (CRC/SP-344323/O-6) 
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7. RELAÇÃO DE ANEXOS

1. Documentação de suporte

2. Resumo das principais práticas contábeis adotadas por INSTITUTO DE HEMATOLOGIA

3. Glossário



ANEXO 1 



INSTITUTO DE HEMATOLOGIA DE S.J.R.PRETO LTDA

08.284.269/0001-59

BALANCO PATRIMONIAL LEVANTADO EM DEZEMBRO DE 2025 E DEZEMBRO DE 2024.
(Valores expressos em Reais )

Ativo Passivo e patrimônio líquido
Ativo circulante 2025 2024 Passivo circulante 2025 2024

AC-001-Caixa e Equivalentes de CaixaCaixa e Equivalentes de Caixa                      48.077,32                 105.789,79 PC-001-Fornecedores e Contas a PagarFornecedores e Contas a Pagar             34.199,56           190.429,06 

AC-002-Contas a Receber de ClientesContas a Receber de Clientes                      82.341,25                 304.998,46 PC-002-Tributos e contribuições a recolherTributos e contribuições a recolher             23.804,33                 (11.403)

AC-003-Impostos a RecuperarImpostos a Recuperar                    984.473,03                 557.150,94 PC-003-Obrigações sociais e trabalhistasSalários e Encargos Sociais             38.722,70           214.146,17 

AC-004-AdiantamentosEstoque                                   -                   372.577,31 PC-004-Salários e Encargos SociaisArrendamento a pagar             41.365,42           177.441,73 

AC-005-Despesas AntecipadasOutros créditos                    207.657,64                 811.680,10 PC-005-Dividendos e JCP a PagarOutros contas a pagar        3.097.901,37        2.730.177,34 

AC-006-Estoque Total do ativo circulante 1.322.549,24                2.152.196,60            PC-006-Empréstimos e FinanciamentosTotal do passivo circulante 3.235.993,38       3.300.791,11       

AC-007-Contas a receber - Partes Relacionadas PC-007-Empréstimos de Mútuo a pagar

AC-008-Empréstimo de Mútuo a receber PC-008-Mútuos e Partes Relacionadas 

AC-009-Dividendos a ReceberAtivo não circulante PC-009-Arrendamento a pagar

AC-099-Outros créditosRealizável a longo prazo PC-099-Outros contas a pagarPassivo não circulante

Contas a Receber de Clientes                           578,63                               -   Provisão para Contingências           620.786,01  - 

Depósitos Judiciais Mútuos e Partes Relacionadas        8.372.714,33        6.493.339,71 

Contas a receber - Partes Relacionadas Arrendamento a pagar             16.676,01           191.783,09 

Investimentos em Controladas e Coligadas                          -   

Tributos Diferidos Ativos                    917.848,99                 297.039,38 PNC-001-Tributos e contribuições a recolherTotal do passivo não circulante 9.010.176,35       6.685.122,80       

ANC-001-Contas a Receber de ClientesOutros créditos                                   -                     60.868,22 PNC-002-Adiantamentos de clientes

ANC-002-Depósitos JudiciaisTotal do realizável a longo prazo 918.427,62                   357.907,60               PNC-003-Provisão para Contingências

ANC-003-Contas a receber - Partes Relacionadas PNC-004-Arrendamento a pagarPatrimônio líquido

ANC-004-Investimentos em Controladas e Coligadas PNC-005-Tributos diferidos passivosCapital Social        8.680.003,00        8.680.003,00 

ANC-005-Tributos Diferidos AtivosImobilizado                    129.323,58                 168.282,97 PNC-006-Contas a pagar e Partes RelacionadasLucros ou Prejuízos acumulados     (17.560.360,34)     (13.455.315,82)

Intangível                 1.242.900,98              2.180.399,83 Adiantamento para futuro aumento de capital           300.000,00                          -   

ANC-099-Outros créditosDireito de Uso                      52.610,97                 351.814,09 PNC-007-Passivo a descobertoTotal do patrimônio líquido (8.580.357,34)      (4.775.312,82)      

Total do ativo não circulante 2.343.263,15                3.058.404,49            PNC-008-Adiantamento para futuro aumento de capital

ANC-006-Imobilizado

ANC-007-Intangível PL-001-Capital Social

ANC-008-Direito de Uso PL-002-Adiantamento para futuro aumento de capital
Total do ativo 3.665.812,39                5.210.601,09            PL-003-Reservas legalTotal do passivo e patrimônio líquido 3.665.812,39       5.210.601,09       

PL-004-Reserva de lucros

PL-005-Reservas de capital

PL-006-Ajuste de avaliação patrimonial

                  Sauro Bagnaresi Neto

              Gerente de Controladoria

                   CRC 1SP290296/O-4

Docusign Envelope ID: EE1C0255-3EEA-41D7-901E-EA2A6E1CCFBF



INSTITUTO DE HEMATOLOGIA DE S.J.R.PRETO LTDA

08.284.269/0001-59

BALANCO PATRIMONIAL LEVANTADO EM DEZEMBRO DE 2025 E DEZEMBRO DE 2024.
(Valores expressos em Reais )

2025 2024

RES-001-Receita operacional líquidaReceita operacional líquida               810.336,32              4.238.617,42 

RES-002-Custo de operação e manutençãoCusto serviços prestados              (335.720,78)               (857.095,50)

RES-003-Custo dos produtos vendidosCustos com depreciação e amortização                              -                                 -   

RES-004-Custo serviços prestadosLucro Bruto  474.615,54              3.381.521,92            

RES-005-Custos com depreciação e amortização

Despesas

Despesas gerais e administrativas           (2.695.687,10)            (7.259.751,24)

Despesas tributárias              (223.067,05)               (202.474,45)

RES-006-Despesas gerais e administrativasOutras Receitas e Despesas              (985.392,86)                   63.064,45 

RES-007-Despesas tributáriasLucro (Prejuízo) Operacional (3.429.531,47)          (4.017.639,32)           

RES-008-Despesas com viagens               (942.804,03)

RES-009-Outras Receitas e DespesasReceitas financeiras                 44.115,85                   41.121,95 

RES-010-Resultado de equivalência patrimonialReceitas financeiras - Partes relacionadas                              -                                 -   

RES-015-Custos com depreciação e amortizaçãoDespesas financeiras           (1.324.145,98)

RES-016-Provisão de juros sobre arrendamentosResultado financeiro, líquido (1.280.030,13)          (901.682,08)              

RES-011-Receitas financeirasLucro (Prejuízo) antes do Imposto de Renda e Contribuição Social (4.709.561,60)          (4.919.321,40)           

RES-012-Receitas financeiras - Partes relacionadas

RES-013-Despesas financeirasImposto de renda e contribuição social               604.517,08                 394.296,95 

Lucro (Prejuízo) líquido do exercício (4.105.044,52)          (4.525.024,45)           

                                                                                             Sauro Bagnaresi Neto

RES-014-Imposto de renda e contribuição social                                                                                          Gerente de Controladoria

                                                                                              CRC 1SP290296/O-4

Docusign Envelope ID: EE1C0255-3EEA-41D7-901E-EA2A6E1CCFBF
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RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS POR INSTITUTO DE HEMATOLOGIA 

Caixa e equivalentes de caixa 

Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e outros investimentos de curto prazo de 

liquidez imediata, com vencimentos originais de até três meses prontamente conversíveis em caixa e com risco 

insignificante de mudança de valor. Os equivalentes de caixa estão representados, substancialmente, por recur-

sos aplicados no Brasil, em títulos privados de instituições financeiras vinculados à taxa de juros dos Depósitos 

Interbancários (DI) e operações compromissadas. 

Impostos diferidos 

Ativos fiscais diferidos são reconhecidos para refletir os efeitos fiscais futuros atribuíveis às diferenças tempo-

rárias entre a base fiscal e seu respectivo valor contábil.  

Intangível 

Os ativos intangíveis compreendem os ativos adquiridos de terceiros e são reconhecidos como descrito a seguir.  

O ágio é originado na aquisição de uma controlada, possui vida útil indefinida e, portanto, não é amortizado, 

sendo testado para fins de recuperabilidade no mínimo anualmente.  

Outros ativos intangíveis adquiridos de terceiros, tais como softwares, tecnologia e direitos, são mensurados 

pelo valor pago na aquisição e são amortizados linearmente conforme sua vida útil, com revisão anual. Os gastos 

subsequentes são capitalizados somente quando eles aumentam os benefícios econômicos futuros incorpo-

rados ao ativo específico com os quais se relacionam.  

Intangível identificado na aquisição de controladas, tais como marcas, relacionamento com clientes, acordo de 

competição, entre outros, são mensurados através de laudo de avaliação e amortizados linearmente conforme 

sua vida útil, com revisão anual.  

Gastos com desenvolvimento capitalizados são mensurados pelo custo, deduzido da amortização acumulada e 

de quaisquer perdas por redução ao valor recuperável. 

Passivos 

Os passivos são reconhecidos no balanço quando a Sociedade possui uma obrigação presente, legal ou presu-

mida, decorrente de eventos passados, cuja liquidação é considerada provável e deverá resultar na saída de 

recursos econômicos. Em casos em que há incertezas quanto ao valor ou ao prazo de liquidação, os passivos 

são estimados e reconhecidos por meio de provisões, à medida que os eventos que lhes dão origem ocorrem. 

As provisões são mensuradas com base nas melhores estimativas disponíveis, refletindo a avaliação atual dos 

riscos envolvidos. 



 

ANEXO 3 



GLOSSÁRIO Área privativa
Área útil acrescida de elementos construtivos (tais como paredes, 
pilares etc.) ehallde elevadores (em casos particulares).

Área total de construção
Resultante do somatório da área real privativa e da área comum 
atribuídas a uma unidade autônoma, definidas conforme a ABNT.

Área útil
Área real privativa subtraída a área ocupada pelas paredes e por outros 
elementos construtivos que impeçam ou dificultem sua utilização.

Arrendamento mercantil financeiro
Oque transfere substancialmente todos os riscos e benefícios 
vinculados à posse do ativo, o qual pode ou não ser futuramente 
transferido. O arrendamento que não for financeiro é operacional.

Arrendamento mercantil operacional
O que não transfere substancialmente todos os riscos e benefícios
inerentes à posse do ativo. O arrendamento que não for 
operacional é financeiro.

Ativo
Recurso controlado pela entidade como resultado de eventos 
passados dos quais se esperam benefícios econômicos futuros 
para a entidade.

Ativo imobilizado
Ativos tangíveis disponibilizados para uso na produção ou 
fornecimento de bens ou serviços, na locação por outros, 
investimento, ou fins administrativos, esperando-se que sejam 
usados por mais de um período contábil.

Ativo intangível
Ativo identificável não monetário sem substância física. Tal ativo é 
identificável quando: a) for separável, isto é, capaz de ser separado 
ou dividido da entidade e vendido, transferido, licenciado, alugado 
ou trocado, tanto individualmente quanto junto com contrato, ativo 
ou passivo relacionados; b) resulta de direitos contratuais ou outros 
direitos legais, quer esses direitos sejam transferíveis quer sejam 
separáveis da entidade ou de outros direitos e obrigações.

Ativo tangível
Ativo de existência física como terreno, construção, máquina,
equipamento, móvel e utensílio.

Ativos não operacionais
Aqueles não ligados diretamente às atividades de operação da
empresa (podem ou não gerar receitas) e que podem ser
alienados sem prejuízo do seu funcionamento.

Ativos operacionais
Bens fundamentais ao funcionamento da empresa.

Avaliação
Ato ou processo de determinar o valor de um ativo.

A

ABL
Área bruta locável.

ABNT
Associação Brasileira de Normas Técnicas.

Abordagem da renda
Método de avaliação pela conversão a valor presente de 
benefícios econômicos esperados.

Abordagem de ativos
Método de avaliação de empresas em que todos os ativos e 
passivos (incluindo os não contabilizados) têm seus valores 
ajustados aos de mercado. Também conhecido como patrimônio 
líquido a mercado.

Abordagem de mercado
Método de avaliação no qual são adotados múltiplos comparativos 
derivados de preço de vendas de ativos similares.

Ágio por expectativa de rentabilidade futura (fundo de 
comércio ou goodwill)
Benefícios econômicos futuros decorrentes de ativos não passíveis
de serem individualmente identificados nem 
separadamente reconhecidos.

Amortização
Alocação sistemática do valor amortizável de ativo ao longo de 
sua vida útil.

Amostra
Conjunto de dados de mercado representativos de uma população.

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
Refere-se à certificação de Engenheiros e Arquitetos.

Aproveitamento eficiente
Aquele recomendável e tecnicamente possível para o local, em 
uma data de referência, observada a tendência mercadológica 
nas circunvizinhanças, entre os diversos usos permitidos pela 
legislação pertinente.

Área Boma
Somatório de parte da área comum com a área útil.

Área equivalente de construção
Área construída sobre a qual é aplicada a equivalência de custo
unitário de construção correspondente, de acordo com 
os postulados da ABNT.

Área homogeneizada
Área útil, privativa ou construída com tratamentos matemáticos, para 
fins de avaliação, segundo critérios baseados no mercado imobiliário.
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B

BDI (Budget Difference Income)
Benefícios e Despesas Indiretas. Percentual que indica os 
benefícios e as despesas indiretas incidentes sobre o custo direto 
da construção.

Bem
Coisa que tem valor, suscetível de utilização ou que pode ser

objeto de direito, que integra um patrimônio.

Benefícios econômicos
Benefícios como receitas, lucro líquido, fluxo de caixa líquido etc.

Beta
Medida de risco sistemático de uma ação; tendência do preço de 
determinada ação a estar correlacionado com mudanças em 
determinado índice.

Beta alavancado

Valor de beta refletindo o endividamento na estrutura de capital.

C

Campo de arbítrio
Intervalo de variação no entorno do estimador pontual adotado na 
avaliação, dentro do qual se pode arbitrar o valor do bem desde 
que justificado pela existência de características próprias não 
contempladas no modelo.

CAPEX (Capital Expenditure)
Investimento em ativo permanente.

CAPM (Capital Asset Pricing Model)
Modelo no qual o custo de capital para qualquer ação ou lote de 
ações equivale à taxa livre de risco acrescida de prêmio de risco 
proporcionado pelo risco sistemático da ação ou lote de ações em 
estudo. Geralmente utilizado para calcular o Custo de Capital 
Próprio ou Custo de Capital do Acionista.

CFC
Conselho Federal de Contabilidade.

Códigos alocados
Ordenação numeral (notas ou pesos) para diferenciar as 
características qualitativas dos imóveis.

Combinação de negócios
União de entidades ou negócios separados produzindo demonstrações
contábeis de uma única entidade que reporta. Operação ou outro
evento por meio do qual um adquirente obtém o controle de um ou
mais negócios, independente da forma jurídica da operação.

Controlada
Entidade, incluindo aquela sem personalidade jurídica, tal como uma 
associação, controlada por outra entidade (conhecida como 
controladora).

Controladora
Entidade que possui uma ou mais controladas.

Controle
Poder de direcionar a gestão estratégica política e administrativa de 
uma empresa.

CPC
Comitê de Pronunciamentos Contábeis.

Custo
Total dos gastos diretos e indiretos necessários à produção, manutenção
ou aquisição de um bem em uma determinada data e situação.

Custo de capital
Taxa de retorno esperado requerida pelo mercado como atrativa de 
fundos para determinado investimento.

Custo de reedição
Custo de reprodução, descontada a depreciação do bem, tendo em 
vista o estado em que se encontra.

Custo de reprodução
Gasto necessário para reproduzir um bem, sem considerar eventual 
depreciação.

Custo de substituição
Custo de reedição de um bem, com a mesma função e 
características assemelhadas ao avaliando.

Custo direto de produção
Gastos com insumos, inclusive mão de obra, na produção de um 
bem.

Custo indireto de produção
Despesas administrativas e financeiras, benefícios e demais ônus e 
encargos necessários à produção de um bem.

CVM
Comissão de Valores Mobiliários.

D

Dado de mercado
Conjunto de informações coletadas no mercado relacionadas a um 
determinado bem.

Data-base
Data específica (dia, mês e ano) de aplicação do valor da avaliação.

Data de emissão
Data de encerramento do laudo de avaliação, quando as conclusões 
da avaliação são transmitidas ao cliente.
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DCF (Discounted Cash Flow)
Fluxo de caixa descontado.

D&A
Depreciação e Amortização.

Depreciação
Alocação sistemática do valor depreciável de ativo durante a sua 
vida útil.

Dívida líquida
Caixa e equivalentes, posição líquida em derivativos, dívidas 
financeiras de curto e longo prazo, dividendos a receber e apagar, 
recebíveis e contas a pagar relacionadas a debêntures, déficits de 
curto e longo prazo com fundos de pensão, provisões, outros créditos e 
obrigações com pessoas vinculadas, incluindo bônus de subscrição.

Documentação de suporte
Documentação levantada e fornecida pelo cliente na qual estão 
baseadas as premissas do laudo.

E
EBIT (Earnings Before Interests and Taxes)
Lucro antes de juros e impostos.

EBITDA (Earnings Before Interests, Taxes, Depreciation and 
Amortization)

Lucros antes de juros, impostos, depreciação e amortização.

Empreendimento
Conjunto de bens capaz de produzir receitas por meio de 
comercialização ou exploração econômica. Pode ser: imobiliário 
(ex.: loteamento, prédios comerciais/residenciais), de base 
imobiliária (ex.: hotel, shopping center, parques temáticos), 
industrial ou rural.

Empresa
Entidade comercial, industrial, prestadora de serviços ou de 
investimento detentora de atividade econômica.

Enterprise value
Valor econômico da empresa.

Equity value
Valor econômico do patrimônio líquido.

Estado de conservação
Situação física de um bem em decorrência de sua manutenção.

Estrutura de capital
Composição do capital investido de uma empresa entre capital 
próprio (patrimônio) e capital de terceiros (endividamento).

F

Fator de comercialização
Razão entre o valor de mercado de um bem e seu custo de 
reedição ou substituição, que pode ser maior ou menor que 1 (um).

FCFF(Free Cash Flow to Firm)
Fluxo de caixa livre para a firma, ou fluxo de caixa livre desalavancado.

Fluxo de caixa
Caixa gerado por um ativo, grupo de ativos ou empresa durante 
determinado período de tempo. Geralmente o termo é complementado
por uma qualificação referente ao contexto (operacional, não
operacional etc.).

Fluxo de caixa do capital investido
Fluxo gerado pela empresa a ser revertido aos financiadores (juros 
e amortizações) e acionistas (dividendos) depois de considerados 
custo e despesas operacionais e investimentos de capital.

Fração ideal
Percentual pertencente a cada um dos compradores (condôminos) 
no terreno e nas coisas comuns da edificação.

G

Gleba urbanizável
Terreno passível de receber obras de infraestrutura urbana, visando 
ao seu aproveitamento eficiente, por meio de loteamento, 
desmembramento ou implantação de empreendimento.

Goodwill
Ver Ágio por expectativa de rentabilidade futura.

H

Homogeneização
Tratamento dos preços observados, mediante a aplicação de 
transformações matemáticas que expressem, em termos relativos, as 
diferenças entre os atributos dos dados de mercado e os do bem avaliando.

I

IAS (International Accouting Standard)
Normas Internacionais de Contabilidade.

IASB (International Accouting Standards Board)
Junta Internacional de Normas Contábeis.

Idade aparente
Idade estimada de um bem em função de suas características e 
estado de conservação no momento da vistoria.

IFRS (International Financial Reporting Standard)
Normas Internacionais de Relatórios Financeiros, conjunto de 
pronunciamentos de contabilidade internacionais publicados e 
revisados pelo IASB.

Imóvel
Bem constituído de terreno e eventuais benfeitorias a ele 
incorporadas. Pode ser classificado como urbano ou rural, 
em função da sua localização, uso ou vocação.
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Imóvel de referência
Dado de mercado com características comparáveis às do imóvel 
avaliando.

Impairment
Ver Perdas por desvalorização.

Inferência estatística
Parte da ciência estatística que permite extrair conclusões sobre a
população a partir de amostra.

Infraestrutura básica
Equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação
pública, redes de esgoto sanitário, abastecimento de água potável, 
energia elétrica pública e domiciliar e vias de acesso.

Instalações
Conjunto de materiais, sistemas, redes, equipamentos e serviços para 
apoio operacional a uma máquina isolada, linha de produção ou 
unidade industrial, conforme grau de agregação.

IVSC
International Valuation Standards Council.

L

Liquidação forçada
Condição relativa à hipótese de uma venda compulsória ou em 
prazo menor que a média de absorção pelo mercado.

Liquidez
Capacidade de rápida conversão de determinado ativo em dinheiro
ou em pagamento de determinada dívida.

Loteamento
Subdivisão de gleba em lotes destinados a edificações, com 
abertura de novas vias de circulação de logradouros públicos ou 
prolongamento, modificação ou ampliação das já existentes.

Luvas
Quantia paga pelo futuro inquilino para assinatura ou transferência do
contrato de locação, a título de remuneração do ponto comercial.

M

Metodologia de avaliação
Uma ou mais abordagens utilizadas na elaboração de cálculos 
avaliatórios para a indicação de valor de um ativo.

Modelo de regressão
Modelo utilizado para representar determinado fenômeno, com 
base em uma amostra, considerando-se as diversas características 
influenciantes.

Múltiplo
Valor de mercado de uma empresa, ação ou capital investido, dividido 
por uma medida da empresa (EBITDA, receita, volume de clientes etc).

N
Normas Internacionais de Contabilidade
Normas e interpretações adotadas pela IASB. Elas englobam: Normas 
Internacionais de Relatórios Financeiros (IFRS); Normas Internacionais 
de Contabilidade (IAS); e interpretações desenvolvidas pelo Comitê de 
Interpretações das Normas Internacionais de Relatórios Financeiros 
(IFRIC) ou pelo antigo Comitê Permanente de Interpretações (SIC).

P

Padrão construtivo
Qualidade das benfeitorias em função das especificações dos 
projetos, de materiais, execução e mão de obra efetivamente 
utilizados na construção.

Parecer técnico
Relatório circunstanciado ou esclarecimento técnico, emitido por 
um profissional capacitado e legalmente habilitado, sobre assunto 
de sua especificidade.

Passivo
Obrigação presente que resulta de acontecimentos passados, em 
que se espera que a liquidação desta resulte em afluxo de 
recursos da entidade que incorporam benefícios econômicos.

Patrimônio líquido a mercado
Abordagem de ativos.

Perdas por desvalorização (impairment)
Valor contábil do ativo que excede, no caso de estoques, seu preço de
venda menos o custo para completá-lo e despesa de vendê-lo; ou, no
caso de outros ativos, seu valor justo menos a despesa para a venda.

Perícia
Atividade técnica realizada por profissional com qualificação específica 
para averiguar e esclarecer fatos, verificar o estado de um bem, apurar 
as causas que motivaram determinado evento, avaliar bens, seus 
custos, frutos ou direitos.

Pesquisa de mercado
Conjunto de atividades de identificação, investigação, coleta, 
seleção, processamento, análise e interpretação de resultados 
sobre dados de mercado.

Planta de valores
Representação gráfica ou listagem dos valores genéricos de metro 
quadrado de terreno ou do imóvel em uma mesma data.

Ponto comercial
Bem intangível que agrega valor ao imóvel comercial, decorrente 
de sua localização e expectativa de exploração comercial.

População
Totalidade de dados de mercado do segmento que se pretende 
analisar.
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Preço
Quantia pela qual se efetua uma transação envolvendo um bem, 
um fruto ou um direito sobre ele.

Prêmio de controle
Valor ou percentual de um valor pró-rata de lote de ações 
controladoras sobre o valor pró-rata de ações sem controle, que 
refletem o poder do controle.

Profundidade equivalente
Resultado numérico da divisão da área de um lote pela sua frente 
projetada principal.

Propriedade para investimento
Imóvel (terreno, construção ou parte de construção, ou ambos) 
mantido pelo proprietário ou arrendatário sob arrendamento, tanto 
para receber pagamento de aluguel quanto para valorização de capital,
ou ambos, que não seja para: uso na produção ou fornecimento de
bens ou serviços, como também para fins administrativos.

R

Rd (Custo da Dívida)
Medida do valor pago pelo capital provindo de terceiros, sob a 
forma de empréstimos, financiamentos, captações no mercado, 
entre outros.

Re (Custo de Capital Próprio)
Retorno requerido pelo acionista pelo capital investido.

Risco do negócio
Grau de incerteza de realização de retornos futuros esperados do 
negócio, resultantes de fatores que não alavancagem financeira.

S

Seguro
Transferência de risco garantida por contrato, pelo qual uma das 
partes se obriga, mediante cobrança de prêmio, a indenizar a 
outra pela ocorrência de sinistro coberto pela apólice.

Sinistro
Evento que causa perda financeira.

T

Taxa de desconto
Qualquer divisor usado para a conversão de um fluxo de 
benefícios econômicos futuros em valor presente.

Taxa interna de retorno
Taxa de desconto onde o valor presente do fluxo de caixa futuro é 
equivalente ao custo do investimento.

Testada
Medida da frente de um imóvel.

Tratamento de dados
Aplicação de operações que expressem, em termos relativos, as 
diferenças de atributos entre os dados de mercado e os do bem 
avaliando.

U

Unidade geradora de caixa
Menor grupo de ativos identificáveis gerador de entradas de caixa 
que são, em grande parte, independentes de entradas geradas por 
outros ativos ou grupos de ativos.

V

Valor atual
Valor de reposição por novo depreciado em função do estado físico 
em que se encontra o bem.

Valor contábil
Valor em que um ativo ou passivo é reconhecido no balanço 
patrimonial.

Valor da perpetuidade
Valor ao final do período projetivo a ser adicionado no fluxo de caixa.

Valor de dano elétrico
Estimativa do custo do reparo ou reposição de peças, quando ocorre 
um dano elétrico no bem. Os valores são tabelados em percentuais 
do Valor de Reposição e foram calculados através de estudos dos 
manuais dos equipamentos e da experiência em manutenção 
corretiva dos técnicos da Apsis.

Valor de investimento
Valor para um investidor em particular, baseado em interesses 
particulares no bem em análise. No caso de avaliação de negócios, 
este valor pode ser analisado por diferentes situações, tais como 
sinergia com demais empresas de um investidor, percepções de 
risco, desempenhos futuros e planejamentos tributários.

Valor de liquidação forçada
Valor de um bem colocado à venda no mercado fora do processo 
normal, ou seja, aquele que se apuraria caso o bem fosse colocado 
à venda separadamente, levando-se em consideração os custos 
envolvidos e o desconto necessário para uma venda em um prazo 
reduzido.

Valor de liquidação imediata
Igual ao Valor de Liquidação Forçada, mas com percentual de 
liquidação mais agressivo.

Valor depreciável
Custo do ativo, ou outra quantia substituta do custo (nas 
demonstrações contábeis), menos o seu valor residual.

Valor de reposição por novo
Valor baseado no que o bem custaria (geralmente em relação 
a preços correntes de mercado) para ser reposto ou 
substituído por outro novo, igual ou similar.
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Valor de seguro
Valor pelo qual uma companhia de seguros assume os riscos e não se
aplica ao terreno e às fundações, exceto em casos especiais.

Valor de sucata
Valor de mercado dos materiais reaproveitáveis de um bem, na
condição de desativação, sem que estes sejam utilizados para fins
produtivos.

Valor em risco
Valor representativo da parcela do bem que se deseja segurar e que 
pode corresponder ao valor máximo segurável.

Valor em uso
Valor de um bem em condições de operação no estado atual, como 
uma parte integrante útil de uma indústria, incluídas, quando 
pertinentes, as despesas de projeto, embalagem, impostos, fretes e
montagem.

Valor (justo) de mercado
Valor pelo qual um ativo pode ser trocado de propriedade entre um 
potencial vendedor e um potencial comprador, quando ambas as 
partes têm conhecimento razoável dos fatos relevantes e nenhuma está
sob pressão de fazê-lo.

Valor justo menos despesa para vender
Valor que pode ser obtido com a venda de ativo ou unidade geradora 
de caixa menos as despesas da venda, em uma transação entre partes
conhecedoras, dispostas a tal e isentas de interesse.

Valor máximo de seguro
Valor máximo do bem pelo qual é recomendável que seja segurado. 
Este critério estabelece que o bem com depreciação maior que 50% 
deverá ter o Valor Máximo de Seguro igual a duas vezeso Valor Atual; e
aquele com depreciação menor que 50% deverá ter o Valor Máximo de
Seguro igual ao Valor de Reposição.

Valor presente
Estimativa do valor presente descontado de fluxos de caixa líqui- dos
no curso normal dos negócios.

Valor recuperável
Valor justo mais alto de ativo (ou unidade geradora de caixa) menos as
despesas de venda comparado com seu valor em uso.

Valor residual
Valor do bem novo ou usado projetado para uma data, limitada àquela
em que o mesmo se torna sucata, considerando estar em operação
durante o período.

Valor residual de ativo
Valor estimado que a entidade obteria no presente com a alienação do 
ativo, após deduzir as despesas estimadas desta, se o ativo já estivesse
com a idade e condição esperadas no fim de sua vida útil.

Variáveis-chave
Variáveis que, a priori e tradicionalmente, são importantes para a
formação do valor do imóvel.

Variáveis independentes
Variáveis que dão conteúdo lógico à formação do valor do
imóvel, objeto da avaliação.

Variáveis qualitativas
Variáveis que não podem ser medidas ou contadas, apenas 
ordenadas ou hierarquizadas, de acordo com atributos inerentes ao 
bem (por exemplo, padrão construtivo, estado de conservação e 
qualidade do solo).

Variáveis quantitativas
Variáveis que podem ser medidas ou contadas (por exemplo, área
privativa, número de quartos e vagas de garagem).

Variável dependente
Variável que se pretende explicar pelas independentes.

Variável dicotômica
Variável que assume apenas dois valores.

Vida remanescente
Vida útil que resta a um bem.

Vida útil econômica
Período no qual se espera que um ativo esteja disponível para uso,
ou o número de unidades de produção ou similares que se espera 
obter do ativo pela entidade.

Vistoria
Constatação local de fatos, mediante observações criteriosas 
em um bem e nos elementos e condições que o constituem ou 
o influenciam.

Vocação do imóvel
Uso economicamente mais adequado de determinado imóvel em 
função das características próprias e do entorno, respeitadas as 
limitações legais.

W

WACC (Weighted Average Cost of Capital)
Modelo no qual o custo de capital é determinado pela média 
ponderada do valor de mercado dos componentes da estrutura de 
capital (próprio e de terceiros).

WARA (Weighted Average Return on Assets)
Taxa média ponderada de retorno esperado para os ativos e 
passivos que compõem a companhia objeto de análise, incluindo o 
goodwill.
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LAUDO DE AVALIAÇÃO: AP-01570/25-06  

DATA-BASE: 31 de dezembro de 2025  

 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DE INSTITUTO DE HEMATOLOGIA  

DE S.J.R. PRETO LTDA., APURADO POR MEIO DOS LIVROS CONTÁBEIS 

 

1. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

A APSIS CONSULTORIA E AVALIAÇÕES LTDA., sociedade estabelecida na Rua do Passeio, nº 62, 6º andar, 

Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ) sob o nº 08.681.365/0001-30, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Rio de 

Janeiro sob o nº 005112/O-9, representada por seu sócio infra-assinado, MIGUEL CÔRTES CARNEIRO 

MONTEIRO, contador, portador do documento de identidade nº 25.647.900-7 (DETRAN/RJ), inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF) sob o nº 105.918.297-11 e no Conselho 

Regional de Contabilidade de São Paulo sob o nº CRC/SP-344323/O-6, residente e domiciliado na Cidade e 

no Estado de São Paulo, com escritório na Rua Bela Cintra, nº 1.200, Conjuntos 21 e 22, Cerqueira César, foi 

nomeada pela administração de DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A., doravante denominada DASA, com 

sede na Avenida Juruá, nº 434, Alphaville, Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 

61.486.650/0001-83, para proceder à avaliação do patrimônio líquido contábil de INSTITUTO DE HEMATO-

LOGIA DE S.J.R. PRETO LTDA., doravante denominada INSTITUTO DE HEMATOLOGIA ou Sociedade, com 

sede na Rua Cila, nº 3.104, Redentora, Cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ sob o nº 59.846.154/0001-41, em 31 de dezembro de 2025, de acordo com as práticas contábeis 

brasileiras  que compreendem aquelas incluídas na legislação societária brasileira e os pronunciamentos, as 

orientações e as interpretações técnicas emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e apro-

vados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). Os resultados desta avaliação estão apresentados a 

seguir. 
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2. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

A avaliação do patrimônio líquido contábil de INSTITUTO DE HEMATOLOGIA, na data-base, nos termos dos 

artigos 226 e 227 da Lei nº 6.404/76, tem por objetivo a incorporação da empresa por DASA. 

3. RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO SOBRE AS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 

A administração de INSTITUTO DE HEMATOLOGIA é responsável pela escrituração dos livros e pela elabora-

ção de informações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil  que compreendem 

aquelas incluídas na legislação societária brasileira, bem como os pronunciamentos, as orientações e as 

interpretações técnicas emitidos pelo CPC e aprovados pelo CFC. A administração também é responsável 

pelos controles internos relevantes que ela definiu como necessários para permitir que as informações finan-

ceiras estejam livres de distorção significativa, independentemente se causada por fraude ou erro. O resumo 

das principais práticas contábeis adotadas pela Sociedade está descrito no Anexo 2 do Laudo de Avaliação.  

4. ALCANCE DOS TRABALHOS E RESPONSABILIDADE DO CONTADOR 

Nossa responsabilidade é apresentar uma conclusão sobre o valor contábil do patrimônio líquido de INSTI-

TUTO DE HEMATOLOGIA na data-base, segundo os trabalhos conduzidos de acordo com o Comunicado 

Técnico CTG 2002, aprovado pelo CFC, o qual prevê o exame do balanço patrimonial para emissão de laudo 

de avaliação. Assim, examinamos o balancete da Sociedade conforme as normas contábeis aplicáveis, que 

requerem o cumprimento de exigências éticas pelo contador, bem como um planejamento e uma execução 

com o objetivo de obter segurança razoável de que o objeto esteja livre de distorção relevante. 

A emissão de laudo de avaliação envolve a execução de procedimentos específicos para a obtenção de 

evidência a respeito dos valores contabilizados. Essa ação depende do julgamento do contador, incluindo a 

avaliação dos riscos de distorção significativa no patrimônio líquido, independentemente se causada por fraude 

ou erro. Em tal análise, o contador considera os controles internos pertinentes à elaboração do balanço patri-

monial da empresa para planejar os processos apropriados às circunstâncias, mas não com vistas a expressar 

uma opinião sobre a efetividade desses controles internos.  

O trabalho abarca, também, a avaliação da adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 

estimativas contábeis feitas pela administração de INSTITUTO DE HEMATOLOGIA. Acreditamos que a evi-

dência obtida é suficiente e adequada para fundamentar nossa conclusão. 
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5. BASE PARA AJUSTE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO CONTÁBIL ÀS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

BRASILEIRAS 

Na data-base deste Laudo de Avaliação, a Sociedade apresenta saldos a pagar com partes relacionadas, 

decorrentes de contratos de mútuo firmados com empresas do mesmo grupo econômico. No âmbito dos 

procedimentos de avaliação contábil realizados para fins deste Laudo, foi identificado um ajuste no montante 

de R$ 745.941,01, com impacto devedor no patrimônio líquido, decorrente de inconsistências no reconhe-

cimento dos encargos financeiros aplicáveis a esses contratos. 

Adicionalmente, foram identificados saldos registrados como ativos intangíveis que, à luz das práticas contá-

beis adotadas no Brasil, não se qualificam como tal na data-base deste Laudo, nos termos do Pronunciamento 

Técnico CPC 04 (R1) � Ativo Intangível. Dessa forma, os ajustes decorrentes da baixa desses saldos resul-

taram em um impacto devedor no patrimônio líquido no montante de R$ 1.242.900,98. 

Ainda, foi identificada diferença no cálculo dos ativos fiscais diferidos da Sociedade, decorrente de diferenças 

temporárias, resultando em um impacto devedor no patrimônio líquido no montante de R$ 679.794,08. 

Diante do exposto, conforme requerido pelas práticas contábeis brasileiras, para este Laudo de Avaliação, o 

patrimônio líquido contábil de INSTITUTO DE HEMATOLOGIA é assim ajustado:  

Patrimônio líquido conforme registros contábeis (R$ 8.580.357,34) 

(-) Ajuste decorrente do reconhecimento dos encargos financeiros sobre contratos 
de mútuos com partes relacionadas 

(R$ 745.941,01) 

(-) Ajuste decorrente da baixa de ativos intangíveis (R$ 1.242.900,98) 

(-) Ajuste decorrente da baixa de ativos fiscais diferidos  (R$ 679.794,08) 

= Patrimônio líquido ajustado às práticas contábeis brasileiras (R$ 11.248.993,41) 
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6. CONCLUSÃO 

Com base nos trabalhos efetuados, concluímos que o valor negativo de R$ 11.248.993,41 (onze milhões, 

duzentos e quarenta e oito mil, novecentos e noventa e três reais e quarenta e um centavos), conforme 

constava no balanço patrimonial de INSTITUTO DE HEMATOLOGIA na data-base, registrado nos livros 

contábeis e resumido no Anexo 1, ajustado pelo efeito do assunto mencionado no Capítulo 5, representa, em 

todos os aspectos relevantes, o patrimônio líquido contábil da Sociedade, avaliado de acordo com as práticas 

contábeis brasileiras. 

 

Rio de Janeiro, 3 de março de 2026. 

 

APSIS CONSULTORIA E AVALIAÇÕES LTDA. 
CRC/RJ-005112/O-9 

 

 

 

 

 

MIGUEL CÔRTES CARNEIRO MONTEIRO  
Diretor  
Contador (CRC/SP-344323/O-6) 
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INSTITUTO DE HEMATOLOGIA DE S.J.R.PRETO LTDA
08.284.269/0001-59
BALANCO PATRIMONIAL LEVANTADO EM DEZEMBRO DE 2025 E DEZEMBRO DE 2024.
(Valores expressos em Reais )

Ativo Passivo e patrimônio líquido
Ativo circulante 2025 2024 Passivo circulante 2025 2024

AC-001-Caixa e Equivalentes de CaixaCaixa e Equivalentes de Caixa                      48.077,32                 105.789,79 PC-001-Fornecedores e Contas a PagarFornecedores e Contas a Pagar             34.199,56           190.429,06 
AC-002-Contas a Receber de ClientesContas a Receber de Clientes                      82.341,25                 304.998,46 PC-002-Tributos e contribuições a recolherTributos e contribuições a recolher             23.804,33                 (11.403)
AC-003-Impostos a RecuperarImpostos a Recuperar                    984.473,03                 557.150,94 PC-003-Obrigações sociais e trabalhistasSalários e Encargos Sociais             38.722,70           214.146,17 
AC-004-AdiantamentosEstoque                                   -                   372.577,31 PC-004-Salários e Encargos SociaisArrendamento a pagar             41.365,42           177.441,73 
AC-005-Despesas AntecipadasOutros créditos                    207.657,64                 811.680,10 PC-005-Dividendos e JCP a PagarOutros contas a pagar        3.097.901,37        2.730.177,34 
AC-006-Estoque Total do ativo circulante 1.322.549,24                2.152.196,60            PC-006-Empréstimos e FinanciamentosTotal do passivo circulante 3.235.993,38       3.300.791,11       
AC-007-Contas a receber - Partes Relacionadas PC-007-Empréstimos de Mútuo a pagar
AC-008-Empréstimo de Mútuo a receber PC-008-Mútuos e Partes Relacionadas 
AC-009-Dividendos a ReceberAtivo não circulante PC-009-Arrendamento a pagar
AC-099-Outros créditosRealizável a longo prazo PC-099-Outros contas a pagarPassivo não circulante

Contas a Receber de Clientes                           578,63                               -   Provisão para Contingências           620.786,01  - 
Depósitos Judiciais Mútuos e Partes Relacionadas        8.372.714,33        6.493.339,71 
Contas a receber - Partes Relacionadas Arrendamento a pagar             16.676,01           191.783,09 
Investimentos em Controladas e Coligadas                          -   
Tributos Diferidos Ativos                    917.848,99                 297.039,38 PNC-001-Tributos e contribuições a recolherTotal do passivo não circulante 9.010.176,35       6.685.122,80       

ANC-001-Contas a Receber de ClientesOutros créditos                                   -                     60.868,22 PNC-002-Adiantamentos de clientes
ANC-002-Depósitos JudiciaisTotal do realizável a longo prazo 918.427,62                   357.907,60               PNC-003-Provisão para Contingências
ANC-003-Contas a receber - Partes Relacionadas PNC-004-Arrendamento a pagarPatrimônio líquido
ANC-004-Investimentos em Controladas e Coligadas PNC-005-Tributos diferidos passivosCapital Social        8.680.003,00        8.680.003,00 
ANC-005-Tributos Diferidos AtivosImobilizado                    129.323,58                 168.282,97 PNC-006-Contas a pagar e Partes RelacionadasLucros ou Prejuízos acumulados     (17.560.360,34)     (13.455.315,82)

Intangível                 1.242.900,98              2.180.399,83 Adiantamento para futuro aumento de capital           300.000,00                          -   
ANC-099-Outros créditosDireito de Uso                      52.610,97                 351.814,09 PNC-007-Passivo a descobertoTotal do patrimônio líquido (8.580.357,34)      (4.775.312,82)      

Total do ativo não circulante 2.343.263,15                3.058.404,49            PNC-008-Adiantamento para futuro aumento de capital

ANC-006-Imobilizado
ANC-007-Intangível PL-001-Capital Social
ANC-008-Direito de Uso PL-002-Adiantamento para futuro aumento de capital

Total do ativo 3.665.812,39                5.210.601,09            PL-003-Reservas legalTotal do passivo e patrimônio líquido 3.665.812,39       5.210.601,09       

PL-004-Reserva de lucros

PL-005-Reservas de capital
PL-006-Ajuste de avaliação patrimonial

                  Sauro Bagnaresi Neto
              Gerente de Controladoria
                   CRC 1SP290296/O-4



INSTITUTO DE HEMATOLOGIA DE S.J.R.PRETO LTDA
08.284.269/0001-59
BALANCO PATRIMONIAL LEVANTADO EM DEZEMBRO DE 2025 E DEZEMBRO DE 2024.
(Valores expressos em Reais )

2025 2024

RES-001-Receita operacional líquidaReceita operacional líquida               810.336,32              4.238.617,42 
RES-002-Custo de operação e manutençãoCusto serviços prestados              (335.720,78)               (857.095,50)
RES-003-Custo dos produtos vendidosCustos com depreciação e amortização                              -                                 -   
RES-004-Custo serviços prestadosLucro Bruto  474.615,54              3.381.521,92            
RES-005-Custos com depreciação e amortização

Despesas
Despesas gerais e administrativas           (2.695.687,10)            (7.259.751,24)
Despesas tributárias              (223.067,05)               (202.474,45)

RES-006-Despesas gerais e administrativasOutras Receitas e Despesas              (985.392,86)                   63.064,45 
RES-007-Despesas tributáriasLucro (Prejuízo) Operacional (3.429.531,47)          (4.017.639,32)           
RES-008-Despesas com viagens               (942.804,03)
RES-009-Outras Receitas e DespesasReceitas financeiras                 44.115,85                   41.121,95 
RES-010-Resultado de equivalência patrimonialReceitas financeiras - Partes relacionadas                              -                                 -   
RES-015-Custos com depreciação e amortizaçãoDespesas financeiras           (1.324.145,98)
RES-016-Provisão de juros sobre arrendamentosResultado financeiro, líquido (1.280.030,13)          (901.682,08)              

RES-011-Receitas financeirasLucro (Prejuízo) antes do Imposto de Renda e Contribuição Social (4.709.561,60)          (4.919.321,40)           
RES-012-Receitas financeiras - Partes relacionadas
RES-013-Despesas financeirasImposto de renda e contribuição social               604.517,08                 394.296,95 

Lucro (Prejuízo) líquido do exercício (4.105.044,52)          (4.525.024,45)           

                                                                                             Sauro Bagnaresi Neto
RES-014-Imposto de renda e contribuição social                                                                                          Gerente de Controladoria

                                                                                              CRC 1SP290296/O-4
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RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS POR INSTITUTO DE HEMATOLOGIA 

Caixa e equivalentes de caixa 

Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e outros investimentos de curto prazo de 

liquidez imediata, com vencimentos originais de até três meses prontamente conversíveis em caixa e com risco 

insignificante de mudança de valor. Os equivalentes de caixa estão representados, substancialmente, por recur-

sos aplicados no Brasil, em títulos privados de instituições financeiras vinculados à taxa de juros dos Depósitos 

Interbancários (DI) e operações compromissadas. 

Impostos diferidos 

Ativos fiscais diferidos são reconhecidos para refletir os efeitos fiscais futuros atribuíveis às diferenças tempo-

rárias entre a base fiscal e seu respectivo valor contábil.  

Intangível 

Os ativos intangíveis compreendem os ativos adquiridos de terceiros e são reconhecidos como descrito a seguir.  

O ágio é originado na aquisição de uma controlada, possui vida útil indefinida e, portanto, não é amortizado, 

sendo testado para fins de recuperabilidade no mínimo anualmente.  

Outros ativos intangíveis adquiridos de terceiros, tais como softwares, tecnologia e direitos, são mensurados 

pelo valor pago na aquisição e são amortizados linearmente conforme sua vida útil, com revisão anual. Os gastos 

subsequentes são capitalizados somente quando eles aumentam os benefícios econômicos futuros incorpo-

rados ao ativo específico com os quais se relacionam.  

Intangível identificado na aquisição de controladas, tais como marcas, relacionamento com clientes, acordo de 

competição, entre outros, são mensurados através de laudo de avaliação e amortizados linearmente conforme 

sua vida útil, com revisão anual.  

Gastos com desenvolvimento capitalizados são mensurados pelo custo, deduzido da amortização acumulada e 

de quaisquer perdas por redução ao valor recuperável. 

Passivos 

Os passivos são reconhecidos no balanço quando a Sociedade possui uma obrigação presente, legal ou presu-

mida, decorrente de eventos passados, cuja liquidação é considerada provável e deverá resultar na saída de 

recursos econômicos. Em casos em que há incertezas quanto ao valor ou ao prazo de liquidação, os passivos 

são estimados e reconhecidos por meio de provisões, à medida que os eventos que lhes dão origem ocorrem. 

As provisões são mensuradas com base nas melhores estimativas disponíveis, refletindo a avaliação atual dos 

riscos envolvidos. 
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GLOSSÁRIO Área privativa
Área útil acrescida de elementos construtivos (tais como paredes, 
pilares etc.) ehallde elevadores (em casos particulares).

Área total de construção
Resultante do somatório da área real privativa e da área comum 
atribuídas a uma unidade autônoma, definidas conforme a ABNT.

Área útil
Área real privativa subtraída a área ocupada pelas paredes e por outros 
elementos construtivos que impeçam ou dificultem sua utilização.

Arrendamento mercantil financeiro
Oque transfere substancialmente todos os riscos e benefícios 
vinculados à posse do ativo, o qual pode ou não ser futuramente 
transferido. Oarrendamento que não for financeiro é operacional.

Arrendamento mercantil operacional
O que não transfere substancialmente todos os riscos e benefícios
inerentes à posse do ativo. O arrendamento que não for 
operacional é financeiro.

Ativo
Recurso controlado pela entidade como resultado de eventos 
passados dos quais se esperam benefícios econômicos futuros 
para a entidade.

Ativo imobilizado
Ativos tangíveis disponibilizados para uso na produção ou 
fornecimento de bens ou serviços, na locação por outros, 
investimento, ou fins administrativos, esperando-se que sejam 
usados por mais de um período contábil.

Ativo intangível
Ativo identificável não monetário sem substância física. Tal ativo é 
identificável quando: a) for separável, isto é, capaz de ser separado 
ou dividido da entidade e vendido, transferido, licenciado, alugado 
ou trocado, tanto individualmente quanto junto com contrato, ativo 
ou passivo relacionados; b) resulta de direitos contratuais ou outros 
direitos legais, quer esses direitos sejam transferíveis quer sejam 
separáveis da entidade ou de outros direitos e obrigações.

Ativo tangível
Ativo de existência física como terreno, construção, máquina,
equipamento, móvel e utensílio.

Ativos não operacionais
Aqueles não ligados diretamente às atividades de operação da
empresa (podem ou não gerar receitas) e que podem ser
alienados sem prejuízo do seu funcionamento.

Ativos operacionais
Bens fundamentais ao funcionamento da empresa.

Avaliação
Ato ou processo de determinar o valor de um ativo.

A

ABL
Área bruta locável.

ABNT
Associação Brasileira de Normas Técnicas.

Abordagem da renda
Método de avaliação pela conversão a valor presente de 
benefícios econômicos esperados.

Abordagem de ativos
Método de avaliação de empresas em que todos os ativos e 
passivos (incluindo os não contabilizados) têm seus valores 
ajustados aos de mercado. Também conhecido como patrimônio 
líquido a mercado.

Abordagem de mercado
Método de avaliação no qual são adotados múltiplos comparativos 
derivados de preço de vendas de ativos similares.

Ágio por expectativa de rentabilidade futura (fundo de 
comércio ou goodwill)
Benefícios econômicos futuros decorrentes de ativos não passíveis
de serem individualmente identificados nem 
separadamente reconhecidos.

Amortização
Alocação sistemática do valor amortizável de ativo ao longo de 
sua vida útil.

Amostra
Conjunto de dados de mercado representativos de uma população.

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
Refere-se à certificação de Engenheiros e Arquitetos.

Aproveitamento eficiente
Aquele recomendável e tecnicamente possível para o local, em 
uma data de referência, observada a tendência mercadológica 
nas circunvizinhanças, entre os diversos usos permitidos pela 
legislação pertinente.

Área Boma
Somatório de parte da área comum com a área útil.

Área equivalente de construção
Área construída sobre a qual é aplicada a equivalência de custo
unitário de construção correspondente, de acordo com 
os postulados da ABNT.

Área homogeneizada
Área útil, privativa ou construída com tratamentos matemáticos, para 
fins de avaliação, segundo critérios baseados no mercado imobiliário.
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B

BDI (Budget Difference Income)
Benefícios e Despesas Indiretas. Percentual que indica os 
benefícios e as despesas indiretas incidentes sobre o custo direto 
da construção.

Bem
Coisa que tem valor, suscetível de utilização ou que pode ser

objeto de direito, que integra um patrimônio.

Benefícios econômicos
Benefícios como receitas, lucro líquido, fluxo de caixa líquido etc.

Beta
Medida de risco sistemático de uma ação; tendência do preço de 
determinada ação a estar correlacionado com mudanças em 
determinado índice.

Beta alavancado

Valor de beta refletindo o endividamento na estrutura de capital.

C

Campo de arbítrio
Intervalo de variação no entorno do estimador pontual adotado na 
avaliação, dentro do qual se pode arbitrar o valor do bem desde 
que justificado pela existência de características próprias não 
contempladas no modelo.

CAPEX (Capital Expenditure)
Investimento em ativo permanente.

CAPM (Capital Asset Pricing Model)
Modelo no qual o custo de capital para qualquer ação ou lote de 
ações equivale à taxa livre de risco acrescida de prêmio de risco 
proporcionado pelo risco sistemático da ação ou lote de ações em 
estudo. Geralmente utilizado para calcular o Custo de Capital 
Próprio ou Custo de Capital do Acionista.

CFC
Conselho Federal de Contabilidade.

Códigos alocados
Ordenação numeral (notas ou pesos) para diferenciar as 
características qualitativas dos imóveis.

Combinação de negócios
União de entidades ou negócios separados produzindo demonstrações
contábeis de uma única entidade que reporta. Operação ou outro
evento por meio do qual um adquirente obtém o controle de um ou
mais negócios, independente da forma jurídica da operação.

Controlada
Entidade, incluindo aquela sem personalidade jurídica, tal como uma 
associação, controlada por outra entidade (conhecida como 
controladora).

Controladora
Entidade que possui uma ou mais controladas.

Controle
Poder de direcionar a gestão estratégica política e administrativa de 
uma empresa.

CPC
Comitê de Pronunciamentos Contábeis.

Custo
Total dos gastos diretos e indiretos necessários à produção, manutenção
ou aquisição de um bem em uma determinada data e situação.

Custo de capital
Taxa de retorno esperado requerida pelo mercado como atrativa de 
fundos para determinado investimento.

Custo de reedição
Custo de reprodução, descontada a depreciação do bem, tendo em 
vista o estado em que se encontra.

Custo de reprodução
Gasto necessário para reproduzir um bem, sem considerar eventual 
depreciação.

Custo de substituição
Custo de reedição de um bem, com a mesma função e 
características assemelhadas ao avaliando.

Custo direto de produção
Gastos com insumos, inclusive mão de obra, na produção de um 
bem.

Custo indireto de produção
Despesas administrativas e financeiras, benefícios e demais ônus e 
encargos necessários à produção de um bem.

CVM
Comissão de Valores Mobiliários.

D

Dado de mercado
Conjunto de informações coletadas no mercado relacionadas a um 
determinado bem.

Data-base
Data específica (dia, mês e ano) de aplicação do valor da avaliação.

Data de emissão
Data de encerramento do laudo de avaliação, quando as conclusões 
da avaliação são transmitidas ao cliente.
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DCF (Discounted Cash Flow)
Fluxo de caixa descontado.

D&A
Depreciação e Amortização.

Depreciação
Alocação sistemática do valor depreciável de ativo durante a sua 
vida útil.

Dívida líquida
Caixa e equivalentes, posição líquida em derivativos, dívidas 
financeiras de curto e longo prazo, dividendos a receber e apagar, 
recebíveis e contas a pagar relacionadas a debêntures, déficits de 
curto e longo prazo com fundos de pensão, provisões, outros créditos e 
obrigações com pessoas vinculadas, incluindo bônus de subscrição.

Documentação de suporte
Documentação levantada e fornecida pelo cliente na qual estão 
baseadas as premissas do laudo.

E
EBIT (Earnings Before Interests and Taxes)
Lucro antes de juros e impostos.

EBITDA (Earnings Before Interests, Taxes, Depreciation and 
Amortization)

Lucros antes de juros, impostos, depreciação e amortização.

Empreendimento
Conjunto de bens capaz de produzir receitas por meio de 
comercialização ou exploração econômica. Pode ser: imobiliário 
(ex.: loteamento, prédios comerciais/residenciais), de base 
imobiliária (ex.: hotel, shopping center, parques temáticos), 
industrial ou rural.

Empresa
Entidade comercial, industrial, prestadora de serviços ou de 
investimento detentora de atividade econômica.

Enterprise value
Valor econômico da empresa.

Equity value
Valor econômico do patrimônio líquido.

Estado de conservação
Situação física de um bem em decorrência de sua manutenção.

Estrutura de capital
Composição do capital investido de uma empresa entre capital 
próprio (patrimônio) e capital de terceiros (endividamento).

F

Fator de comercialização
Razão entre o valor de mercado de um bem e seu custo de 
reedição ou substituição, que pode ser maior ou menor que 1 (um).

FCFF(Free Cash Flow to Firm)
Fluxo de caixa livre para a firma, ou fluxo de caixa livre desalavancado.

Fluxo de caixa
Caixa gerado por um ativo, grupo de ativos ou empresa durante 
determinado período de tempo. Geralmente o termo é complementado
por uma qualificação referente ao contexto (operacional, não
operacional etc.).

Fluxo de caixa do capital investido
Fluxo gerado pela empresa a ser revertido aos financiadores (juros 
e amortizações) e acionistas (dividendos) depois de considerados 
custo e despesas operacionais e investimentos de capital.

Fração ideal
Percentual pertencente a cada um dos compradores (condôminos) 
no terreno e nas coisas comuns da edificação.

G

Gleba urbanizável
Terreno passível de receber obras de infraestrutura urbana, visando 
ao seu aproveitamento eficiente, por meio de loteamento, 
desmembramento ou implantação de empreendimento.

Goodwill
Ver Ágio por expectativa de rentabilidade futura.

H

Homogeneização
Tratamento dos preços observados, mediante a aplicação de 
transformações matemáticas que expressem, em termos relativos, as 
diferenças entre os atributos dos dados de mercado e os do bem avaliando.

I

IAS (International Accouting Standard)
Normas Internacionais de Contabilidade.

IASB (International Accouting Standards Board)
Junta Internacional de Normas Contábeis.

Idade aparente
Idade estimada de um bem em função de suas características e 
estado de conservação no momento da vistoria.

IFRS (International Financial Reporting Standard)
Normas Internacionais de Relatórios Financeiros, conjunto de 
pronunciamentos de contabilidade internacionais publicados e 
revisados pelo IASB.

Imóvel
Bem constituído de terreno e eventuais benfeitorias a ele 
incorporadas. Pode ser classificado como urbano ou rural, 
em função da sua localização, uso ou vocação.
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Imóvel de referência
Dado de mercado com características comparáveis às do imóvel 
avaliando.

Impairment
Ver Perdas por desvalorização.

Inferência estatística
Parte da ciência estatística que permite extrair conclusões sobre a
população a partir de amostra.

Infraestrutura básica
Equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação
pública, redes de esgoto sanitário, abastecimento de água potável, 
energia elétrica pública e domiciliar e vias de acesso.

Instalações
Conjunto de materiais, sistemas, redes, equipamentos e serviços para 
apoio operacional a uma máquina isolada, linha de produção ou 
unidade industrial, conforme grau de agregação.

IVSC
International Valuation Standards Council.

L

Liquidação forçada
Condição relativa à hipótese de uma venda compulsória ou em 
prazo menor que a média de absorção pelo mercado.

Liquidez
Capacidade de rápida conversão de determinado ativo em dinheiro
ou em pagamento de determinada dívida.

Loteamento
Subdivisão de gleba em lotes destinados a edificações, com 
abertura de novas vias de circulação de logradouros públicos ou 
prolongamento, modificação ou ampliação das já existentes.

Luvas
Quantia paga pelo futuro inquilino para assinatura ou transferência do
contrato de locação, a título de remuneração do ponto comercial.

M

Metodologia de avaliação
Uma ou mais abordagens utilizadas na elaboração de cálculos 
avaliatórios para a indicação de valor de um ativo.

Modelo de regressão
Modelo utilizado para representar determinado fenômeno, com 
base em uma amostra, considerando-se as diversas características 
influenciantes.

Múltiplo
Valor de mercado de uma empresa, ação ou capital investido, dividido 
por uma medida da empresa (EBITDA, receita, volume de clientes etc).

N
Normas Internacionais de Contabilidade
Normas e interpretações adotadas pela IASB. Elas englobam: Normas 
Internacionais de Relatórios Financeiros (IFRS); Normas Internacionais 
de Contabilidade (IAS); e interpretações desenvolvidas pelo Comitê de 
Interpretações das Normas Internacionais de Relatórios Financeiros 
(IFRIC) ou pelo antigo Comitê Permanente de Interpretações (SIC).

P

Padrão construtivo
Qualidade das benfeitorias em função das especificações dos 
projetos, de materiais, execução e mão de obra efetivamente 
utilizados na construção.

Parecer técnico
Relatório circunstanciado ou esclarecimento técnico, emitido por 
um profissional capacitado e legalmente habilitado, sobre assunto 
de sua especificidade.

Passivo
Obrigação presente que resulta de acontecimentos passados, em 
que se espera que a liquidação desta resulte em afluxo de 
recursos da entidade que incorporam benefícios econômicos.

Patrimônio líquido a mercado
Abordagem de ativos.

Perdas por desvalorização (impairment)
Valor contábil do ativo que excede, no caso de estoques, seu preço de
venda menos o custo para completá-lo e despesa de vendê-lo; ou, no
caso de outros ativos, seu valor justo menos a despesa para a venda.

Perícia
Atividade técnica realizada por profissional com qualificação específica 
para averiguar e esclarecer fatos, verificar o estado de um bem, apurar 
as causas que motivaram determinado evento, avaliar bens, seus 
custos, frutos ou direitos.

Pesquisa de mercado
Conjunto de atividades de identificação, investigação, coleta, 
seleção, processamento, análise e interpretação de resultados 
sobre dados de mercado.

Planta de valores
Representação gráfica ou listagem dos valores genéricos de metro 
quadrado de terreno ou do imóvel em uma mesma data.

Ponto comercial
Bem intangível que agrega valor ao imóvel comercial, decorrente 
de sua localização e expectativa de exploração comercial.

População
Totalidade de dados de mercado do segmento que se pretende 
analisar.
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Preço
Quantia pela qual se efetua uma transação envolvendo um bem, 
um fruto ou um direito sobre ele.

Prêmio de controle
Valor ou percentual de um valor pró-rata de lote de ações 
controladoras sobre o valor pró-rata de ações sem controle, que 
refletem o poder do controle.

Profundidade equivalente
Resultado numérico da divisão da área de um lote pela sua frente 
projetada principal.

Propriedade para investimento
Imóvel (terreno, construção ou parte de construção, ou ambos) 
mantido pelo proprietário ou arrendatário sob arrendamento, tanto 
para receber pagamento de aluguel quanto para valorização de capital,
ou ambos, que não seja para: uso na produção ou fornecimento de
bens ou serviços, como também para fins administrativos.

R

Rd (Custo da Dívida)
Medida do valor pago pelo capital provindo de terceiros, sob a 
forma de empréstimos, financiamentos, captações no mercado, 
entre outros.

Re (Custo de Capital Próprio)
Retorno requerido pelo acionista pelo capital investido.

Risco do negócio
Grau de incerteza de realização de retornos futuros esperados do 
negócio, resultantes de fatores que não alavancagem financeira.

S

Seguro
Transferência de risco garantida por contrato, pelo qual uma das 
partes se obriga, mediante cobrança de prêmio, a indenizar a 
outra pela ocorrência de sinistro coberto pela apólice.

Sinistro
Evento que causa perda financeira.

T

Taxa de desconto
Qualquer divisor usado para a conversão de um fluxo de 
benefícios econômicos futuros em valor presente.

Taxa interna de retorno
Taxa de desconto onde o valor presente do fluxo de caixa futuro é 
equivalente ao custo do investimento.

Testada
Medida da frente de um imóvel.

Tratamento de dados
Aplicação de operações que expressem, em termos relativos, as 
diferenças de atributos entre os dados de mercado e os do bem 
avaliando.

U

Unidade geradora de caixa
Menor grupo de ativos identificáveis gerador de entradas de caixa 
que são, em grande parte, independentes de entradas geradas por 
outros ativos ou grupos de ativos.

V

Valor atual
Valor de reposição por novo depreciado em função do estado físico 
em que se encontra o bem.

Valor contábil
Valor em que um ativo ou passivo é reconhecido no balanço 
patrimonial.

Valor da perpetuidade
Valor ao final do período projetivo a ser adicionado no fluxo de caixa.

Valor de dano elétrico
Estimativa do custo do reparo ou reposição de peças, quando ocorre 
um dano elétrico no bem. Os valores são tabelados em percentuais 
do Valor de Reposição e foram calculados através de estudos dos 
manuais dos equipamentos e da experiência em manutenção 
corretiva dos técnicos da Apsis.

Valor de investimento
Valor para um investidor em particular, baseado em interesses 
particulares no bem em análise. No caso de avaliação de negócios, 
este valor pode ser analisado por diferentes situações, tais como 
sinergia com demais empresas de um investidor, percepções de 
risco, desempenhos futuros e planejamentos tributários.

Valor de liquidação forçada
Valor de um bem colocado à venda no mercado fora do processo 
normal, ou seja, aquele que se apuraria caso o bem fosse colocado 
à venda separadamente, levando-se em consideração os custos 
envolvidos e o desconto necessário para uma venda em um prazo 
reduzido.

Valor de liquidação imediata
Igual ao Valor de Liquidação Forçada, mas com percentual de 
liquidação mais agressivo.

Valor depreciável
Custo do ativo, ou outra quantia substituta do custo (nas 
demonstrações contábeis), menos o seu valor residual.

Valor de reposição por novo
Valor baseado no que o bem custaria (geralmente em relação 
a preços correntes de mercado) para ser reposto ou 
substituído por outro novo, igual ou similar.
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Valor de seguro
Valor pelo qual uma companhia de seguros assume os riscos e não se
aplica ao terreno e às fundações, exceto em casos especiais.

Valor de sucata
Valor de mercado dos materiais reaproveitáveis de um bem, na
condição de desativação, sem que estes sejam utilizados para fins
produtivos.

Valor em risco
Valor representativo da parcela do bem que se deseja segurar e que 
pode corresponder ao valor máximo segurável.

Valor em uso
Valor de um bem em condições de operação no estado atual, como 
uma parte integrante útil de uma indústria, incluídas, quando 
pertinentes, as despesas de projeto, embalagem, impostos, fretes e
montagem.

Valor (justo) de mercado
Valor pelo qual um ativo pode ser trocado de propriedade entre um 
potencial vendedor e um potencial comprador, quando ambas as 
partes têm conhecimento razoável dos fatos relevantes e nenhuma está
sob pressão de fazê-lo.

Valor justo menos despesa para vender
Valor que pode ser obtido com a venda de ativo ou unidade geradora 
de caixa menos as despesas da venda, em uma transação entre partes
conhecedoras, dispostas a tal e isentas de interesse.

Valor máximo de seguro
Valor máximo do bem pelo qual é recomendável que seja segurado. 
Este critério estabelece que o bem com depreciação maior que 50% 
deverá ter o Valor Máximo de Seguro igual a duas vezeso Valor Atual; e
aquele com depreciação menor que 50% deverá ter o Valor Máximo de
Seguro igual ao Valor de Reposição.

Valor presente
Estimativa do valor presente descontado de fluxos de caixa líqui- dos
no curso normal dos negócios.

Valor recuperável
Valor justo mais alto de ativo (ou unidade geradora de caixa) menos as
despesas de venda comparado com seu valor em uso.

Valor residual
Valor do bem novo ou usado projetado para uma data, limitada àquela
em que o mesmo se torna sucata, considerando estar em operação
durante o período.

Valor residual de ativo
Valor estimado que a entidade obteria no presente com a alienação do 
ativo, após deduzir as despesas estimadas desta, se o ativo já estivesse
com a idade e condição esperadas no fim de sua vida útil.

Variáveis-chave
Variáveis que, a priori e tradicionalmente, são importantes para a
formação do valor do imóvel.

Variáveis independentes
Variáveis que dão conteúdo lógico à formação do valor do
imóvel, objeto da avaliação.

Variáveis qualitativas
Variáveis que não podem ser medidas ou contadas, apenas 
ordenadas ou hierarquizadas, de acordo com atributos inerentes ao 
bem (por exemplo, padrão construtivo, estado de conservação e 
qualidade do solo).

Variáveis quantitativas
Variáveis que podem ser medidas ou contadas (por exemplo, área
privativa, número de quartos e vagas de garagem).

Variável dependente
Variável que se pretende explicar pelas independentes.

Variável dicotômica
Variável que assume apenas dois valores.

Vida remanescente
Vida útil que resta a um bem.

Vida útil econômica
Período no qual se espera que um ativo esteja disponível para uso,
ou o número de unidades de produção ou similares que se espera 
obter do ativo pela entidade.

Vistoria
Constatação local de fatos, mediante observações criteriosas 
em um bem e nos elementos e condições que o constituem ou 
o influenciam.

Vocação do imóvel
Uso economicamente mais adequado de determinado imóvel em 
função das características próprias e do entorno, respeitadas as 
limitações legais.

W

WACC (Weighted Average Cost of Capital)
Modelo no qual o custo de capital é determinado pela média 
ponderada do valor de mercado dos componentes da estrutura de 
capital (próprio e de terceiros).

WARA (Weighted Average Return on Assets)
Taxa média ponderada de retorno esperado para os ativos e 
passivos que compõem a companhia objeto de análise, incluindo o 
goodwill.
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Anexo V 

Estatuto Social Consolidado da Companhia 

 
CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo 1º. DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações que se rege pelo 
presente Estatuto Social, pelo Regulamento do Novo Mercado e pela legislação aplicável. 

Parágrafo Primeiro. Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
(“Novo Mercado”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, 
administradores e membros do conselho fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo 
Mercado. 

Parágrafo Segundo. A Companhia poderá utilizar-se de expressões específicas para realizar a 
identificação de seus diferentes segmentos de negócio, expressões estas que serão utilizadas como 
denominação fantasia. 

Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Avenida Juruá, 
434, Alphaville, podendo instalar e encerrar filiais, agências, depósitos, escritórios, representações e 
quaisquer outros estabelecimentos no País ou no exterior por deliberação da Diretoria. 

Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: 

I. a prestação de serviços auxiliares de apoio diagnóstico (SAD) a pacientes particulares ou através 
de empresas conveniadas, companhias seguradoras, entidades de assistência médico-hospitalar, outras 
modalidades de custeio da saúde, incluindo análises clínicas e vacinação, diretamente, ou em caráter 
suplementar, por intermédio de laboratórios contratados; bem como outros serviços auxiliares de apoio 
diagnóstico (SAD), exclusivamente através de empresas médicas especializadas, como exemplo nas áreas 
de: a) citologia e anatomia patológica; b) diagnóstico por imagem e métodos gráficos; e c) medicina 
nuclear; 

II. a prestação de serviços médicos e ambulatoriais com abrangência para consultas médicas, 
presenciais ou a distância, procedimentos ambulatoriais, procedimentos ambulatoriais com recursos para 
realização de procedimentos cirúrgicos e exames complementares e administração de medicamentos para 
pacientes particulares ou através de empresas conveniadas, companhias seguradoras, entidades de 
assistência médico-hospitalar ou outras modalidades de custeio da saúde; 

III. a exploração de atividades relativas a: (a) realização de exames em alimentos e substâncias para 
fins de avaliar riscos ao ser humano; (b) importação, para uso próprio, de equipamentos médico-
hospitalares, conjuntos para diagnósticos e correlatos em geral; (c) elaboração, edição, publicação e 
distribuição de jornais, livros, revistas, periódicos e outros veículos de comunicação escrita, destinados à 
divulgação científica ou das atividades compreendidas no âmbito de atuação da Companhia; (d) outorga e 



administração de franquia empresarial, compreendendo fundo de propaganda e divulgação, treinamento e 
seleção de mão- de-obra, indicação  de  fornecedores  de  equipamentos  e  material de pesquisa,  entre 
outros; (e) serviços de consultoria e assessoria na área de saúde; (f) atividades de serviços de 
complementação diagnóstica e terapêutica; (g) curso de aprendizagem e treinamento gerencial presencial 
e à distância, somente na área médica; (h) serviços de campo de aperfeiçoamento de médicos, enfermeiros 
e outros profissionais relacionados a essas atividades e proporcionar meios para a pesquisa e investigação 
científica; (i) atividades de consultoria em gestão empresarial, somente na área médica; (j) manutenção e 
reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação; (k) atividade 
médica-ambulatorial com recursos para realização de exames complementares; (l) atividade de pesquisas 
clínicas, relacionadas à pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais, somente 
na área médica; (m) atividade de psicologia e psicanálise, em conjunto com a área médica; (n) atividade 
de profissionais de nutrição, em conjunto com a área médica; (o) atividade de fisioterapia, em conjunto 
com a área médica; e (p) atividade de enfermagem, em conjunto com a área médica; 

IV. a exploração das seguintes atividades, somente na área médica: (a) desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador customizáveis e não customizáveis; (b) desenvolvimento de 
programas de computador sob encomenda; e (c) suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação; 

V. prestar assistência hospitalar; 

VI. prestar serviços de cuidados integrados ao paciente por meio de assistência médica e paramédica 
domiciliar e atividades de consultoria para apoio à gestão de saúde, somente na área médica; 

VII. prestar (i) atividades de fonoaudiologia; (ii) atividades de terapia ocupacional; (iii) atividades de 
centros de assistência psicossocial; (iv) atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de 
distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência química e grupos similares não especificadas 
anteriormente; e (v) serviços de assistência social sem alojamento; 

VIII. outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente, somente na área médica; e 

IX. a participação em outras sociedades, empresárias ou não empresárias, em conjunto com a 
medicina, na qualidade de sócia, quotista ou acionista. 

Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL, DAS AÇÕES E DOS ACIONISTAS 

Artigo 5º. O capital social totalmente subscrito e integralizado da Companhia é de R$ 19.625.346.937,86 
(dezenove bilhões, seiscentos e vinte e cinco milhões, trezentos e quarenta e seis mil, novecentos e trinta 
e sete reais e oitenta e seis centavos), dividido em 1.255.007.048 (um bilhão, duzentas e cinquenta e cinco 
milhões, sete mil e quarenta e oito) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. 



Artigo 6º. A Companhia fica autorizada a aumentar o seu capital social, independentemente de 
deliberação de Assembleia Geral e de reforma estatutária, mediante emissão de novas ações, desde que o 
capital social não exceda 1.600.000.000 (um bilhão e seiscentas milhões) de ações ordinárias. 

Parágrafo Primeiro. Dentro dos limites autorizados neste Artigo poderá a Companhia, mediante 
deliberação do Conselho de Administração, aumentar o capital social independentemente de reforma 
estatutária. O Conselho de Administração fixará as condições da emissão, inclusive preço, forma e prazo 
de integralização. 

Parágrafo Segundo. Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de Administração poderá 
deliberar a emissão de bônus de subscrição. 

Parágrafo Terceiro. Dentro do limite do capital autorizado e de acordo com plano aprovado pela 
Assembleia Geral, o Conselho de Administração poderá autorizar a Companhia a outorgar opção de compra 
de ações a seus administradores e empregados, assim como aos administradores e empregados de outras 
sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia, sem direito de preferência para 
os acionistas. 

Parágrafo Quarto. É vedado à Companhia emitir partes beneficiárias. 

Artigo 7º. O capital social é representado por ações ordinárias e a cada ação ordinária corresponde o 
direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. 

Artigo 8º. Todas as ações da Companhia serão escriturais e, em nome de seus titulares, serão mantidas 
em conta de depósito junto a instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”). 

Artigo 9º. A critério do Conselho de Administração, poderá ser realizada emissão, sem direito de 
preferência ou com redução do prazo de que trata o §4º do art. 171 da Lei n.º 6.404/76, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei n.º 6.404/76”), de ações e debêntures conversíveis em ações ou bônus 
de subscrição, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou 
ainda mediante permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle, nos termos estabelecidos 
em lei, dentro do limite do capital autorizado. 

CAPÍTULO III  
DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

SEÇÃO I 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 10. A Assembleia Geral se reunirá ordinariamente uma vez por ano e, extraordinariamente, quando 
convocada nos termos da lei ou deste Estatuto Social. 

Parágrafo Primeiro. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos. 

Parágrafo Segundo. A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia constantes 



dos respectivos editais de convocação. 

Artigo 11. A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo (i) Presidente do Conselho de Administração 
ou, na sua ausência, pelo Vice-Presidente de referido órgão, ou (ii) em caso de adoção de regime de Co-
Presidência, na forma do Artigo 18, por um de seus Co-Presidentes, sendo que, na ausência de ambos, 
será presidida por acionista escolhido pelos presentes observado o previsto no Parágrafo Primeiro do Artigo 
10 acima. O Presidente da Assembleia Geral indicará o secretário. 

Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral deverá observar que o exercício do voto de acionista signatário 
de acordo de acionistas devidamente arquivado na sede social, corresponda à instrução de voto proferida 
nos seus respectivos termos, cujos efeitos aplicam-se à Companhia. 

Parágrafo Segundo. A Companhia poderá solicitar no anúncio de convocação que o Acionista apresente, 
com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência à data de realização da Assembleia Geral, os 
documentos necessários para a sua participação. 

Parágrafo Terceiro. Sem prejuízo do disposto acima, o acionista que comparecer à Assembleia Geral 
munido dos referidos documentos até o momento da abertura dos trabalhos, poderá participar e votar, 
ainda que tenha deixado de apresentá-los previamente. 

Parágrafo Quarto. Os órgãos da administração da Companhia devem buscar o engajamento dos 
acionistas, favorecer a presença em Assembleia Geral e o correto entendimento das matérias a serem 
deliberadas, bem como facilitar a indicação e eleição de candidatos ao Conselho de Administração e 
Conselho Fiscal, quando instalado, de acordo com as normas estabelecidas pela CVM. 

Parágrafo Quinto. As atas das Assembleias Gerais devem permitir o pleno entendimento das discussões 
havidas na respectiva Assembleia Geral, ainda que lavradas em forma de sumário de fatos ocorridos, e 
trazer a identificação dos votos proferidos pelos acionistas. 

Artigo 12. Compete à Assembleia Geral, além das atribuições previstas em lei: 

I. Eleger e destituir os membros do Conselho de Administração; 

II. Definir o regimento de Presidência ou Co-Presidência do Conselho de Administração; 

III. Indicar o Presidente, o Co-Presidente (se for o caso) e o Vice-Presidente do Conselho de 
Administração; 

IV. Fixar os honorários globais dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, assim como 
a remuneração dos membros do Conselho Fiscal se instalado; 

V. Atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais desdobramentos ou grupamentos de 
ações; 

VI. Aprovar plano de outorga de opção de compra de ações aos seus administradores e empregados, 



assim como aos administradores e empregados de outras sociedades que sejam controladas direta ou 
indiretamente pela Companhia; 

VII. Deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro do 
exercício e a distribuição de dividendos e bonificações da Companhia, bem como a criação de quaisquer 
reservas, exceto as obrigatórias; 

VIII. Eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; 

IX. Deliberar o cancelamento do registro de companhia aberta da Companhia; 

X. Escolher a empresa especializada responsável pela preparação de laudo de avaliação das ações da 
Companhia, em caso de cancelamento de registro de companhia aberta ou OPA (conforme definido abaixo) 
por concentração de ações; e 

XI. Dispensar a realização de oferta pública de aquisição de ações para saída do Novo Mercado, 
observado o disposto no Regulamento do Novo Mercado. 

SEÇÃO II 
DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

Sub-Seção I 
Das Disposições Gerais 

Artigo 13. A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria. 

Parágrafo Primeiro. A indicação de candidatos para membros do Conselho de Administração, dos comitês 
de assessoramento e da Diretoria da Companhia, deverá observar o disposto na Política de Indicação de 
Membros do Conselho de Administração, Comitês e Diretoria Estatutária aprovada pelo Conselho de 
Administração da Companhia. 

Parágrafo Segundo. Os administradores deverão, imediatamente após a investidura nos respectivos 
cargos, comunicar à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) a quantidade e as características dos valores 
mobiliários de emissão da Companhia de que sejam titulares, direta ou indiretamente, inclusive seus 
derivativos, na forma da regulamentação vigente. 

Parágrafo Terceiro. A posse dos administradores e dos membros do conselho fiscal, efetivos e suplentes, 
fica condicionada à assinatura de termo de posse, que deve contemplar sua sujeição à cláusula 
compromissória prevista neste Estatuto Social. 

Artigo 14. A Assembleia Geral fixará uma verba global anual da remuneração dos administradores e caberá 
ao Conselho de Administração deliberar sobre a sua distribuição, observado o disposto neste Estatuto 
Social. 

Artigo 15. Observada a convocação regular na forma deste Estatuto Social, qualquer dos órgãos de 



administração se reúne validamente com a presença da maioria de seus membros e delibera pelo voto da 
maioria dos presentes, exceto se de outra forma expressamente previsto neste Estatuto Social. 

Parágrafo Único - Somente será dispensada a convocação prévia de todos os administradores para 
reunião, como condição de sua validade, se estiverem presentes todos os membros do órgão a se reunir, 
admitida, para este fim, verificação de presença mediante apresentação de votos por escrito entregues por 
outro membro ou enviados à Companhia previamente à reunião. 

Artigo 16. Os membros dos órgãos da administração da Companhia, com exceção dos conselheiros 
independentes, deverão observar, no que for aplicável, as disposições dos acordos de acionistas arquivados 
na sede social, e não serão computados os votos proferidos nas reuniões dos órgãos da administração em 
violação ao disposto em tais acordos de acionistas. 

Artigo 17. A Companhia poderá indenizar e/ou manter indenes seus administradores, conselheiros fiscais 
e demais funcionários que exerçam cargo ou função de gestão na Companhia e suas controladas (em 
conjunto ou isoladamente “Beneficiários”), custeando ou reembolsando diretamente os Beneficiários por 
quaisquer despesas, danos ou prejuízos eventualmente incorridos a qualquer tempo e que estejam 
diretamente ou indiretamente relacionados ao exercício de suas funções na Companhia, incluindo mas não 
limitados a honorários advocatícios, pareceres jurídicos, custas processuais e multas e indenizações nas 
esferas administrativa, civil ou penal, nos termos e condições de contratos de indenização a serem 
celebrados entre a Companhia e cada um dos Beneficiários, mediante aprovação pelo Conselho de 
Administração da Companhia. 

Sub-Seção II 
Do Conselho de Administração 

Artigo 18. O Conselho de Administração é composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 9 (nove) 
membros, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, sendo um conselheiro Presidente e um Vice-
Presidente, ou dois Co-Presidentes (caso a Assembleia Geral opte pelo Regime de Co-Presidência) e um 
Vice-Presidente, todos com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro. Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte 
por cento), o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, conforme a definição do Regulamento 
do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de Administração como conselheiros 
independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerados como 
independentes os conselheiros eleitos mediante faculdade prevista pelo Artigo 141, parágrafos 4º e 5º, da 
Lei n.º 6.404/76, na hipótese de haver acionista controlador. 

Parágrafo Segundo. Quando, em decorrência do cálculo do percentual referido no parágrafo acima, o 
resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve proceder ao arredondamento para o número 
inteiro imediatamente superior. 

Parágrafo Terceiro. Na Assembleia Geral Ordinária, os acionistas deverão deliberar qual o número efetivo 
de membros do Conselho de Administração. 



Parágrafo Quarto. Os membros do Conselho de Administração serão investidos nos seus cargos mediante 
a assinatura de termo lavrado em livro próprio, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. 
Os membros do Conselho de Administração deverão permanecer em seus cargos e no exercício de suas 
funções até que sejam eleitos seus substitutos, exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia 
Geral. 

Parágrafo Quinto. Os membros do Conselho de Administração deverão ter reputação ilibada, não 
podendo ser eleito, salvo dispensa da Assembleia Geral, aquele que (a) ocupar cargos em sociedades que 
possam ser consideradas concorrentes da Companhia; ou (b) tiver ou representar interesse conflitante com 
a Companhia; não poderá ser exercido o direito de voto pelo membro do Conselho de Administração caso 
se configurem, supervenientemente, os mesmos fatores de impedimento. 

Parágrafo Sexto. Na eleição dos membros do Conselho de Administração, se não tiver sido solicitado o 
processo de voto múltiplo na forma da lei, a Assembleia Geral deverá votar através de chapas, previamente 
apresentadas por escrito à Companhia até 5 (cinco) dias antes da data para a qual estiver convocada a 
Assembleia, sendo vedada a apresentação de mais de uma chapa pelo mesmo acionista ou conjunto de 
acionistas. A mesa não aceitará o registro de qualquer chapa, nem o exercício do direito de voto na eleição 
dos membros do Conselho de Administração, em circunstâncias que configurem violação às disposições da 
lei e deste Estatuto Social. 

Parágrafo Sétimo. O membro do Conselho de Administração não poderá ter acesso a informações ou 
participar de reuniões de Conselho de Administração, relacionadas a assuntos sobre os quais tenha ou 
represente interesse conflitante com a Companhia, ficando expressamente vedado o exercício do seu direito 
de voto. 

Parágrafo Oitavo. O Conselho de Administração poderá criar comitês ou grupos de trabalho com 
objetivos definidos, sendo integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da administração 
e/ou outras pessoas. 

Artigo 19. O Presidente ou os dois Co-Presidentes (caso a Assembleia Geral opte pelo Regime de Co-
Presidência) e o Vice-Presidente do Conselho de Administração serão indicados pela Assembleia Geral. 

Parágrafo Primeiro. Caberá ao Presidente do Conselho de Administração ou, em caso de adoção do 
regime de Co-Presidência, na forma do Artigo 18, aos Co-Presidentes, coordenar as atividades do órgão, 
buscando a eficácia e o bom desempenho do órgão e de cada um de seus membros, servindo de elo entre 
o Conselho de Administração e a Diretoria. Caberá ao Presidente do Conselho de Administração, ainda, 
presidir as reuniões do Conselho de Administração e na sua ausência, ao Vice-Presidente de referido órgão, 
sendo que, na ausência de ambos, os membros presentes definirão quem presidirá a reunião. Em caso de 
adoção do regime de Co-Presidência, as reuniões serão presididas por um de seus Co-Presidentes ou, na 
falta ou impedimento de ambos, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração. 

Parágrafo Segundo. Nas deliberações do Conselho de Administração será atribuído ao Presidente do 
Conselho de Administração (ou, em caso de adoção do regime de Co-Presidência, ao membro Co-Presidente 
que estiver presidindo a reunião) o voto de qualidade no caso de empate na votação. 



Parágrafo Terceiro. Ocorrendo vacância do cargo de conselheiro, os demais membros do Conselho de 
Administração nomearão seu substituto, que servirá até a primeira Assembleia Geral, quando então será 
eleito substituto para completar o mandato do membro substituído. Para os fins deste Estatuto Social, será 
considerada ocorrida a vacância em caso de morte, incapacidade permanente, renúncia, destituição ou 
ausência injustificada por mais de três reuniões consecutivas. 

Parágrafo Quarto. Em caso de vacância da maioria dos cargos do Conselho ou caso o número de 
membros venha a ser inferior ao mínimo previsto neste Estatuto Social, a Assembleia Geral será convocada 
para proceder nova eleição. 

Artigo 20. O Conselho de Administração se reunirá, ordinariamente, trimestralmente, e, 
extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente do Conselho de Administração ou pelo Vice-
Presidente do Conselho de Administração ou, em caso de adoção do regime de Co-Presidência, por qualquer 
um de seus Co-Presidentes. As reuniões do Conselho poderão ser realizadas, excepcionalmente, por 
conferência telefônica, vídeo conferência, correio eletrônico ou por qualquer outro meio de comunicação 
no qual haja prova inequívoca da manifestação de voto. 

Parágrafo Primeiro. As convocações para as reuniões serão feitas por escrito com antecedência mínima 
de 5 (cinco) dias, por meio de carta, entrega pessoal, e-mail ou qualquer forma que permita a comprovação 
do recebimento da convocação pelo destinatário. 

Parágrafo Segundo. Todas as deliberações do Conselho de Administração constarão de atas lavradas no 
Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração assinadas pelos conselheiros presentes. As atas 
de reuniões do Conselho de Administração devem ser redigidas com clareza e registrar as decisões 
tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as abstenções de voto. 

Parágrafo Terceiro. Nas reuniões do Conselho de Administração são admitidos o voto escrito antecipado 
e o voto proferido por correio eletrônico ou por qualquer outro meio de comunicação, computando-se como 
presentes os membros que assim votarem; serão ainda considerados presentes à reunião os membros que 
dela participem por meio de conferência telefônica, ou outro meio que permita a identificação do 
Conselheiro e a comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião. 

Parágrafo Quarto. Será dispensada a convocação de que trata o Parágrafo Primeiro deste Artigo se 
estiverem presentes à reunião todos os membros em exercício do Conselho de Administração. 

Artigo 21. Compete ao Conselho de Administração, além de outras atribuições que lhe sejam cometidas 
na regulamentação aplicável, por lei ou pelo Estatuto Social, nos termos e limites estabelecidos em 
Assembleia Geral: 

I. Exercer as funções normativas das atividades da Companhia, podendo avocar para seu exame e 
deliberação qualquer assunto que não se compreenda na competência privativa da Assembleia Geral ou da 
Diretoria; 

II. Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 



III. Eleger e destituir os Diretores Estatutários da Companhia, bem como fixar suas respectivas funções 
e atribuições; 

IV. Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia 
e solicitando informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros atos; 

V. Definir os valores e princípios éticos da Companhia e de suas controladas e zelar pela manutenção 
da transparência da Companhia e de suas controladas no relacionamento com todas as partes interessadas; 

VI. Rever, periodicamente, o sistema de governança corporativa da Companhia e de suas controladas, 
visando a aprimorá-lo, bem como definir os órgãos envolvidos para a revisão e o aprimoramento do sistema 
de governança corporativa da Companhia e de suas controladas; 

VII. Manifestar-se, previamente, sobre qualquer assunto a ser submetido à Assembleia Geral; 

VIII. Deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral, quando julgar conveniente, ou no caso do 
Artigo 132 da Lei n.º 6404/76; 

IX. Apreciar os resultados trimestrais das operações da Companhia, bem como determinar o 
levantamento de balanços intermediários ou intercalares, e, com base em tais balanços, declarar dividendos 
ou juros sobre capital próprio, bem como declarar dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados 
ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral; 

X. Escolher e destituir os auditores independentes, os quais deverão ser uma das quatro maiores 
empresas internacionais de auditoria, observando-se, nessa escolha, o disposto na legislação aplicável; 

XI. Convocar os auditores independentes para prestar os esclarecimentos que entender necessários; 

XII. Apreciar, periodicamente, a avaliação da Diretoria acerca da eficácia das políticas e dos sistemas 
de gerenciamento de riscos e de controles internos da Companhia e de suas controladas, bem como do 
programa de integridade/conformidade (compliance); 

XIII. Apreciar o Relatório da Administração e as contas da Diretoria e deliberar sobre sua submissão à 
Assembleia Geral; 

XIV. Aprovar: (a) os orçamentos anuais da Companhia e suas respectivas alterações; (b) os planos 
anuais e quinquenais de negócios da Companhia; e (c) os projetos de expansão e os programas de 
investimento que excedam R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais); 

XV. Manifestar-se sobre os termos e condições e aprovar proposta, para: (a) operações de mudança 
do tipo jurídico da Companhia, incluindo transformação, cisão, incorporação (e incorporação de ações) e 
fusão que envolvam a Companhia; (b) a criação e extinção de controladas ou subsidiárias integrais da 
Companhia; (c) a aquisição ou alienação parcial ou total, pela Companhia, de ações, quotas, participações 
em quaisquer sociedades, ou outros valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações de emissão 
da Companhia; (d) a participação da Companhia em outras sociedades, ou empreendimentos, no país ou 



no exterior; e (e) reorganizações societárias, aumentos de capital e outras transações que derem origem 
à mudança de controle da Companhia ou de suas controladas, e consignar se elas asseguram tratamento 
justo e equitativo aos acionistas da Companhia; 

XVI. Manifestar-se a respeito de qualquer oferta pública de aquisição de ações que tenha por objeto as 
ações de emissão da Companhia, por meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) 
dias contados da publicação do edital da oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar, no 
mínimo: (i) a conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse da 
Companhia e do conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a 
liquidez das ações; (ii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; (iii) as 
alternativas à aceitação da oferta pública de aquisição de ações disponíveis no mercado; (iv) outros pontos 
que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações exigidas pelas regras 
aplicáveis; 

XVII. Autorizar a emissão de ações da Companhia, nos limites autorizados no Artigo 6º deste Estatuto 
Social fixando as condições de emissão, inclusive preço e prazo de integralização, podendo, ainda, excluir 
(ou reduzir prazo para) o direito de preferência nas emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures 
conversíveis, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou em oferta 
pública de aquisição de controle, nos termos estabelecidos em lei; 

XVIII. Deliberar sobre a aquisição pela Companhia de ações de sua própria emissão ou sobre a emissão 
de opções de venda e compra referenciadas em ações de emissão da Companhia, para manutenção em 
tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação; 

XIX. Deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição, como previsto no Parágrafo Segundo do Artigo 
6º deste Estatuto Social; 

XX. Outorgar opção de compra de ações aos administradores, empregados e prestadores de serviços 
da Companhia, assim como aos administradores, empregados e prestadores de serviços de outras 
sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia, sem direito de preferência para 
os acionistas nos termos dos planos aprovados em Assembleia Geral; 

XXI. Estabelecer a estratégia de remuneração da Companhia, incluindo, mas não se limitando a, 
benefícios, bônus, qualquer outro componente de remuneração e participação nos resultados da 
Companhia;  

XXII. Aprovar a celebração ou rescisão de contratos pela Companhia ou por suas controladas que, 
conjuntamente, (i) não estejam no curso ordinário de seus negócios e (ii) cujo valor anual, individualmente 
ou em uma série de operações correlatas com a mesma contraparte, seja igual ou superior a 1% (um por 
cento) do patrimônio líquido consolidado da Companhia, apurado com base na última demonstração 
financeira auditada; 

XXIII. Aprovar em relação a Companhia ou suas controladas, a assunção de quaisquer dívidas por meio 
de instrumentos financeiros (tais como emissão de debêntures, notas promissoras, operações de leasing 



ou de derivativos) ou a contratação ou concessão de empréstimos ou financiamentos (inclusive por meio 
de contratos de abertura de crédito, mútuos, arrendamento mercantil, compra e venda e desconto ou 
cessão de recebíveis ou créditos) cujo valor, individualmente, ou em uma série de operações correlatas 
com a mesma contraparte, nos últimos 12 (doze) meses, seja igual ou superior a 1% (um por cento) do 
Patrimônio Líquido consolidado da Companhia, apurado de acordo com a última demonstração financeira 
auditada, sendo que, na hipótese de repactuação das condições do financiamento que impliquem aumento 
do valor e/ou acréscimo das garantias originalmente contratadas, será necessária nova aprovação do 
Conselho de Administração; 

XXIV. Autorizar a Companhia a prestar garantias a obrigações de suas controladas e/ou subsidiárias 
integrais, sempre que o conjunto de operações realizadas num período de 3 (três) meses supere a quantia 
equivalente a 1% (um por cento) do Patrimônio Líquido consolidado da Companhia, apurado de acordo 
com a última demonstração financeira auditada; ficando, entretanto, expressamente vedada a outorga de 
garantias pela Companhia a obrigações de terceiros; 

XXV. Aprovar qualquer aquisição ou alienação de bens não prevista no orçamento anual e que, no 
conjunto, o valor anual envolva um valor de mercado superior ao equivalente a 1% (um por cento) do 
Patrimônio Líquido consolidado da Companhia, apurado de acordo com a última demonstração financeira 
auditada; 

XXVI. Aprovar a criação de ônus reais sobre os bens da Companhia ou a outorga de garantias a terceiros 
por obrigações da própria Companhia, em qualquer desses casos não prevista no orçamento anual e que, 
no conjunto, o valor anual seja superior ao equivalente a 1% (um por cento) do Patrimônio Líquido 
consolidado da Companhia, apurado de acordo com a última demonstração financeira auditada; sendo que 
tal aprovação pelo Conselho de Administração será desnecessária nas hipóteses em que o oferecimento da 
garantia seja necessário para defender os interesses da Companhia em procedimentos administrativos ou 
processos judiciais nos quais a Companhia seja parte; 

XXVII. Aprovar a contratação da instituição depositária prestadora dos serviços de ações escriturais; 

XXVIII. Requerer falência, recuperação judicial ou extrajudicial pela Companhia; 

XXIX. Aprovar o regimento interno do Conselho de Administração e de comitês estatutários, se houver, 
incluindo eventuais alterações e atualizações materiais a tais regimentos;  

XXX. Aprovar a celebração de transações com partes relacionadas, de acordo com a Política de 
Transação com Partes Relacionadas vigente à época da contratação;  

XXXI. Avaliar o desempenho do Conselho de Administração e de seus comitês, da Diretoria Estatutária, 
como órgãos colegiados, e dos membros de tais órgãos; e 

XXXII. Aprovar e manter atualizado um plano de sucessão do Diretor-Presidente. 

Artigo 22. O Comitê de Auditoria, órgão de assessoramento vinculado diretamente ao Conselho de 
Administração, dotado de autonomia operacional, deverá ser composto por, no mínimo, 3 (três) membros 



nomeados pelo Conselho de Administração, que exercerão seus cargos por, no máximo, 10 (dez) anos, dos 
quais: 

I. Pelo menos 1 (um) membro deverá ser conselheiro independente, conforme a definição do 
Regulamento do Novo Mercado; 

II. Pelo menos 1 (um) membro deverá ter reconhecida experiência em assuntos de contabilidade 
societária, em conformidade com as normas aplicáveis expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários – 
CVM; 

III. 1 (um) dos membros será coordenador, cujas atividades são definidas no Regimento Interno do 
Comitê de Auditoria; 

IV. 1 (um) dos membros poderá cumular as qualificações descritas nos incisos I e II acima; e 

V. A maioria dos membros deve ser independente, conforme definido no Regimento Interno. 

Parágrafo Primeiro. É vedada a participação, no Comitê de Auditoria, do acionista controlador, de 
diretores da companhia, suas controladas, controladora, coligadas ou sociedades em controle comum, 
diretas ou indiretas. 

Parágrafo Segundo. O Conselho de Administração aprovará o Regimento Interno do Comitê de Auditoria, 
o qual estipulará detalhadamente suas funções, bem como seus procedimentos operacionais, entre outras 
matérias. 

Parágrafo Terceiro. O Comitê de Auditoria se reunirá sempre que necessário, mas no mínimo 
bimestralmente, de forma que as informações contábeis sejam sempre apreciadas antes de sua divulgação. 

Parágrafo Quarto. O Comitê de Auditoria será dotado de autonomia operacional e orçamento próprio 
aprovado pelo Conselho de Administração, destinado a cobrir despesas com o seu funcionamento e com a 
contração de consultas, avaliações e investigações dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a 
contratação e utilização de especialistas externos independentes. 

Artigo 23. Compete ao Comitê de Auditoria: 

I. opinar sobre a contratação e destituição do auditor independente para a elaboração de auditoria 
externa independente ou para qualquer outro serviço; 

II. supervisionar as atividades: 

a) dos auditores independentes, a fim de avaliar: (i) a sua independência; (ii) a qualidade dos serviços 
prestados; e (iii) a adequação dos serviços prestados às necessidades da Companhia; 

b) da área de controles internos da Companhia; 

c) da área de auditoria interna da Companhia; e 



d) da área de elaboração das demonstrações financeiras da Companhia. 

III. monitorar a qualidade e integridade: 

a) dos mecanismos de controles internos; 

b) das informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações financeiras da 
Companhia; e 

c) das informações e medições divulgadas com base em dados contábeis ajustados e em dados não 
contábeis que acrescentem elementos não previstos na estrutura dos relatórios usuais das demonstrações 
financeiras. 

IV. avaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia, podendo inclusive requerer informações 
detalhadas de políticas e procedimentos relacionados com: 

a) a remuneração da administração; 

b) a utilização de ativos da Companhia; e 

c) as despesas incorridas em nome da Companhia. 

V. avaliar, monitorar e recomendar à administração a correção ou aprimoramento das políticas 
internas da Companhia, incluindo a política de transações entre partes relacionadas; 

VI. avaliar e monitorar, juntamente com a administração e a área de auditoria interna, a adequação 
das transações com partes relacionadas realizadas pela Companhia e suas respectivas evidenciações; 

VII.  elaborar relatório anual resumido, a ser apresentado juntamente com as demonstrações 
financeiras, contendo a descrição de: 

a) suas atividades, os resultados e conclusões alcançados e as recomendações feitas; e 

b) quaisquer situações nas quais exista divergência significativa entre a administração da Companhia, 
os auditores independentes e o Comitê de Auditoria em relação às demonstrações financeiras da 
Companhia. 

VIII. possuir meios para recepção e tratamento de informações acerca do descumprimento de 
dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, além de regulamentos e códigos internos, inclusive 
com previsão de procedimentos específicos para proteção do prestador e da confidencialidade da 
informação. 

Sub-Seção III 
 Da Diretoria 

Artigo 24. A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de 



Administração, será composta de no mínimo 5 (cinco) e no máximo 25 (vinte e cinco) Diretores, todos 
eleitos pelo Conselho de Administração, dentre os quais, necessariamente, haverá a designação de um 
Diretor Presidente, um Diretor Financeiro, um Diretor de Relações com Investidores e os demais membros 
serão denominados Diretores sem designação específica, devendo o Conselho de Administração, no ato de 
eleição, atribuir suas respectivas competências e eventuais denominações. O cargo de Diretor de Relações 
com Investidores poderá ser exercido cumulativamente com o de Diretor Presidente e/ou de Diretor 
Financeiro. 

Parágrafo Primeiro. A eleição da Diretoria ocorrerá, preferencialmente, na mesma data da realização da 
Assembleia Geral Ordinária, podendo a posse dos eleitos coincidir com o término do mandato dos seus 
antecessores. Os Diretores, que serão eleitos para um mandato de até 3 (três) anos, podendo ser reeleitos, 
tomarão posse mediante assinatura de termo lavrado em livro próprio, bem como ao atendimento dos 
requisitos legais aplicáveis. 

Parágrafo Segundo. Os membros da Diretoria não reeleitos permanecerão no exercício dos respectivos 
cargos até a posse dos novos Diretores. 

Parágrafo Terceiro. Na hipótese de impedimento definitivo ou vacância do cargo, observar-se- á o 
seguinte: (a) quando do Diretor Presidente, do Diretor Financeiro, do Diretor de Relações com Investidores 
ou em caso de impedimento definitivo ou vacância da maioria dos cargos da Diretoria ou caso o número 
de membros venha a ser inferior ao mínimo previsto neste Estatuto Social, será imediatamente convocada 
reunião do Conselho de Administração para que seja preenchido o cargo ou deliberada a cumulação de 
atribuições; e (b) nos demais casos caberá ao Diretor Presidente indicar, havendo ausência ou impedimento 
eventual de qualquer Diretor, um Diretor substituto que cumulará as atribuições de seu cargo com as do 
Diretor substituído, devendo ser realizada, dentro de 30 (trinta) dias no máximo, reunião do Conselho de 
Administração para eleição do substituto, que completará o mandato do Diretor substituído. 

Parágrafo Quarto. A ausência ou impedimento de qualquer Diretor por período contínuo superior a 30 
(trinta) dias, exceto se autorizada pelo Conselho de Administração, determinará o término do respectivo 
mandato, aplicando-se o disposto no Parágrafo Terceiro deste Artigo. 

Parágrafo Quinto. Um Diretor não poderá substituir, simultaneamente, mais do que um outro Diretor. No 
entanto, poderá haver a cumulação pelo Diretor de Relações com Investidores de um ou mais cargos, 
observadas as limitações previstas no “caput” deste Artigo. 

Parágrafo Sexto. A Diretoria se reunirá por convocação de seu Diretor Financeiro por seu Diretor de 
Relações com Investidores ou por quaisquer dois Diretores em conjunto, sempre que os interesses sociais 
o exigirem. As reuniões, que se realizarão na sede social da Companhia, serão instaladas com a presença 
da maioria de seus membros, dentre eles necessariamente o Diretor Financeiro ou o Diretor de Relações 
com Investidores, sendo as respectivas deliberações tomadas pelo voto da maioria dos membros presentes. 
Serão lavradas no Livro competente atas com as correspondentes deliberações. 

Artigo 25. A Diretoria tem todos os poderes para praticar os atos necessários à consecução do objeto 
social, por mais especiais que sejam, inclusive para alienar e onerar bens, renunciar a direitos, transigir e 



acordar, observadas as disposições legais ou estatutárias pertinentes e as deliberações tomadas pela 
Assembleia Geral e pelo Conselho de Administração, especialmente no que se refere às matérias previstas 
nos Artigos 12 e 21 deste Estatuto Social, respectivamente. Compete-lhe administrar e gerir os negócios 
da Companhia, especialmente: 

I. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações do Conselho de Administração e da 
Assembleia Geral; 

II. Gerir os negócios da Companhia, com observância aos limites de risco e às diretrizes aprovadas 
pelo Conselho de Administração; 

III. Submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o Relatório da Administração 
e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta 
de aplicação dos lucros apurados no exercício anterior; 

IV. Avaliar, anualmente, a eficácia das políticas e dos sistemas de gerenciamento de riscos e de 
controles internos da Companhia e de suas controladas, bem como do programa de 
integridade/conformidade (compliance) e prestar contas ao Conselho de Administração sobre essa 
avaliação; e 

V. Apresentar, trimestralmente, ao Conselho de Administração, o balancete econômico- financeiro e 
patrimonial detalhado, da Companhia e suas controladas. 

Artigo 26. Compete ao Diretor Presidente coordenar atividades estratégicas da Companhia, analisar e 
planejar novas oportunidades de negócios e de investimentos que tenham como objetivo a expansão da 
Companhia, além das funções, atribuições e poderes a ele cometidos pelo Conselho de Administração, 
observadas a política e orientação previamente traçadas pelo Conselho de Administração: 

I. Propor planos estratégicos e projetos de expansão, prospectar, analisar e negociar oportunidades 
de investimentos para a Companhia e avaliar novas atividades a serem desenvolvidas e/ou realizadas dentro 
do objeto social da Companhia, inclusive a partir do exame da viabilidade econômico-financeira de novas 
oportunidades de negócios, observadas as competências do Diretor Financeiro; 

II. Coordenar, planejar, supervisionar e dirigir as atividades relacionadas ao desenvolvimento de 
negócios estratégicos para a Companhia; 

III. Acompanhar e analisar o desempenho de cada negócio estratégico em operação visando à melhoria 
contínua dos resultados obtidos pela Companhia; e 

IV. Anualmente, elaborar e apresentar ao Conselho de Administração o plano anual de negócios e o 
orçamento anual da Companhia. 

Parágrafo Único - O Diretor Presidente e o principal executivo da Companhia não poderão acumular o 
cargo de Presidente do Conselho de Administração da Companhia e nem com o Co-Presidente (se for o 
caso), exceto na hipótese de vacância, observados os termos do Regulamento do Novo Mercado. 



Artigo 27. Compete ao Diretor Financeiro, além das funções, atribuições e poderes a ele conferidos pelo 
Conselho de Administração, e observadas a política e orientação previamente traçadas pelo Conselho de 
Administração: 

I. Propor alternativas de financiamento e aprovar condições financeiras dos negócios da Companhia; 

II. Administrar o caixa e as contas a pagar e a receber da Companhia; 

III. Implementar e manter mecanismos, processos e programas eficazes de monitoramento e 
divulgação do desempenho financeiro e operacional e dos impactos das atividades da Companhia na 
sociedade e no meio ambiente; e 

IV. Dirigir as áreas contábil, de planejamento financeiro e fiscal/tributária. 

Artigo 28. A competência dos demais Diretores da Companhia, além das funções, atribuições e poderes 
a eles cometidos por lei, será determinada pelo Conselho de Administração, podendo, inclusive, ser criadas 
denominações específicas no ato de eleição. 

Parágrafo Único - O Diretor de Relações com Investidores será responsável por prestar informações ao 
público investidor, à CVM e às bolsas de valores e mercados de balcão organizado em que a Companhia 
estiver registrada, e manter atualizado o registro de companhia aberta da Companhia, cumprindo toda a 
legislação e regulamentação aplicável às companhias abertas. 

Artigo 29. A Companhia será representada (a) por quaisquer 2 (dois) diretores em conjunto; ou (b) por 
um diretor e um procurador nomeado com poderes específicos, observado o disposto no parágrafo abaixo; 
ou ainda (c) por um ou mais procuradores, observado o disposto no parágrafo único abaixo. 

Parágrafo Único - As procurações serão outorgadas em nome da Companhia por quaisquer 2 (dois) 
Diretores em conjunto. As procurações outorgadas deverão especificar os poderes e terão prazo de validade 
limitado ao máximo de 3 (três) anos. Para fins de representação judicial ou para fins de representação 
perante repartições aduaneiras, Receita Federal, Secretarias Estaduais da Fazenda, Prefeituras, INSS, FGTS, 
Delegacias Regionais do Trabalho, Delegacias de Polícia, órgãos de proteção e defesa do consumidor, dentre 
outros órgãos públicos, excepcionalmente, a Companhia poderá ser representada de forma isolada, por 
qualquer Diretor ou qualquer procurador, desde que devidamente constituído na forma deste Estatuto 
Social. Apenas as procurações para fins de representação judicial serão outorgadas sem limitação do prazo 
de validade. 

SEÇÃO III 
DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 30. O Conselho Fiscal da Companhia com as atribuições estabelecidas em lei será composto de 3 
(três) a 5 (cinco) membros e igual número de suplentes. 

Parágrafo Primeiro. O Conselho Fiscal não funcionará em caráter permanente e somente será instalado 
mediante convocação dos acionistas, de acordo com as disposições legais. 



Parágrafo Segundo. A posse dos membros do Conselho Fiscal é condicionada ao atendimento dos 
requisitos legais aplicáveis. Os membros do Conselho Fiscal deverão, imediatamente após a investidura nos 
respectivos cargos, comunicar à B3 a quantidade e as características dos valores mobiliários de emissão da 
Companhia de que sejam titulares, direta ou indiretamente, inclusive seus derivativos, na forma da 
regulamentação vigente. 

Parágrafo Terceiro. O regulamento interno aplicável ao Conselho Fiscal será estabelecido pelo próprio 
Conselho Fiscal. 

Parágrafo Quarto. As disposições acima estabelecidas no que se refere à convocação, procedimentos e 
reuniões do Conselho de Administração serão aplicados, no que couber, às reuniões do Conselho Fiscal. 

CAPÍTULO IV 
DA DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS 

Artigo 31. O exercício social se inicia em 1º de janeiro e se encerra em 31 de dezembro de cada ano. 

Parágrafo Primeiro. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com observância dos 
preceitos legais pertinentes, as seguintes demonstrações financeiras, sem prejuízo de outras 
demonstrações exigidas por regulamento de listagem das ações da Companhia: 

(a) balanço patrimonial; 

(b) demonstração das mutações do patrimônio líquido; 

(c) demonstração do resultado do exercício; 

(d) demonstração dos fluxos de caixa; e 

(e) demonstração do valor adicionado. 

Parágrafo Segundo. Integrando as demonstrações financeiras do exercício, o Conselho de Administração 
apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, com 
observância do disposto neste Estatuto e na lei. 

Parágrafo Terceiro. O lucro líquido do exercício terá obrigatoriamente a seguinte destinação: 

(a) 5% (cinco por cento) para a formação da reserva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capital 
social subscrito; 

(b) pagamento de dividendo obrigatório, observado o disposto no Artigo 32 deste Estatuto Social e a 
lei; e 

(c) constituição de reserva de lucros e distribuição de dividendos além dos dividendos obrigatórios nas 
condições da lei. 



Parágrafo Quarto. Até 100% (cem por cento) do saldo remanescente do lucro líquido poderá ser 
destinado para a formação da “Reserva Estatutária de Lucros”, que tem por finalidade e objetivo reforçar 
o capital social e de giro da Companhia, objetivando assegurar adequadas condições operacionais da 
Companhia e o desenvolvimento de suas atividades, observado que o limite máximo para a constituição da 
presente reserva será o montante correspondente ao valor do capital social subtraído dos saldos das demais 
reservas de lucros da Companhia. Uma vez atingido esse limite, a Assembleia Geral deliberará, nos termos 
do artigo 199 da Lei nº 6.404/76, sobre o excesso, devendo aplicá-lo na integralização, no aumento do 
capital social ou na distribuição de dividendos. 

Artigo 32. Os acionistas terão direito a receber, em cada exercício, a título de dividendos, um percentual 
mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o lucro líquido do exercício, observado o 
decréscimo da importância destinada, no exercício, à constituição da reserva lega. 

Parágrafo Primeiro. Sempre que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar a parcela realizada do 
lucro líquido do exercício, a administração poderá propor, e a Assembleia Geral aprovar, destinar o excesso 
à constituição de reserva de lucros a realizar, conforme dispõe o Artigo 197 da Lei n.º 6.404/76. 

Parágrafo Segundo. A Assembleia Geral poderá atribuir aos administradores uma participação nos lucros, 
observados os limites legais pertinentes. É condição para pagamento de tal participação a atribuição aos 
acionistas do dividendo obrigatório a que se refere este Artigo. Sempre que for levantado balanço semestral 
e com base nele forem pagos dividendos intermediários em valor ao menos igual a 25% (vinte e cinco por 
cento) sobre o lucro líquido do período, calculado nos termos deste Artigo, poderá ser paga por deliberação 
do Conselho de Administração, aos Administradores, uma participação no lucro semestral, ad referendum 
da Assembleia Geral. 

Parágrafo Terceiro. A Assembleia Geral pode deliberar, a qualquer momento, distribuir dividendos à 
conta de reservas de lucros de exercícios anteriores, assim mantidos por força de deliberação da Assembleia 
Geral, depois de atribuído em cada exercício, aos acionistas, o dividendo obrigatório a que se refere este 
Artigo. 

Parágrafo Quarto. A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores. O 
Conselho de Administração poderá deliberar a distribuição de dividendos a débito da conta de lucro apurado 
em balanço semestral ad referendum da Assembleia Geral. O Conselho de Administração poderá, ainda, 
declarar dividendos intermediários a débito da conta de reservas de lucros existentes no último balanço 
anual ou semestral. 

Parágrafo Quinto. Os dividendos não reclamados em 3 (três) anos prescrevem em favor da Companhia. 

Parágrafo Sexto. O Conselho de Administração deliberará sobre o pagamento ou crédito de juros sobre 
o capital próprio, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária que apreciar as demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social em que tais juros foram pagos ou creditados. 

CAPÍTULO V 
DA OFERTA PÚBLICA DE AQUISIÇÃO POR CONCENTRAÇÃO DE AÇÕES 



Artigo 33. Qualquer Acionista Comprador que venha a adquirir ou se torne titular, por qualquer motivo (a) 
de ações de emissão da Companhia; ou (b) de outros direitos, inclusive usufruto ou fideicomisso, sobre 
ações de emissão da Companhia em quantidade igual ou superior a 15% (quinze por cento) do seu capital 
social (“Participação Relevante”) deverá efetivar uma oferta pública para aquisição da totalidade das ações 
de emissão da Companhia (“OPA”), observando-se o disposto na regulamentação aplicável da CVM, os 
regulamentos da B3 e os termos deste Artigo. O Acionista Comprador deverá solicitar o registro da referida 
OPA no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de aquisição ou do evento que resultou na 
titularidade de ações ou direitos em quantidade igual ou superior a 15% (quinze por cento) do capital social 
da Companhia. 

Parágrafo Primeiro. A OPA deverá ser (a) dirigida indistintamente a todos os acionistas da Companhia, 
(b) efetivada em leilão a ser realizado na B3, (c) lançada pelo preço determinado de acordo com o previsto 
no Parágrafo Segundo deste Artigo, e (d) paga à vista, em moeda corrente nacional, contra a aquisição na 
OPA de ações de emissão da Companhia. 

Parágrafo Segundo. O preço de aquisição na OPA de cada ação de emissão da Companhia não poderá 
ser inferior ao maior valor entre (a) o valor econômico apurado em laudo de avaliação (“Valor Econômico”); 
ou (b) 100% (cem por cento) do preço de emissão das ações em qualquer aumento de capital realizado 
mediante distribuição pública ocorrido no período de 12 (doze) meses que anteceder a data em que se 
tornar obrigatória a realização da OPA nos termos deste Artigo 33, devidamente atualizado pelo IPCA até 
o momento do pagamento; ou (c) 100% (cem por cento) da cotação unitária média das ações de emissão 
da Companhia, durante o período de 90 (noventa) dias anterior à realização da OPA, ponderada pelo 
volume de negociação, na bolsa de valores em que houver o maior volume de negociações das ações de 
emissão da Companhia ou (d) 100% (cem por cento) do maior valor pago pelo Acionista Comprador por 
ações da Companhia em qualquer tipo de negociação, no período de 12 (doze) meses que anteceder a 
data em que se tornar obrigatória a realização da OPA nos termos deste Artigo 33. Caso a regulamentação 
da CVM aplicável à OPA prevista neste caso determine a adoção de um critério de cálculo para a fixação 
do preço de aquisição de cada ação da Companhia na OPA que resulte em preço de aquisição superior, 
deverá prevalecer na efetivação da OPA prevista aquele preço de aquisição calculado nos termos da 
regulamentação da CVM. 

Parágrafo Terceiro. A realização da OPA mencionada no caput deste Artigo não excluirá a possibilidade 
de outro acionista da Companhia, ou, se for o caso, a própria Companhia, formular uma OPA concorrente, 
nos termos da regulamentação aplicável. 

Parágrafo Quarto. O Acionista Comprador deverá atender eventuais solicitações ou exigências da CVM 
dentro dos prazos prescritos na regulamentação aplicável. 

Parágrafo Quinto. Na hipótese do Acionista Comprador não cumprir com as obrigações impostas por este 
Artigo, inclusive no que concerne ao atendimento dos prazos máximos (a) para a realização ou solicitação 
do registro da OPA; ou (b) para atendimento das eventuais solicitações ou exigências da CVM, o Conselho 
de Administração da Companhia convocará Assembleia Geral Extraordinária, na qual o Acionista Comprador 
não poderá votar, para deliberar sobre a suspensão do exercício dos direitos do Acionista Comprador que 
não cumpriu com qualquer obrigação imposta por este Artigo, conforme disposto no Artigo 120 da Lei n.º 



6.404/76, sem prejuízo da responsabilidade do Acionista Comprador por perdas e danos causados aos 
demais acionistas em decorrência do descumprimento das obrigações impostas por este Artigo. 

Parágrafo Sexto. O disposto neste Artigo não se aplica: 

I. aos acionistas controladores da Companhia, conforme identificados nas Seção 15, do Formulário 
de Referência da Companhia em 23 de fevereiro de 2021 (“Data Base”), e aos seus respectivos Sucessores 
(em conjunto, “Acionistas Controladores”); 

II.  aos Sucessores de qualquer Pessoa referida no Inciso I deste Parágrafo, bem como aos seus 
respectivos Sucessores e assim sucessivamente; 

III. a qualquer transferência de ações de emissão da Companhia ou Outros Direitos (a) entre qualquer 
Pessoa referida nos Incisos I e II deste Parágrafo, e (b) para qualquer Sucessor de qualquer Pessoa referida 
nos Incisos I e II deste Parágrafo; 

IV. a qualquer Pessoa ou Grupo de Pessoas que: (a) adquira ou receba, direta ou indiretamente, a 
qualquer título, por meio de operação cursada fora de ambiente de bolsa, qualquer quantidade de ações 
de emissão da Companhia ou Outros Direitos de qualquer das Pessoas identificadas nos Incisos I e II deste 
Parágrafo nos termos de contrato celebrado com um ou mais Acionistas Controladores; ou (b) celebre, a 
partir da Data Base, novo acordo de acionistas do qual também seja(m) parte Acionista(s) Controlador(es) 
representando mais da metade das ações de emissão da Companhia de titularidade dos Acionistas 
Controladores (conforme verificado na data de assinatura do respectivo acordo de acionistas), ou (c) 
adquira ações de emissão da Companhia no âmbito de oferta pública exclusivamente secundária, na qual 
apenas Acionista(s) Controlador(es) aliene(m) ações de emissão da Companhia, observadas, nas hipóteses 
das alíneas (a), (b) e (c) deste Inciso IV, as regras aplicáveis relativas à alienação de controle da Companhia, 
nos termos do Capítulo VI deste Estatuto Social; 

V. a qualquer Pessoa ou Grupo de Pessoas não abrangido pelo Inciso I deste Parágrafo, que seja(m) 
titular(es) de Participação Relevante na Data Base, sendo certo que a exceção e isenção aqui prevista não 
se aplica em caso de aumento de participação por tais Pessoas ou Grupo de Pessoas, seja em ações de 
emissão da Companhia ou em Outros Direitos, em quantidade igual ou superior a 15% (quinze por cento) 
do total de ações de emissão da Companhia, em adição às participações detidas pelos mesmos na Data 
Base (caso em que a obrigação de realizar OPA por atingimento de Participação Relevante será aplicável 
nas hipóteses previstas neste Artigo); 

VI. a qualquer caso de aquisição de Participação Relevante dispensado de OPA prevista neste Artigo 
por Assembleia Geral, em que o Acionista Comprador não terá direito a voto; 

VII. a qualquer Pessoa ou Grupo de Pessoas que atinja a Participação Relevante: 

(a) por meio de oferta pública de aquisição da totalidade das ações de emissão da Companhia, desde 
que, em tal oferta pública, tenha sido pago preço no mínimo equivalente ao preço da OPA por atingimento 
de Participação Relevante; 



(b) de forma involuntária, como resultado de resgate, cancelamento, recompra ou grupamento de 
ações; 

(c) por meio de subscrição de ações de emissão da Companhia no contexto de rateio e/ou leilão de 
sobras decorrentes do não exercício de direito de preferência ou prioridade por acionistas da Companhia, 
realizada em uma única emissão primária, aprovada em assembleia geral de acionistas da Companhia 
convocada pelo Conselho de Administração; 

(d)  por meio de aquisição de ações de emissão da Companhia no contexto de uma única oferta pública 
de ações de emissão da Companhia, quando tal oferta for exclusivamente primária; 

(e) em decorrência de operação de fusão, incorporação ou incorporação de ações envolvendo a 
Companhia; e 

(f) em decorrência de: (x) adiantamento de legítima, doação ou sucessão hereditária, desde que para 
descendente ou cônjuge de Pessoa ou Grupo de Pessoas detentor de Participação Relevante, ou (y) 
transferência para trust ou entidade fiduciária similar, tendo por beneficiário a própria Pessoa ou Grupo de 
Pessoas detentor de Participação Relevante, seus descendentes ou seu cônjuge. 

Parágrafo Sétimo. Para fins do cálculo do percentual de 15% (quinze por cento) do capital total descrito 
no caput deste Artigo, não serão computados os acréscimos involuntários de participação acionária 
resultantes de cancelamento de ações em tesouraria ou de redução do capital social da Companhia com o 
cancelamento de ações. 

Parágrafo Oitavo. O laudo de avaliação de que trata o Parágrafo Segundo acima deverá ser elaborado 
por instituição ou empresa especializada, com experiência comprovada e independente quanto ao poder 
de decisão da Companhia, seus administradores e controladores, devendo o laudo também satisfazer os 
requisitos do parágrafo 1º do Artigo 8º da Lei n.º 6.404/76 e conter a responsabilidade prevista no 
parágrafo 6º do mesmo Artigo da Lei. A escolha da instituição ou empresa especializada responsável pela 
determinação do Valor Econômico da Companhia é de competência privativa do Conselho de Administração. 
Os custos de elaboração do laudo de avaliação deverão ser assumidos integralmente pelo Acionista 
Comprador. 

Parágrafo Nono. Para fins exclusivos deste Artigo 33, os termos abaixo iniciados em letras maiúsculas 
terão os seguintes significados: 

"Afiliada” significa, em relação a uma Pessoa, qualquer outra Pessoa que, direta ou indiretamente, controle 
tal Pessoa, seja controlada por tal Pessoa ou esteja sob controle comum com tal Pessoa (i.e., mesmo 
controlador), e, especificamente com relação a qualquer entidade sem personalidade jurídica ou fundo de 
investimento, cujas quotas sejam detidas em sua maioria pela Pessoa em questão ou Afiliada sua ou em 
que a Pessoa em questão ou Afiliada sua detenha poderes de influenciar de modo determinante a gestão 
do respectivo fundo de investimento/entidade sem personalidade jurídica. Em relação aos Acionistas 
Controladores, para efeitos deste Artigo 33, qualquer Afiliada de um deles será considerada como sendo 
igualmente de todos os demais. 



"Acionista Comprador" significa qualquer pessoa, incluindo, sem limitação, qualquer pessoa natural ou 
jurídica, fundo de investimento, condomínio, carteira de títulos, universalidade de direitos, ou outra forma 
de organização, residente, com domicílio ou com sede no Brasil ou no exterior, ou Grupo de Pessoas. 

 "Grupo de Pessoas" significa o conjunto de duas ou mais Pessoas: (a) vinculadas por acordos de voto, 
orais ou escritos, seja diretamente ou por meio de sociedades controladas, controladoras ou sob controle 
comum, direta ou indiretamente; (b) entre as quais haja relação de controle, direto ou indireto; (c) que 
estejam sob controle comum, direto ou indireto; (d) agindo em conjunto; ou (e) que atuem representando 
interesse comum, sendo certo que os Acionistas Controladores não serão considerados integrantes de 
qualquer Grupo de Pessoas. Incluem-se dentre os exemplos de pessoas representando um interesse 
comum: (x) uma Pessoa titular, direta ou indiretamente, de participação societária igual ou superior a 15% 
(quinze por cento) do capital social da outra Pessoa; e (y) duas Pessoas que tenham um terceiro investidor 
em comum que seja titular, direta ou indiretamente, de participação societária igual ou superior a 15% 
(quinze por cento) do capital de cada uma das duas Pessoas. Quaisquer sociedades, associações, joint-
ventures, fundações, clubes de investimento, condomínios, cooperativas e trusts, fundos ou carteiras de 
investimentos, universalidades de direitos ou quaisquer outras formas de organização ou empreendimento 
serão considerados parte de um mesmo Grupo de Pessoas sempre que tiverem os mesmos administradores 
ou gestores, ou, ainda, cujos administradores ou gestores estejam sob controle comum, sendo certo que, 
no caso de fundos de investimentos com administrador ou gestor comum, somente serão considerados 
como um Grupo de Pessoas aqueles cuja política de investimentos e de exercício de votos em Assembleias 
Gerais, nos termos dos respectivos regulamentos, for de responsabilidade do administrador ou gestor, em 
caráter discricionário. 

“Outros Direitos” significa qualquer (a) usufruto ou fideicomisso sobre ações de emissão da Companhia; 
(b) opção ou direito de compra, subscrição ou permuta, a qualquer título, que possa resultar na aquisição 
de ações de emissão da Companhia; (c) derivativo referenciado em ações de emissão da Companhia que 
preveja a possibilidade de liquidação não exclusivamente financeira; ou (d) outro direito que assegure, de 
forma permanente ou temporária, direitos políticos ou patrimoniais de acionista sobre ações de emissão da 
Companhia, observado que não são considerados "Outros Direitos" (1) a titularidade de bônus de 
subscrição ou de debêntures conversíveis ou permutáveis por ações de emissão da Companhia, até o seu 
efetivo exercício, conversão ou permuta (quando quaisquer ações recebidas em decorrência de seu 
exercício, conversão ou permuta serão computadas para fins deste Artigo), e (2) a constituição de garantia 
sobre ações de emissão da Companhia 

“Pessoa” significa qualquer pessoa natural ou jurídica, sociedade, associação, joint venture, fundação, clube 
de investimento, condomínio, cooperativa, trust, fundo ou carteira de investimentos, universalidade de 
direitos ou qualquer outra forma de organização ou empreendimento, residente, com domicílio ou com 
sede no Brasil ou no exterior; e 

“Sucessor(es)” significa, com relação a qualquer Pessoa, seus respectivos herdeiros, sucessores e cônjuges 
ou companheiros, cotistas, sócios e investidores, a qualquer título, incluindo como resultado de 
reorganizações societárias, em sucessão legítima ou testamentária, antecipação de legítima, doações, 
meações ou partilhas (inclusive por divórcios ou separações consensuais) ou  planejamentos sucessórios 
(tais como transferência para trust ou entidade fiduciária similar), bem como as respectivas Afiliadas de 



tais Pessoas. 

Artigo 34 - É facultada a formulação de uma única OPA, visando a mais de uma das finalidades previstas 
neste Capítulo V ou na regulamentação emitida pela CVM, desde que seja possível compatibilizar os 
procedimentos de todas as modalidades de OPA e não haja prejuízo para os destinatários da oferta e seja 
obtida a autorização da CVM quando exigida pela legislação aplicável. 

Artigo 35 - A Companhia, no caso de cancelamento do registro de companhia aberta, ou os acionistas 
responsáveis pela realização da OPA, conforme assim definidos neste Estatuto Social e/ou nas demais 
regulamentações expedidas pela CVM, poderão viabilizar a sua efetivação por intermédio de terceiros, sem 
que isso signifique qualquer exoneração da obrigação de realizar a OPA pela Companhia e/ou pelos 
acionistas responsáveis, conforme o caso, sempre com observância das regras aplicáveis. 

Artigo 36 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de 
acordo com o que preceitua a Lei n. 6.404/76. 

CAPÍTULO VI 
ALIENAÇÃO DE CONTROLE E SAÍDA DO NOVO MERCADO 

Artigo 37. A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única 
operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o 
adquirente de controle se obrigue a realizar oferta pública de aquisição de ações tendo por objeto as ações 
de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observando as condições e os prazos 
previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a 
lhes assegurar o tratamento igualitário àquele dado ao alienante. 

Artigo 38. Sem prejuízo do disposto no Regulamento do Novo Mercado, a saída voluntária do Novo 
Mercado deverá ser precedida de oferta pública de aquisição de ações que observe os procedimentos 
previstos na regulamentação editada pela CVM sobre ofertas públicas de aquisição de ações para 
cancelamento de registro de companhia aberta e os seguintes requisitos: (i) o preço ofertado deve ser 
justo, sendo possível, o pedido de nova avaliação da Companhia na forma estabelecida na Lei n.º 6.404/76; 
(ii) acionistas titulares de mais de 1/3 (um terço) das ações em circulação deverão aceitar a oferta pública 
de aquisição de ações ou concordar expressamente com a saída do referido segmento sem a efetivação de 
alienação das ações. 

Parágrafo Único - A saída voluntária do Novo Mercado pode ocorrer independentemente da realização 
de oferta pública mencionada neste Artigo, na hipótese de dispensa aprovada em Assembleia Geral, nos 
termos do Regulamento do Novo Mercado. 

CAPÍTULO VII 
DO JUÍZO ARBITRAL 

Artigo 39. A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, efetivos e 
suplentes, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, 
na forma de seu regulamento, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, 



relacionada com ou oriunda, da sua condição de emissor, acionistas, administradores, e membros do 
conselho fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385/76, na Lei n.º 6.404/76, 
neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil 
e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, 
além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato 
de Participação no Novo Mercado. 

CAPÍTULO VIII 
DA LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA 

Artigo 40. A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à Assembleia 
Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse período, 
obedecidas as formalidades legais. 

CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 41. É vedado à Companhia conceder financiamento ou garantias de qualquer espécie a terceiros, 
sob qualquer modalidade, para negócios estranhos aos interesses sociais. 

Artigo 42. As disposições contidas no Parágrafo Primeiro do Artigo 1º, Artigo 12, inciso XI, XI, Parágrafo 
Segundo do Artigo 13, Parágrafo Primeiro e Parágrafo Segundo do Artigo 18, Capítulo V e Capítulo VI, 
somente terão eficácia a partir da data de entrada em vigor do Contrato de Participação no Novo Mercado, 
a ser celebrado entre a Companhia e a B3. 

Artigo 43. Após a listagem da Companhia e admissão à negociação de suas ações no Novo Mercado, até 
a data em que seja atingido o percentual de Ações em Circulação equivalente a 20% (vinte por cento) de 
seu capital social, os quóruns para o exercício dos direitos conferidos nos termos do artigo 4º-A (requisição 
de convocação de assembleia especial para deliberar sobre a avaliação da companhia na hipótese de 
cancelamento de seu registro de companhia aberta) e do artigo 141, §4, da Lei n.º 6.404/76 (eleição de 
membro do conselho de administração em separado), serão reduzidos, conforme a seguir: 

I. O quórum para o exercício dos direitos conferidos nos termos do artigo 4º-A da Lei n.º 6.404/76, 
corresponderá a acionistas titulares de, no mínimo, 8% (oito por cento) das Ações em Circulação da 
Companhia; e 

II.  O quórum para o exercício dos direitos conferidos nos termos do artigo 141, §4º da Lei n.º 
6.404/76, corresponderá a acionistas titulares de, no mínimo, 8% (oito por cento) das ações representativas 
do capital social da Companhia. 

Parágrafo Primeiro. Após atingir ou superar o percentual de Ações em Circulação a 20% (vinte por 
cento) de seu capital social, os exercícios dos direitos mencionados no caput deste artigo terão seus 
quóruns alterados para aqueles previstos Lei n.º 6.404/76. 

Parágrafo Segundo. Para fins deste artigo, “Ações em Circulação” tem o significado atribuído no 



Regulamento do Novo Mercado, conforme aplicável. 

Parágrafo Terceiro. Enquanto o percentual de Ações em Circulação da Companhia for inferior a 20% 
(vinte por cento) de seu capital social, a convocação de cada Assembleia Geral da Companhia consignará 
o percentual das Ações em Circulação da Companhia quando da respectiva convocação e informará o 
quórum aplicável para o exercício dos direitos referidos no caput deste Artigo. 

*** 
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